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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8,300, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Nomeia Pregoeira e Comissão de Apoio 
Licitação para execução de Pregão nas formas 
Presencial e Eletrônico. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1° Nomear a servidora Rose/ia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de 

PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de contratar bens e/ou serviços na 

Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico, para o período de 01/01/2023 a 

31/03/2023.  

Art.  2° Nomear, Alecxandro  Noll, Caroline Pilaf!,  Jeandra Wilmsen, para exercer 

a função de Apoio  it  Licitação do Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações 

para contratação de bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico.  

Art.  3° A presente portaria entrara em vigor na data de 01/01/2023, ficando nessa 

data revogada a Portaria n° 8.022, DE 09/12/2021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  aos nove dias 

do mês de dezembro de 2021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da 

Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, aos 12 dias do mês ou dezembro 

de 20-)2 

Américo  Belle  

Prefeito Municipal 3tote ;CA-- 
Lt 

Edlgto 

Ay. Pedro Vniato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ItIRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos (Orgdo Gerenciador). 
1.1.2. Todas as demais Secretarias Municipais. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1. Alecxandro  Noll.  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão Eletrônico. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Não se aplica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE BOMBEAMENTO E FRETE INCLUSO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 
DA CONTRATAÇÃO 

Item Código do 
produto/ser 

viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Prego 
máximo 

Prego máximo 
total 
(RS) 

1 65648 CONCRETO USINADO 
BOMBEAVEL, CLASSE DE 
RESISTÊNCIA C20, COM BRITA 0 E 
1, SLUMP + 190 +/- 20 MM, 
INCLUINDO SERVIÇO DE 
BOMBEAMENTO (NBR 8953) COM 
FRETE INCLUSO ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE. 

185,00 m3  425,89 78.789,65 

2 65649 CONCRETO USINADO 
BOMBEAVEL, CLASSE DE 
RESISTÊNCIA C20, COM BRITA DE 
0 E 1,  SLUMP  = 100 +/- 20 MM, 
EXCLUINDO SERVIÇO DE 
BOMBEAMENTO (NBR 8953) COM 
FRETE INCLUSO ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE. 

150,00 m3  402,74 60.411,00 

TOTAL 139.200,65 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46) 3552-1321 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
Não existem especificações técnicas adicionais. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados 
em até 5 (cinco) dias corridos após o encaminhamento de requerimento formal 
do Fiscal da Contratação ou do Secretário da Pasta, o qual somente poderá ser 
enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de 
empenho pelo setor competente. 

5.1.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior será emitido, 
preferencialmente, em formato digital, e deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde  sell()  entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos 

serviços, quando for o caso; 
I) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou do 

serviço; 
g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

5.1.3. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente, o requerimento será enviado por  e-mail  para a empresa contratada. 

5.1.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso 
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 
no subitem 5.1.2. 
5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
5.1.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

possibilita a responsabilização dos envolvidos. 
5.1.6. 0 fornecimento/prestação do produto/serviço pela empresa contratada sem o 

prévio recebimento do requerimento indicado neste item, configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 
contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o  
não pagamento dos produtos, sem pr‘juizo da adoção das medidas cabíveis para 
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.1.7. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma digital. 

5.1.8. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo 
deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou nos  
arquivos contábeis da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46) 3552-1321 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos 

Solicitante, preferencialmente de forma digital, permitindo a fiscalização de 
órgãos internos e externos.  

5.2. Condições especificas: 
Não existem condições especificas de execução contratual. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
Não há obrigações especificas. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. Sempre que exigido, a Detentora da Ata/contratada deverá apresentar atestados 

de ensaios laboratoriais atualizados (prazo não superior a 30 dias dos materiais 
componentes do concreto (cimento, pedra e areia) em conformidade com as 
normas da ABNT, incluindo-se, a esse titulo, todas as vigentes durante a validade 
da Ata de Registro de Preços, que digam respeito ao objeto da contratação. 

7.2.2.0 contrato  sell  acompanhado e fiscalizado por LUCIAN CARLOS PILATI, 
servidor comissionado lotado na Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 
A seleção de tal servidor para atuar como fiscal do contrato deriva de ser ele o 
responsável pelo recebimento do material no(s) local(is) de entrega(s) e por ser a 
pessoa que fará a conferência dos materiais entregues pelo(a) contratado(a) no 
instante da(s) entrega(s). 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Os produtos deverão ser entregues pela Contratada nos locais indicados no 

Requerimento formal assinado pelo Fiscal da Contratação ou pelo Secretário da 
Pasta, que poderá compreender qualquer logradouro do Município de Capanema  
(area  urbana ou rural).  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46) 3552-1321 



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos 

8.2.2. Caso o local de entrega indicado pelo Fiscal da Contratação ou pelo Secretário da 
Pasta seja distante, compreendo-se como distante o local situado a mais de 30 km 
(trinta quilômetros) do Paço Municipal, a Detentora da Ata/Contratada terá direito 

percepção de um valor adicional especifico, a titulo exclusivo de reembolso do 
combustível utilizado de forma complementar. 

8.2.3. Para a definição do valor de custeio para despesas com combustível  Oleo  diesel) 
serão considerados: 

a) a distancia entre a Prefeitura Municipal de Capanema e o local de prestação de 
serviço no interior do Município, estabelecida pelo Google  Maps,  ou outra forma 
de cálculo idônea; 

b) a média de consumo de 1 (um) quilômetro por litro de combustível, em se tratando 
de veiculo betoneira; 

c) o preço médio mensal do combustível previsto no sitio eletrônico oficial da ANP 
(Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis), considerando-
se, apenas, o Estado do  Parana.  

8.2.4. Para a comprovação da quantia dispendida com combustível utilizado no 
deslocamento, a Detentora da Ata/Contratada apresentará a(s) nota(s)-
fiscal(is)/cupom(ns) fiscal(is) respectivo(s) do(s) abastecimento(s), em que conste 
seu CNPJ. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. A presente aquisição de concreto usinado se faz necessária para a manutenção 
e conservação de pontes, bueiros, fabricação de tampas em concreto, execução de 
pistas de passeios, calçadas, além de servir para qualquer obra de engenharia que 
necessite empregar concreto usinado, tais como reformas, ampliações e manutenção 
dos edificios públicos. 

11.1.2. 0 concreto usinado fornecido com resistências diversas é utilizado na 
construção, manutenção ou reparos de peças estruturais, como: lajes, vigas, pilares, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46) 3552-1321 
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blocos de fundações, estacas, blocos de fundações, sapatas, vigas, muros de arrimo, 
pisos, guias, sarjetas, sarjetões, Poços de Visita, Bocas de Lobo, Pavimentação  etc.,  
ou usos ocasionais em obras semelhantes. 

11.1.3. A quantidade constante no termo de referência é uma previsão realizada a partir 
das aquisições que esta Municipalidade pretende realizar durante o período de 
validade da Ata de Registro de Preços. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. Os valores máximos de cada item foram definidos através da média de preços 

obtida dentre os preços alcançados em pesquisa especifica efetuada na 
Plataforma Virtual Banco de Preços (www.bancodeprecos.com.br). 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

Não se aplica ao presente caso. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
Não se aplica ao presente caso. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
Não se aplica ao presente caso. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão da necessidade 

de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata de 
necessidade do quantitativo total contratado. 
Dessa forma, a existência de pregos registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar. 
As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
13.1. 0 prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. Os produtos deverão ser instalados nos endereços indicados pelas Secretarias indicadas 

no(s) requerimento(s), tal como apontado no item 8.2.1. 
15.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CNPJ: 

75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, 
Centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46) 3552-1321 
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Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 25 dias do mês de maio de 2023. 

Adelar  Kerber  
Secretario Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em 

Assinatura do(a) Fiscal da Contratação 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46) 3552-1321 



AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA UTILIZAÇÃO PELOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. 
Objeto: 

Valor Global: R$ 139.200,65 

¡RIM» 
Ale,' . iro  1St  

Responsável p la  esq isa de Preços 

ALFOCANDRO NOLL 
 

Dec;  7.088/22 
Secretario Municipal 

de 
Contratações Públiar, 

CNN:  75.972.760/0001-60 

Responsavel: Alecxandro  Noll  

Telefone. (46) 3552-1321 

Departamento: Secretaria Municipal de Contratações Públicas 

Relatório de Cotação Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 

Peowsa;edlizeda  eats('  22/12/2022 10:40:17 e 22/12/2022 11:11:49 Prazo de entrega: em até 05 dias após solicitação formal. 

Relatório gerado no dia 22/12/2022 11:21:38 (IP: 177.101.130.51) Prazo de pagamento: 15 dias após emissão da nota fiscal 

CONCRETO USINADO Prazo de vigência: 12 meses 

Valor  Unit. Valor  Unit.  
Valor  Unit. Preço Estimado 

(COMPRAS (Outros Entes Preço Estimado Quantidade Unidade Total 
(Sinapi) Calculado 

Item Código Descrifio GOVERNAMENTAIS) Públicos)   

Concreto Usinado Bombeavel, Classe De 

Resistencia C20, Com Brita 0 E 1.  Slump  = 190 +/- 

65648 20 Mm, Inclui Serviço De Borribeamento (Nbr R$ 

8953). Frete incluso até o local indicado pela 

Secretaria demandante. 

        

 

434,17 R$ 

 

443,50 R$ 400,00 R$425,89 

 

R$425,89 185 

 

Metros Cúbicos R$ 78.789,65 

        

• 

      

 

" 

 

• 

 

' 

      

Concreto Usinado Bombeavel, Classe De 

Resistência C20, Com Brita 0 E 1,  Slump  = 100 4./- 

2 65649 20 Mm, Exclui Serviço De Bombeamento (NBR R$ 

8953). Frete incluso até o local indicado pela 

Secretaria demandante. 

R$ R$ 402,74 R$402,74 R$ 402,74 150 Metros Cúbicos R$ 60.411,00 
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CNPJ: 75.972.760/0001-60 Responsável: Alecxandro  Noll  Telefone: (46) 3552-1321 

Departamento: Secretaria Municipal de Contratações Públicas 

Relatório de Cotação CONCRE I O USINADO 

Pesquisa realizada entre 22/12/2022 10:40:17 e 22/12/2022 11:11:49 

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021. 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos pregos obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os pregos 
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. 
Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 3°, 'A pesquisa de  preps sera  materializada em documento que conterá INC V-Método matemático aplicado para a 

definição do valor estimado • 

Item 1: CONCRETO USINADO COM SERVIÇO DE BOMBEAMENTO. 
Descrição: Concreto Usinado Bombeável, Classe De Resistencia C20, Com Brita 0 E 1,  Slump  = 190 +/- 20 Mm, Inclui Serviço De Bombeamento (Nb 
r 8953). Frete incluso até o local indicado pela Secretaria demandante. 

PREÇO 
PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

ESTIMADO 
PROPOSTAS ESTIMADO 

CALCULADO 

3 /3 185 AS 425,89 (un) R$ 425,89 

TOTAL 

AS 78.789,65 

Item 2: CONCRETO USINADO SEM SERVIÇO DE BOMBEAMENTO 
Descrição: Concreto Usinado Bombeável, Classe De Resistência C20, Com Brita 0 E 1,  Slump  = 100 +1- 20 Mm, Exclui Serviço De Bombeamento (N 
BR 8953). Frete incluso até o local indicado pela Secretaria demandante. 

PREÇO 
PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

ESTIMADO 
PROPOSTAS ESTIMADO 

CALCULADO 

3 / 0 150 AS 402,74 (un) R$ 402,74 

TOTAL 

AS 60.411,00 

Valor Global: R$ 139.200,65  

Relatório gerado no dia 22/12/2922 11:20:28 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validaglio: IgltduCicianPMLK8rUlmNOT%2fAgKifo0lf2bYPRia88VpxqAqHU8nPtin6WA%3d5(3d 
http://vAvw.bancodeinecos.com.br/CertificadoAutenticiclade7toicen=lgfituDeanPNILK6rUknNOT%2521AgNio0%252bYPRta68VpxqAqHU8nPtm8WA%253(196253d  117 
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Detalhamento dos Itens 

Item 1: CONCRETO USINADO COM SERVIÇO DE BOMBEAMENTO. 

Preço Estimado: RS 425,89 (un) Percentual:  - Preço Fstimado Calculado: AS 425,89 Média dos Preços Obtidos: AS 425.8'.1 

Quantidade Descrição Observação 

185 Metros Cúbicos Concreto Usinado Bombeável, Classe De Resistencia C20, Com Brita 0 E 1,  Slump  = 190 +/- 20 Mm, Inclui Serviço De Bom 

beamento (Nbr 8953). Frete incluso até o local indicado pela Secretaria demandante. 

Prego (Compras Governamentais) 1: Média das 2 Melhores Propostas Finais 

Valor corrigido em -1,32% pelo índice IPCA.  

Inc  IA,!. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Filtros Utilizados: Periodo: 25/06/2022 à 22/12/2022; Palavra Chave: CONCRETO 20 MPA; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFornecedor: 

Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL/RS Data: 19/07/2022 09:00 

Objeto: Fornecimento de concreto usinado convencional e bombeado.. Modalidade: Pregão Eletrônico 

Descrição: Concreto Usinado - Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E SAP:  NÃO  

Aqua  , Resistência: 200 Fck / 20 Mpa Identificação: N°Pregão:1922022 / 

CatMat: 247524 - CONCRETO USINADO, COMPONENTES:CIMENTO, AREIA, BRITA E UASG:988599 
AGUA, RESISTENCIA:200 FCK / 20 MPA Lote/Item: /1 

Ata: I  ink  Ata 

Adjudicação: 19/07/2022 13:45 

Homologação: 19/07/2022 13:52 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov  

.br 

Quantidade: 355 

Unidade: Metro Cúbico 

UF: AS 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

88.831.888/0001-55 PEDREIRA E CONCRETOS CAXIENSE LTDA AS 440,00 
* VENCEDOR * 

Marca: FCK20 MPA 
Fabricante: FCK20 MPA 
Modelo: FCK20 
Descrição: CONCRETO USINADO fck 20MPa LANÇAMENTO CONVENCIONAL 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
AS Caxias do Sul EST  REPRESA MAESTRA, 1500 (54) 2051-104 / (54) 2222-566 

Prego (Outros Entes Públicos) 1: Média das 2 Melhores Propostas Finais R$ 443,50  
Inc  II  Art  5' da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Filtros Utilizados: 

Orgão: Prefeitura do Município de Londrina 

Objeto: Registro de pregos para eventual aquisição de Concreto Usinado: Concreto FCK 

25 bombeado  SLUMP  10 2 (com serviço de bombeamento) e Concreto Usinado 

FCK 20 MPA BRITA 1  SLUMP  8 1 

Descrição: CONCRETO USINADO FCK 20 MPA BRITA 1  SLUMP  8 1 - CONCRETO 
USINADO FCK 20 MPA BRITA 1  SLUMP  8 1 

Data: 13/12/2022 13:00 

Modalidade: Pregão 

SRP: SIM 

Identificação: PDMDL-3502022-Pregão 

Lote/Item: 2/1 

Ata:  N/A  

Fonte: http://portaltransparencia.londrina. 

pr.gov.br:8080/transparencia/licitac  

oes 

Quantidade: 390 

Unidade: M3 

Relatório gerado no dia 22/12/2022 11:20:28 (IP: 177.101.130.51) 
Código Valldagao: IgettuDcianPMLK6rUlmNOT%21AgKjto0%2bYPRta68Vpx1AqHU8nP1rn6WA9(.3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7token=igfituDqanPMLKEirUlrnNOT1/4252fAgNfo0%252bYpRta88VpxqAqHU8nPtml3WA96253d%253d  2 / 7 
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UF: PR 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

40.100.543/0001-03 CALIMIX TECNOLOGIA EM CONCRETO LTDA R$ 442,00 

* VENCEDOR * 

Marca: CALIMIX 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 20MPA 81 S8+-1 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

36.979.923/0001-84 GRUPO LONDRIBAZA CONCRETO E ARGAMASSA LTDA R$ 445,00 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço  Sinapi 1 

Inc III Art 5°  da  IN 65 de07 de  Julho  de 2027  

Filtros Utilizados: 

Codigo Produto: 00034492 

Descrição: CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, 

CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 

BRITA 0 E 1,  SLUMP  = 100 +/- 20 MM, 

EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 

(NBR 8953) 

Mês/Ano: 10/2022 

UF: PR 

Unidade: M3 

Pesquisa: BANCO NACIONAL 

Preço Desonerado: Sim 

R$ 400,00 

Relatório gerado no dia 22/12/2022 11:2028 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: igflituCkianP81_1(6rUlmNOT°421Agigto0542bYPRta68VpxqAqHU8riPtrn6WM(.3d9/.3c1 
http://wmv.bancodeprecos.00rn.briCertificadoAutentickiade7tokan=igfhtuNanPliALK6rUlmNOT16252fAgiCifo014252bYPRta68VpxgAqHU8nPtin6WAI6253d1/.253d 3 / 7 



Item 2. CONCRETO USINADO SEM SERVIÇO DE BOMBEAMENTO 

Prego Estimado: RS 402,74 (un) Percentual - Preço Estimado Calculado: R$ 402,74 Média dos Pregos Obtidos.  -  102,74 

Observação Quantidade Descrição 

150 Metros Cúbicos Concreto Usinado Bombeável, Classe De Resistência C20, Com Brita 0 E 1,  Slump  = 100 +/- 20 Mm, Exclui Serviço De  Bo  

mbeamento (NBR 8953). Frete incluso até o local indicado pela Secretaria demandante. 

Prego  Sinapi 1 

Inc. III Art. 5°  da  IN 65 de 07 de  Julho  de 2021  

AS 411,21  

Filtros Utilizados: Periodo: 22/12/2021 à 22/12/2022; Palavra Chave: CONCRETO NÃO BOMBEAVEL, UF(s): PR,SC; Apenas Materiais; 
Operador: IgualQtdFornecedor: 

Codigo Produto: 00038404 

Descrição: CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, 

CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 

BRITA 0 E 1,  SLUMP  = 130 +/- 20 MM, 

EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 

(NBR 8953) 

Mês/Ano: 08/2022 

UF: PR 

Unidade: M3 

Pesquisa: BANCO NACIONAL 

Prego Desonerado: Não 

Prego  Sinapi 2 RS 397,00  

Inc III Art 5°  da  IN 65 de 07 de  Julho  de 2021 

Filtros Utilizados: Periodo: 22/12/2021 à 22/12/2022; Palavra Chave: CONCRETO NÃO BOMBEAVEL; UF(s): PR,SC; Apenas Materiais; 
Operador: IgualQtdFornecedor: 

Codigo Produto: 00034492 

Descrição: CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, 

CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 

BRITA 0 E 1,  SLUMP  = 100 +/- 20 MM, 

EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 

(NBR 8953) 

Mês/Ano: 09/2022 

UF: PR 

Unidade: M3 

Pesquisa: BANCO NACIONAL 

Preço Desonerado: Não 

Preço Sinapi 3 RS 400,00  
Inc  Ill  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Filtros Utilizados: Periodo: 25/06/2022 à 22/12/2022; Palavra Chave: CONCRETO USINADO; UF(s): PR; Apenas Materiais; Operador: 
IgualQtdFornecedor: 

Codigo Produto: 00034492 

Descrição: CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, 

CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 

BRITA 0 E 1,  SLUMP  = 100 +/- 20 MM, 

EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 

(NBR 8953) 

Mês/Ano: 10/2022 

UF: PR 

Unidade: M3 

Pesquisa: BANCO NACIONAL 

Prego Desonerado: Não 

Relatório gerado no dia 22/12/2022 11:20:28 (IP: 177.101.130.51) 
Código validação: IgfhtuDlianPMLK8rUlmNOT%2fAgKjio0%2bYPRta68VpxqAqHU8nPlrn6WA963e/03d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7token=iglhtuDqanPMIA6rUlmNOT%252fAgiqfo016252bYPRta88VpxqAqHU8nptm8WA96253d96253d  4/7 



Assinatura  
Alecxandro Noll 22/12/2022  

Relatório gerado no dia 22/12/2022 11:20:28 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgthtuDganPIVILK6rUlmNOT%2fAgKito0962bYPRta68VpxqAqHU8nPtm6WA563d%3d 
http://www.bancodeprecos.corn.br/CertificadoAutentiadade7token=igfhtuNanPMUC6rUlmNOT%2521AgNfo0%252bYPRta68VpxqAqHU8nPtm6WA%253d%253d  5 / 7 
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4  
Ç' LAUDO DA COTAÇÃO 

Prego estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos pregos obtidos: 

Item 1 - CONCRETO USINADO COM SERVIÇO DE BOMBEAMENTO. 

- 1 prego do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
19/07/2022, calculado pela fórmula Média das 2 Melhores Propostas Finais. 
- 1 prego de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 13/12/2022, calculado pela 
fórmula Média das 2 Melhores Propostas Finais. 
- 1 prego do SINAPI (pesquisa publicada em midia especializada), coletado no dia 01/10/2022 00:00:00 

Item 2- CONCRETO USINADO SEM SERVIÇO DE BOMBEAMENTO 

- 3 preços do SINAPI (pesquisa publicada em midia especializada), coletados entre os dias 01/08/2022 00:00:00 e 01/10/2022 00:00:00. 

gi DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

• Média das 2 Melhores Propostas Finais 

- Capta as 2 melhores propostas finais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um 
conjunto de dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto. 

Relatório gerado no dia 22/12/2022 11:20:28 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgfhtuDcia1PMLK6rUlmNOT%2fAgKifo0%2bYPRta68VpxqAqHU8riPtrn6WA%3d163d 
http://vmw.bancodeprecos.corn.br/CertificadoAutenticidade7token=lgfhtuDganPMLK6rUlrnNOT%252fAgNfo096252bYPRta68VpxqAqHU8nPtm6WA96253d%253d  6 / 7 



1 - ComprasNet 
www.comprasgovernamentais.gov.br  

Data: 20/09/2022 08:4734 

Acessar a fonte  aqui   

2 - Prefeitura Municipal de Londrina/PR 
http://portaltransparencia.londrina.pr.gov.br:8080/transparencia/licitacoes  

Data: 22/12/2022 10:46:26 
Acessar a fonte aqui 

Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 
015 

Al ENÇA0 - O Banco de Pregos é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, 

Instruções Normativas, Acordãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, 

complementares e  sites  de domínio amplo, o sistema não é considerado urna fonte e, sim,  urn  meio para que as pesquisas sejamn 

realizadas de forma segura, ágil e eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

Relatório gerado no dia 22/12/2022 1120:28 (IP 177.101.130.51) 
Código Validação: IgfhtuDganPMLK6rUlmNOT%2fAgKifo0%2bYPRta68VpxqAqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http- //www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDganPMLK6rUlmNOT%252fAgKifo0%252bYPRta68VpxqAqHU8nPtm6WA°/0253d%253d 7 / 7 



Ç4016 
Pregão/Concorrência Eletrônica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL/RS 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 
Pregão No 00192/2022 - (Decreto No 10.024/2019) 

As 13:52 horas do dia 19 de julho de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. DANIELA VIVIANE 
GOMES REIS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 2022/10621, Pregão no 00192/2022. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Concreto Usinado 
Descrição Complementar: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Agua , Resistência: 200 Fck / 20 Mpa 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 355 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico 
Valor Máximo Aceitável: R$ 156.200,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,50 Wo 
Situação: Homologado 

• Adjudicado para: PEDREIRA E CONCRETOS CAXIENSE LTDA pelo melhor lance de R$ 156.200,0000. 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 
1 Adjudicado 9/07/2022  
13:45:29 

 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: PEDREIRA E CONCRETOS CAXIENSE LTDA, CNPJ/CPF: 
88.831.888/0001-55, Melhor lance: R$ 156.200,0000 

1 Homologado 19/07/2022  
13:52:39 

DANIELA VIVIANE 
GOMES REIS 

 

Item: 2 
Descrição: Concreto Usinado 
Descrição Complementar: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Agua , Resistêncla: 200 Fck / 20 Mpa 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 230 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico 
Valor Máximo Aceitável: R$ 107.520,4000 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,50 oh 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: PEDREIRA E CONCRETOS CAXIENSE LTDA, pelo melhor lance de R$ 107.520,0000, com valor negociado a R$ 107.518,1000 . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 
1 Adjudicado 19/07/2022  
13:46:41 

DANIELA 19/07/2022 
Homologado 13:52:40  VIVIANE GOMES 

REIS 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: PEDREIRA E CONCRETOS CAXIENSE LTDA, CNPJ/CPF: 
88.831.888/0001-55, Melhor lance: R$ 107.520,0000, Valor Negociado: R$ 107.518,1000 

Item: 3 
Descrição: Concreto Usinado 
Descrição Complementar: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Agua , Resistência: 200 Fck / 20 Mpa 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico 
Valor Máximo Aceitável: R$ 20.135,6000 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,50 °A 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: PEDREIRA E CONCRETOS CAXIENSE LTDA, pelo melhor lance de R$ 20.135,0000 com valor negociado a R$ 20.134,8000. 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 19/07/2022 Adjudicação Individual da proposta. Fornecedor: PEDREIRA E CONCRETOS CAXIENSE LTDA, CNPJ/CPF: 
13:49:07 88.831.888/0001-55, Melhor lance: R$ 20.135,0000, Valor Negociado: R$ 20.134,8000 

DANIELA 19/07/2022 
Homologado 13:52:41 VIVIANE GOMES 

REIS 



Item: 4 
Descrição: Concreto Usinado 
Descrição Complementar: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Agua , Resistência: 200 Fck / 20 Mpa 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 205 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico 
Valor Máximo Aceitável: R$ 97.379,1000 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,50 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: PEDREIRA E CONCRETOS CAXIENSE LTDA , pelo melhor lance de R$ 97.379,0000, com valor negociado a R$ 97.375,0000 . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

1 Adjudicado 9/07/2022  
13:49:27 

DANIELA 
19/07/2022 

Homologado 13:52:42 VIVIANE GOMES 
REIS 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: PEDREIRA E CONCRETOS CAXIENSE LTDA, CNPJ/CPF: 
88.831.888/0001-55, Melhor lance: R$ 97.379,0000, Valor Negociado: R$ 97.375,0000 

Item: 5 
Descrição: Concreto Usinado 
Descrição Complementar: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Agua , Resistência: 200 Fck / 20 Mpa 
Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico 

t.) Valor Máximo Aceitável: R$ 30.310,8000 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,50 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: PEDREIRA E CONCRETOS CAXIENSE LTDA, pelo melhor lance de R$ 30.310,0000 , com valor negociado a R$ 30.309,6000 . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

19/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: PEDREIRA E CONCRETOS CAXIENSE LTDA, CNPJ/CPF: Adjudicado 
13:49:37 88.831.888/0001-55, Melhor lance: R$ 30.310,0000, Valor Negociado: R$ 30.309,6000 

DANIELA 19/07/2022 
Homologado 13:5243  VIVIANE GOMES 

REIS 

Atenção:  Clique  em "Imprimir o Relatório" para visualizar a versão deste Termo para impressão. 

a Irn prtm  C. 
Relatório 
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Município de Capanoma 
Estado do  Parana  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 02 
dia(s) do mês de fevereiro de 2023 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio á Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente á autorizo a tramitação do desse processo 
cujo objeto é FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
BOMBEAMENTO E FRETE INCLUSO, PARA SUPRIR DEMANDAS EVENTUAIS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., deverá 
tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a modalidade 
e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Amérido Bellé 
Prefeito Municipal 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot: de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fo ne.(46)3552 -1321 C N P3 n 75.972.760/0001-60 www.ca pa n e m.p r.g ov. b r 
E-mail: smcp4capanema.or.gov.br  / licitacao©capanerna.nr.gov.br  

.9..Cr'2E  [ARIA  MUNK.APAL. 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 



Cleomar Walter 
Téc. Cont. CRC: PR-046483/0-2 

GP_E: 7 903.959-53  

O• 00_IJ3  

Município de Capanama 
Estado do  Parana  

Capanema. Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 02 
dia(s) do mês de fevereiro de 2023 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 02/02/2023. objeto: FORNECIMENTO DE CONCRETO 

USINADO COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BOMBEAMENTO E FRETE INCLUSO, PARA 

SUPRIR DEMANDAS EVENTUAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS., informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 

assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será 

efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1830 08,001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

4$014' 
`.4:-:•:C=PErAPIA MUNICIPAL EDE-=.: 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080, Centro, CEP 85760-000 
Pone:(46)3552 -1321 CNPJ n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  srncpacapanema.pr.gov.br  / licitacao(gcapanema.pr.00v br 

 



Am rico Bellé 

Prefeito Municipal  

o(1600,2o 
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.376, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

Nomeia Pregoeira e Comissão de Apoio 
Licitação para execução de Pregão nas formas 
Presencial e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  10  Nomear a servidora Rose/ia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de 

PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de contratar bens e/ou serviços na 

Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico, para o período de 01/04/2023 a 

30/03/2024.  

Art,  20  Nomear, Alecxandro  Noll, Jonas Welter,  Jeandra Wilmsen, para exercer 

a função de Apoio à Licitação do Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações 

para contratação de bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico.  

Art.  3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/04/2023, ficando nessa 

data revogada a Portaria n° 8.300, DE 12/12/2022. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da 

Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, aos 31 dias do mês de março de 

Pub. 3trad: J'A 
DOA:  i() N't //,02),  

EdVio 

Av.  Pedro Video Padget de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fex:46-3552-1122  

CAPA  NEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.418, DE 11 DE MAIO DE 2023.  

Designa novo membro para composição 
da Comissão de Apoio à Licitação para 
execução de Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1° Substituir a Sra. Jeandra Wilmsen pelo servidor público Felipe 

Carvalho  Romero  para desempenhar a função de Membro da Comissão de 

Apoio à Licitação para execução de Pregão nas formas Presencial e Eletrônico do 

Município de Capanema juntamente com as demais pessoas nomeadas pela 

portaria n° 8.376 de 31/03/2023.  

Art.  3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 

publicação. 

- 
aos \1\ 

abinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

o ês de maio de 2023. 

Am-Ciico Bel  

Prefeito Municipal 

ufwal:  

We  it qt.?-4  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46.3552-1722 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

  

   

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 25/2023 
LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema— Paraná 

www.compraseovernamentais.2ov.br   "Acesso Identificado" 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob n° 
75.972.760/0001-60, sediado à Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, 
Capanema, Estado do  Parana,  por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. 
Américo Be116, torna pública a realização deste processo de licitação. 

I. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

ORGAO(S) INTERESSADO(S): Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
1.1.1. órgão Gestor: Adelar  Kerber  
1.1.2. Órgãos Participantes: não se aplica 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 
FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
BOMBEAMENTO E FRETE INCLUSO, PARA SUPRIR DEMANDAS EVENTUAIS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICI'FAÇÃO: R$  139.200,65 (Cento e Trinta e Nove Mil e 

Duzentos Reais e Sessenta e Cinco Centavos). 

1.3. 

1.4. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

1.5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item 

1.6. SISTEMA: Sistema Registro de Preços 

1.7. PARTICIPAÇÃO: Ampla 

1.8. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 22/06/2023 às 13h30m1n. 
UASG: 987487 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local da Sessão Pública: vvww.comprasgovernamentais.gov.br .  

1.9. PREGOEIR(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 
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1.10. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade 
com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 
10.024/2020, da Lei Complementar n° 123/2006, legislação complementar aplicável e, no que 
couber, na Lei n° 8.666/1993. 

2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no item 1 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 

encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser acessados por 

meio da  Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.comnraszovernamentais.Eov.br e www.capanema.pr.lzov.br  
(https://www.capanema.nr.gov.britransnarencia/admilicitacoes/licitacao)  

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal Compras 
Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, seus anexos e termo 
de referencia, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela 
Secretaria Municipal indicada no Termo de Referência. 

2.6.  DEFINI  "ÃO  E OUANTIDADE DO OBJETO: 

Rem 

Código do 

produto/s 

erviço 

Nome do produto/serviço Quantida 

de 

Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 

65648 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, 
CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 
BRITA 0 E 1,  SLUMP  = 190 +/- 20 MM, 
INCLUI SERVIÇO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953). FRETE INCLUSO ATÉ 0 
LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE. 

185,00 M2 425,89 78.789,65 

2 

65649 CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, 
CLASSE DE RESISTÊNCIA C20, COM 
BRITA 0 E 1 ,  SLUMP  = 100 +/- 20 MM, 
EXCLUI SERVIÇO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953). FRETE INCLUSO ATÉ 0 
LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA 
DEMAN DANTE. 

150,00 M2 402,74 60.411,00 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para  impugnar este Edital,  desde que 
o faça com antecedência de até  03 (três) dias úteis,  da data fixada para a abertura da sessão 
pública do certame. 
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3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e protocolizadas 
em dias úteis, das 08h00 as 16h00, na Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1.080, Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas através de  e-mail  
no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  

3.1.2. Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

3. 1 .3 . 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3. 1 .4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas,  set-6 designada nova data para a realização deste 
PREGÃO. 

3.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem corno do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 
3.2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
endereçados exclusivamente ao  e-mail:  I icitacao@capanema.pr.gov.br  

3.2.2. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no  art.  90  da IN SEGES/MP n° 3, de 
2018. 

a) As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de 
acordo com as orientações que seguem no link:  
www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil a data 
do recebimento das propostas. 

b) A regularidade do cadastramento do licitante  sera  confirmada por meio de consulta 
ao Portal COM PRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

e) Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
d) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 
11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, no limites previstos da Lei Complementar n° 
123/2006. 
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4.2. Não poderão partici pa r desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em 

decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder  ad in in  i  strativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  90  da Lei n° 8.666/1993; 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
t) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 
4.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo As seguintes declarações: 
4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  30  da Lei Complementar n.° 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 
49. 
4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o 
prosseguimento no certame; 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo  "ilk)"  apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos  
neste Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as  
exiaencias editalicias; 

4.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.4. Que  não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

4.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 10  e no 
inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal. 

4.4. Independentemente  do disposto no subitem 4.3, como renuisitos para participação neste 
processo de contratação, a proponente apresentará as seguintes  DECLARAÇÕES (na forma da 
Declaração Unificada anexa):  

a) de ciência e de concordância da proponente com as condições e obrigações contidas 
no Edital, no Termo de Referência/Projeto Básico, minuta da Ata de registro de 
preços/contrato e demais anexos, de que cumpre plenamente os requisitos de 
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habilitação definidos no Edital e anexos, bem como de que a proposta comercial 
apresentada está em  conform  idade com as exigências do processo de contratação; 

b) de ciência e de concordância da empresa com as regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência/ Projeto Básico, 
assumindo a responsabilidade de cumpri-Ias; 

c) de que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que 
caso a proponente empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados 
na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

e) de que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 
inidemeos ou impedidos para licitar ou contratar  corn  a Administração Pública de 
qualquer ente federado; 

f) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de 
que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas 
na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a 
vigência da contratação; 

g) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 
processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

h) de que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 
1°c no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal; 

I) de que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os 
requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

j) de que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

k) De que a poponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, 
incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante 
n° 13 do STF. 

4.5. De acordo com o indicado no item 1 deste Edital, em se tratando de licitação de 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte 
(EPPs), aplicam-se as seguintes disposições: 
4.5.1. A participação neste no pregão será exclusiva a microempresas (MEs), empresas de 

pequeno porte (EPPs), sociedades cooperativas enquadradas no  art.  34 da Lei n° 
11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual — ME!, cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto na Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n° 3/2018. 

4.5.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de 
acordo com as orientações que seguem no link:  
www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil anterior 
a data do recebimento das propostas. 
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4.5.3. A regularidade do cadastramento do licitante  sera  confirmada por meio de consulta 

ao Portal COM PRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.5.4. Não poderão participar desta licitação  os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em 

decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi 

imposta por qualquer órgão público, de qualquer elite federado: 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  90  da Lei  n° 8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

e) que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

h) que não se  enquadrem nas hipóteses previstas no subitem 4.5.1 deste Edital. 

4.5.5. Aplicam-se os requisitos para participação previstos no subitem 4.3 deste Edital. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição de participação 

sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a extinção do 

contrato, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei e neste 

Edital. 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. O Credenciamento é o nivel básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

5.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP - Brasil. 

5.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

5.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus  latices,  inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, A correção ou A alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tomem desatualizados. 

5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por meio 
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eletrônico, no endereço www.comnras2overnamentais.2ov.br, na data e hora da abertura da 
sessão pública prevista neste edital. 

6.2. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, 
EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO 
PREGÃO (Decreto n° 5.450/05,  art.  24, § 50). 

6.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação, a proposta com a descrição pormenorizada do objeto ofertado 
(incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dos 
documentos. 

6.4. 0  envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 

6.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  
art.  43, § 1° da  LC  n° 123/06. 

6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o 
inicio da fase de habilitação. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o  "menor  prey)  Dor item",  de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o  "menor preço por lote",  de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, 
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o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 
no órgão competente, quando for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com 
o indicado no item I deste Edital, o licitante devera enviar sua proposta mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
C) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as 

informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que 
for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou  indiretamente  no 
fornecimento dos bens. 

7.6. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de 
Referencia, faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, 
forem de seu interesse. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão 
pública na internet  sera  aberta por comando do(a) pregoeiro(a),  corn  a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2. 0(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde  logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,  contenham vícios 
insanáveis ou  não  apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 
8.2.1. Também  sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos  os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
8.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
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8.6. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  'wee() nor  item", de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário 
do item. 

8.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço  nor  lote", de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do 
lote. 

8.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com 
o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado  em percentual. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.11. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
0,01 (um centavo). 

8.12. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com 
o indicado no item 1 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.13. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos  do período de duração da sessão pública. 

8.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública  encerrar-
se-á automaticamente. 

8.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

8.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.23. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
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quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

8.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto A 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo A comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

8.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.28. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar urna 611 inta 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido,  sera()  convocadas .as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, com 
a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja 
obtida melhor proposta para a Administração. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.33. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a 
apresentação da proposta definitiva de preços. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
9.1. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para que este 

anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf) no sistema COMPRASNET, a 
PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS, em conformidade  coin  o último lance ofertado. 
Para tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o 
licitante anexar os documentos utilizando o  link  "ANEXAR" disponível apenas para o 
licitante/vencedor. 

9.2. 0 licitante deverá anexar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de  até 2 (duas) horas, 
contado a partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do 
órgão público, ou seja,  das 8h às 111130m e das 131115min às 171i30min. 

9.3. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do  
e-mail:  licitacaocapanema.nr.eov.br.  Após o envio do  e-mail,  o responsável pelo envio 
deverá entrar em contato  corn  o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do  e-mail  e do 
seu conteúdo. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, 
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não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Capanema quanto do emissor. 
9.3.1. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo 

de 2 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer 
alegação, o envio da Proposta Definitiva de Preços, sendo realizado, pelo(a) 
pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

9.4. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,  dentro do 
prazo estipulado,  via  chat  ou  e-mail,  prorrogação do mesmo. 

9.5. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, 
mediante procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que 
comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem 
como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do 
contrato ou estatuto social. 

9.6. 0 licitante  clue  abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 
item 9, será desclassificado e sujeitar-se-á is sanções previstas neste Edital.  

9.7. A proposta deverá  conter: 
a) proposta definitiva de pregos,  conforme modelo anexo, vedado o preenchimento 

desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) preços unitários e totais, em  moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c) indicação de que nos  preps  ofertados  já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias 
execução do objeto; 

d) prazo de  validade da proposta definitiva  não inferior ao prazo previsto para a 
duração da contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não 
haja indicação, o prazo de validade da proposta definitiva de preços  sera  de 1 (um) 
ano, contado da data da apresentação da proposta definitiva de preços; 

e) indicação/especificação  do produto, marca/modelo; 
f) 0 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),  com até 

duas casas decimais (0,00). 
g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", 

de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o desconto proposto deverá ser 
expresso em percentual. 

9.8. Em  se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o  "menor preço por lote",  de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar 
os itens que compõem o lote, com todas as especificações indiv idua I izadas, bem como os seus 
respectivos preços unitários e totais. 
9.8.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser 

observada a proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, 
levando-se em consideração o prego total do lote indicado na proposta inicial de 
preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 
quantitativo de cada um dos itens. 

9.9. A proposta, enviada  exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

9.10. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
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9.11. A proposta  apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia 
de sua apresentação. 

9.12. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
10.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos 

requisitos previstos neste edital, especialmente quanto A adequação As especificações contidas 
no Termo de Referência/Projeto Básico e A compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibi lidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

10.4. Na hip6tese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias,  corn  
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema  corn,  no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata. 

10.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema,  no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de não 
aceitação da proposta. 
10.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo(a) pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre  os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima e desde que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que 
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da proposta, no local, prazo e condições indicados no termo de referência. 
10.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema,  sera  divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença 
será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
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10.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo 
com o estipulado no Termo de Referência. 

10.5.3.4.  No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referencia, a 
proposta do licitante  sera  recusada. 

10.5.3.5.  Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
As especificações constantes no Termo de Referência. 

10.5.3.6. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados 
como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe 
técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

10.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 
deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de 
Referência, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento. 

10.5.3.8.  Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os 
manuais impressos em  lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito 
manuseio, quando for o caso. 

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

10.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar A subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.9. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com  base  
na metodolocia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o objeto/item/lote 
para a empresa vencedora se o preço ofertado for icual ou menor ao preço apresentado 
por esta mesma empresa na fase interna da licitação.  

10.10. Encerrada a análise quanto A aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificara o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto A existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).  
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar  corn  o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 
do SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em 
relação à habilitação jurídica, A regularidade fiscal e trabalhista, A qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, quando for o caso. 
11.5.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender As condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior A data prevista 
para recebimento das propostas; 

11.5.2. É  dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto  corn  a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

11.5.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme  art.  43, §3°, do 
Decreto 10.024, de 2019. 

11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 

11.7. .Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
integridade do documento digital. 

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente  perm  itidos. 

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial  corn  diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
-centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.10.  Ressalvado o disposto no subitem 6.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

11.11. A HABILITAÇÃO JURÍDICA  consistirá na apresentação da documentação relativa A: 
a) No caso de empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIREL1:  ato constitutivos  estatuto ou contrato social em vigor,  devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080  7 Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNP.1 n° 75.972.760/0001-60.-- Pagina: 14 

(versdo edital pregáo eletrônico: 1.23) 



O'f' 

Município de Capanema — PR 

48/2018, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.12. A.  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá na apresentação da 
documentação relativa A: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,  relativa 

ao domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível  
corn  o objeto contratual. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do 
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado; 

f) Certificado de Regularidade de Situação para  corn  o Fundo Garantia Tempo  
de Serviço (FGTS);  

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão NeEativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
nos termos da Lei n° 12.440/201 I; 

h) a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO  III;  
I) Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a 

licitante deverá apresentar toda a documentação relativa A. habilitação, porém, em 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 
declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo 
de 5 (cinco) dias citeis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que 
for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas  corn  efeito de certidão negativa. 

i.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da 
documentação no prazo estipulado implicará na inabilitação da 
empresa. 

i.2) 0 licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 
I - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de 

acordo com o modelo anexo. 
H - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, 
nos últimos 90 (noventa) dias, contados a partir da data prevista 
para recebimento das propostas e da habilitação. 

11.13. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: não se Aplica 

11.14. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Não se Aplica 
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12. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos relacionados no item 11 serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) e sua Equipe de 

Apoio quanto a sua conformidade  corn  o solicitado neste Edital. 

12.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 

12.2. No  julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

12.2.1. E facultado o(a) pregoeiro(a) ou A autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo,  vedada a inclusão posterior de documento ou informação  

clue  deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

12.2.2. Para fins dos subitens 12.2 e  12.2.1, é permitido ao Pregoeiro consultar os sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 

2019, não inabilitará o licitante. 

12.3. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado: 

a) da prova de inscrição nos  cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

b) da apresentação do balanço  patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 

12.4. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro 

item ou lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso 

necessário, isto 6, somando as exigências do item ou lote em que venceu as do item ou lote em 

que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 

das sanções cabíveis. 

12.4.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento _iA 

apresentado em momento anterior da mesma licitação. 

12.5. Não havendo  a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 

a habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.6. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

12.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de  habilitação complementares, necessários 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema,  no prazo de 02 (duas) horas,  sob pena de 

inabilitação. 

12.8. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender As exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) DESCLASSIFICARA 

ou INABILITARA, conforme o caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este 

Edital. 

12.9. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de órgão da 

Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da  INTERNET,  ficando nesta hipótese sua veracidade 

sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 
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12.10. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral 
no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 
12.10.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos A Habilitação 

Jurídica, à Qualificação  econômico-financeira e à  Regularidade  fiscal e 
trabalhista incluídos no sistema, sendo que para os demais  é obrigatória  a sua 
apresentação. 

12.10.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), 
o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento 
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 
inabilitação, ressalvado o disposto quanto A comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o  art.  43, § 10 da  LC  
n° 123/2006. 

12.10.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma 
documentação vencida junto ao SICAF; 

12.11.  Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto A apresentação da documentação 
de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) o declarará 
vencedor. 

12.12.  Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor,  o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá 

de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
13.2. A  falta de manifestação motivada quanto A intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 
13.3. Uma vez aceita a intenção de recurso  sera  concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 

13.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no  site:  www.comnras2over  it  a m  en  tais.2ov.br  

13.5. 0 recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 
13.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias 

para: 
a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 
b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 
c) manter a decisão, encaminhando o recurso A autoridade competente; 

13.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 
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13.9. Não havendo  'Tea  rso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encam i  iii  aii o procedimento A autoridade superior para homologação. 

14. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  
n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  ou  e-mail,  de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 
14.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor. 
15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender As exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 
todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto da licitação. 

15.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) 
pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
15.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração A 

aquisição/contratação do objeto/serviço licitado. 

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após 

homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação 
e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis,  contados da data da convocação, procederem A assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
6.1.1. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
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16.2. 0 prazo previsto no subitein anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 
durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

16.3. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido 
pela Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades estabelecidas em lei chi no presente instrumento convocatório. 

16.4. Na hipótese do subitem 16.3, é facultado à Administração, ao invés do cancelamento da 
licitação, reabrir a fase de habilitação, convocando-se os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. 

16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

1 6.6. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame. 

16.7. No  momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as mesmas 
condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante toda a 
vigência da ata. 

16.8. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata, o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de cancelamento 
do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/1 3, o Pregoeiro poderá convocar o 
licitante subsequente, na ordem de classificação, reabrindo-se a fase de habilitação para os 
licitantes remanescentes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante 
vencedor. 
16.8.1. Na hipótese do subitem 16.8, o Pregoeiro estabelecerá negociação  corn  o licitante 

melhor classificado, na sequência, para tentar reduzir o preço ofertado na licitação e 
compatibilizá-lo com o preço de mercado atualizado. 

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES POR MEIO DA ATA 
17.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da 
Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, 
no respectivo requerimento elaborado. 

17.1.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição  (art.  90, inciso XI, do 
Decreto n° 7.892/2013). 

17.2. 0  órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do 
prazo de validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

17.3. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a 
execução dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

17.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, salvo por aceitação expressa 
e fundamentada da Administração Municipal. 

18. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADESÃO A  ATA DE  REGISTRO DE 
PREÇOS 
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18.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão 

disciplina da Lei n°8.666/1993 e do Decreto Federal n°7.892/2013, conforme previsto na Ata 

de Registro de Preços anexa ao Edital. 

18.2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, sem prejuízo da 

possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

18.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

18.4. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão. 

18.5. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem 18.4 fica condicionada 

apresentação de solicitação e justificativa pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 

do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 

para a administração pública municipal da utilização da ata de registro de preços. 

18.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata .de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e flittiras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

18.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens previstos no termo de 

referência e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 

18.8. 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

18.9. 0 procedimento de adesão à ata de registro de preços será divulgado no Portal Eletrônico do 

Município. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO 1)14; CONTRATO 
DERIVADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, 
DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL. 

19.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, 

conforme minuta anexa a este Edital. 

19.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, 

descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de registro de 

preços; 

h) justificativa da quantidade do objeto que será prevista no contrato; 

e) indicação e justificativa para a vigência do contrato; 

d) justificativa da vantajosidade da conversão da ata em contrato; 

e) Modelo de gestão e de execução da contratação; 
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I) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso de manter 
o preço vigente na ata de registro de preços, por toda a duração do contrato, salvo na 
hipótese do  art.  65, 11, alínea "d", da Lei n° 8.666/1993; 

g) indicação da dotação orçamentária. 
19.3. A documentação encaminhada pela Secretaria  sera  analisada pelo(a) pregoeiro(a), equipe de 

apoio. 
19.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de preços ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, isto 6, ao exercício financeiro de sua celebração, com 
exceção das hipóteses previstas nos incisos do  art.  57, da Lei n° 8.666/1993. 

19.5. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais clausulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados 
em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem 

e no interesse da Administração; 
d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 

por Lei; 
e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
1) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

19.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria- 
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

19.7. A alteração contratual respeitará o regime descrito no  art.  65, da Lei n° 8.666/1993, com a devida 
analise da Procuradoria-Geral do Município e autorização da autoridade competente para 
celebrar o contrato. 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
20.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação 

da licitação, em sendo realizada a contratação,  sera  firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 

20.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura por meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 

20.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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20.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666/1993; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no edital, seus anexos 
e no Termo de Referencia; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei n°8.666/1993 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

20.4. 0 prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência. 
20.5. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 

não estiver inscrito no S1CAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 

20.6. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

20.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

20.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais com inações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato. 

20.9. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da 
empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou procuração e cédula de 
identidade do representante. 

20.10. A alteração do e a extinção do contrato obedecerão a disciplina da Lei n° 8.666/1993, bem como 
as disposições no contrato. 

20.11. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados no contrato, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n°8.666/1993. 

21. DAS CONDIÇOES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
21.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/prestar os serviços solicitados na 

forma e no prazo previstos no Termo de Referência. 
21.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referencia, serão observadas as seguintes regras básicas: 
21.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto da ata 

de registro de preços, o órgão público interessado elaborará um requerimento de 
compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
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e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando for o 
caso; 

I) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 

21.2.2. 0 requerimento indicado no subitem 21.2.1 deverá ser enviado à Secretaria 
Municipal de Finanças, a qUal emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não 
com a nota de empenho, e devolverá a documentação para o órgão interessado. 

21.2.3. 0 órgão interessado encaminhará o requerimento, juntamente com a requisição de 
empenho e/ou a nota de empenho, para a empresa contratada, via  e-mail.  

21.2.4. A licitante contratada fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos 
constantes do requerimento indicado no subitem 21.2.1, cujo prazo será contado a 
partir do dia seguinte ao encaminhamento do  e-mail  de que trata o subitem anterior. 

21.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar 
o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 21.2.1. 

21.4. A recusa fundamentada no subitem 21.3 não gera responsabilidade ou penalizaçao para o 
licitante contratado. 

21.5. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade 
de responsabilização dos envolvidos. 

21.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 
licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude subitem 21.2.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

21.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 
recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível 
e armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria 
Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 

22. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 
22.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
22.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referencia, serão observadas as seguintes regras básicas: 
22.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

a CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja 
finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os 
serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

22.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

22.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada 
por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, 
a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do 
Termo de Referência e da solicitação mencionada no subitem 21.2.1, para fins de recebimento 
definitivo. 
22.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 21.2.1 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do 
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objeto/serviço,  as quais serão armazenados em arquivo próprio da Secretaria 
Municipal de Finanças ou da Secretaria solicitante. 

22.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 
prestados, por meio de servidores públicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela solicitação de contratação, com a finalidade de 
verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade do 
objeto/serviço a que vier ser recusada. 

22.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo  ou em parte, 
o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas. 

22.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo 
de Referência e a solicitação indicada no subitem 21.2.1, dentro do prazo de 72 
(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

22.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto 
substituído/ refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, 
clisponibilizando urna das vias para a empresa contratada. 

22.3.6. Na hipótese de  o  termo de recebimento definitivo  não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

22.3.7. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

22.3.8. A notificação a que se.  refere o subitem 22.3.4 poderá ser  encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

22.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos deste 
edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

22.5. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do 
subitem 21.2.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do 
momento em que for entregue o restante. 

23. DO PAGAMENTO 

23.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 
objeto/serviço, nos sermos do item 22. 
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23.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

23.3. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
23.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

23.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado. 

b) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo 
de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos" 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados, 
observando-se o Decreto Municipal n° 7.217/2023. 

23.6. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação 
por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

23.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado. 

23.8. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 
administrativo em que  sera  garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

23.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
23.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o 
problema seja definitivamente sanado. 

23.11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no Termo de Referência, 
na Ata de Registro de Preços, no Termo do Contrato ou em instrumento equivalente. 

23.12. Os servidores dos Setores de Contabilidade, da Tesouraria e do Controle Interno deverão 
exigir dos órgãos interessados o cumprimento do disposto nos itens 21 e 22 deste Edital para 
realizarem os procedimentos contábeis, de pagamento e de prestação de contas, sob pena de 
responsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas, respeitando-se a as 
atribuições de cada órgão. 
23.12.1. A recusa fundamentada da realização dos procedimentos contábeis, de prestação 

de contas e de pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação 
indicada nos itens 21 e 22 deste Edital, não poderá ensejar a responsabilização 
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administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta 

similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

23.12.2. 0 disposto no subitem 23.12 não impõe a atribuição de realização de 
conferência de toda a documentação exigida para o recebimento definitivo de 
cada contratação, mas, sim, a exigência de que os termos de recebimentos, notas 

fiscais, requisições e notas de empenho contenham as informações necessárias e 

a indicação de cumprimento dos procedimentos necessários pelos agentes 

públicos de cada etapa da execução contratual e da liquidação de despesa. 

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 

a) Não assinar a ata de registro de preços, ou não assinar o  termo de contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade  da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Apresentar a proposta de preços e não apresentar a proposta definitiva de preços; 

e) Apresentar a proposta definitiva de preços e não apresentar a documentação de 

habilitação; 

0 Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

g) Comportar-se de modo iniclôneo; 

h) Cometer fraude fiscal; 

I) Fizer declaração falsa; 

j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2. 0 licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subiteni anterior ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade  civi l e criminal, As seguintes sanções: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento).  até 2% (dois por cento) sobre o valor 
estimado da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com a gravidade e 

as consequências da conduta do licitante; 

h) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo com a 

gravidade e as consequências da conduta do licitante, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

24.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

24.4. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a  declaração falsa quanto as condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

24.5. As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referencia, na Ata de Registro de 

Preços ou no Termo do Contrato. 

24.6. Em não havendo peculiaridades  do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referencia, na Ata de Registro de Pregos ou no Termo do Contrato  serão observadas as 

seguintes  regras básicas: 

24.6.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

documento e/ou na Lei n° 8.666/1993 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
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b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

24.6.2. Aplicam-se as disposições da Lei n° 8.666/1993 e na Lei n° 10.520/2002, com as 
seguintes adaptações: 

a) a multa, quando hotiver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 
serviços em horas,  sera  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 
serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 
objeto/prestação dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor 
previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do 
cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) multa de 1% (um por cento)  até 10% (dez  por cento) sobre do valor previsto 
na requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou 
condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Termo do Contrato ou 
de Termo de Referência, não especificada nas alíneas "a", "h" e "c" acima, 
aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da licitação 
previsto no item 1 deste Edital, no caso de  extinção/cancelamento da 
contratação por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 
Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

I) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação 
previsto no  item 1  deste Edital, quando configurada a inexecução total do 
fornecimento/prestação. 

24.6.3. A sanção de  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração Pública  sera  aplicada por prazo não superior a 

02 (dois)  anos. 

24.6.4. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os  motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

24.7. As penalidades  sera()  aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/1999. 

24.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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24.9. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração. 

24.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de  30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 
for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

24.11.  As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas As empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos. fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 
suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

24.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 
24.14.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SlCAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 
24.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25. DA REVOGAÇA0 E ANULACAO 
25.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 
virtude de vicio insanável, nos termos do  art.  49 da Lei n°8.666/1993. 

25.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam. 

25.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

25.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
25.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
25.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 
25.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

25.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

26. DA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE E DA CONTRATADA E DA 
GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

26.1. A licitante e a contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo durante todo o certame e na execução da contratação. 
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26.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de 
vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviços prestado. 

26.3. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local onde 
se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, fica 
sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem 
e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema 

26.4. Incumbe à  Contratada o ônus da prova da origem do vicio/defeito. 

27. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO E DE  COMPLIANCE  
27.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
27.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta":  Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito  dc  o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

27.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, (pie adotarão as 
providências necessárias. 

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
28.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  
e no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 
www.capanema.nr.Eov.br/. 

28.2.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
Município de Capanema não  sera,  em caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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28.4. Com fundamento na norma do  art.  43, § 3°, da Lei n°8.666/1993, é facultado ao(à) pregoeiro(a), 
Procuradoria-Geral do Município ou A. outra autoridade ou órgão competente, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública. 

28.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 
pregoeiro(a). 

28.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 
vigente. 

28.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões 
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

28.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o 
integram, especialmente o Termo de Referência. 

28.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou 
ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 
pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos 
do processo administrativo pertinente a esta licitação. 

28.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

28.11. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
28.12.  Qs  documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se 
for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

28.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão. 
em hipótese alguma, ser substituidos após o protocolo, não podendo, ainda, ser remetidos 
posteriormente ao prazo fixado. 

28.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia  (ail  
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido 
contrario. 

28.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Capanema. 

28.16. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 
28.17. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 

28.18.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

F
ANEXO I Termo de Referência Definitivo (inserido na fase interna do processo de licitação) 
ANEXO II Modelo de Proposta Definitiva de Preços. 
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ANEXO 
III  

Modelo de Declaração unificada.  

ANEXO 
IV 

Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP. 

ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 
ANEXO 

VI 
Minuta do contrato. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema - Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono,  ao(s) 02 dia(s) do mês de fevereiro de 2023. 
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ANEXO—li 
MODELO DE PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 
se houver),  inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por , cargo, 
RG , CPF , (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 
cumprimento ao previsto no  Edital de Pregao Eletrônico n° xx/2023, conforme abaixo discriminado: 

I. Item/Lote xxxx 

2. Especificações de cada item. 

3. Quantidade  de cada item. 

4. Marca e/ou modelo de cada item. 

5. Valor unitário  e total de cada item; 

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação  indicadas  nos documentos que 
compõem a licitação. 

7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro prazo indicado nos 
documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação da proposta definitiva de preços. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos  serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 
Referencia. 

9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalh istas 
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

OBSERVAÇÕES: 
a) Rubricar todas as folhas e assinar a última; 
b) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da proponente; 
c) 0 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),  corn  ate duas casas decimais 

(0,00); 
d) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o 

indicado no item I do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 
e) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço  nor  lote", de acordo com 

o indicado no item 1 do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que compõem 
o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos pregos unitários e 
totais; 

e.l. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 
proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em 
consideração o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote 
considerado vencedor do certame, sem olvidar do  quantitativo  de cada um dos itens. 

de 2023. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO -  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Pregoeira 
Município de Capanema, Estado do Paraná 

Edital de Pregão  Eletrônico n° XX/2023 
Objeto: (...) 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa , inscrita no 
CNPJ n° , com sede na , através de seu representante legal infra- 
assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições e obrigações contidas no Edital, 
no Termo de Referência/Projeto Básico, na minuta da Ata de registro de preços/contrato e 
demais anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e 
anexos, bem como que a proposta comercial apresentada está em conformidade com as 
exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e de 
pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a 
proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição 
de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados inid6neos ou 
impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer ente federado; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso Ill 
do artigo 5° da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos 
estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

i) que  NENHUM  sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os 
respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) , Portador(a) do 
RO sob n°  e CPF n° , cuja 
função/cargo é  (sócio administrador/procurador/ diretor/etc),  responsável 
pela assinatura do Contrato/Ata. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em caso 
de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de 
forma eletrônica, para os seguintes endereçose niimeros: 
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1 -  E-mail:  
2 - Telefone: 
3 - Whats  App:  
4 -  Telegram:  

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme os dados 
anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a)  portador(a) do CP12/MF sob 
n.. , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da presente 
contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório e seus Anexos. 

Local e data.  

Assinatura 
(Nome representante legal) 
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ANEXO -IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 

do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos 
termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

5   de 2023. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2023 

Aos dias do mês de de , o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n°75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza n° 1080 - Centro, representado pelo seu Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bell&  com 
fundamento no  art.  15 da Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 10.520/2002 e no Decreto Municipal n° 4.118/2007, 
considerando a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° xx/2022, devidamente 
homologado e publicado no Diário Oficial do Município de Capanema em XX/XX/XXX, resolve REGISTRAR 
OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

, se 
diada na , n° , na cidade de , Estado do , inscrita no CNPJ sob o 
n° e Inscri0o Estadual sob o n° , doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada por seu  Sr. , portador do RG n°  e do CPF n° 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, para atender as 

eventuais necessidades da Administração Municipal, conforme especificações do Termo de Referencia e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO! 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

PREÇO 
TOTAL RS 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no 

termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 
aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e encerramento em 

XX/XX/XXXX. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
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4.2.  No valor acima estão inclu idas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5.  CLÁUSULA  TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1.  A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 
a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

1)  Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2.  A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

5.2.1.  0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2.  0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA  QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1.  A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 

efetuado, em parcela (mica, no prazo máximo de 15 (quinze) dias  contados do recebimento definitivo  do objeto 
desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 
efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias  contados do recebimento definitivo  do objeto 
desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 
efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 150  (décimo 
quinto) dia útil do mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a  nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  (Ail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sell  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no 
mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 
no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual será emitido até o 50  (quinto) dia  (Ail  de cada mês. 

7.4.  0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito cm conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de nnamento 
PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1.  Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1.  Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 
seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 
facultada a adoção de apenas uma delas: 

a) Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

b) 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes 
decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome 
da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo  Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 
meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
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7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 
como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moraterios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirim ir as dúvidas que surgirem 
no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2.  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz  a  responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda  due  resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 
vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3.  0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ao pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2.  Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência 

deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, 
respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3.  0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei 
n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o árgão gerenciador deverá: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — Página: 34 

(versa() edital pregao eletrônico: 1.23) 



Município  tie Capanema — PR 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de  preps  e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem 
de classificação original do certame. 

10.5.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993,  quando cabível, 
para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 

10.6.  A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a 
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do 
critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de 
liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9.  Não havendo êxito nas negociações, o  &go  gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12.  Havendo qualquer alteração, o Órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro 

de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  

11.1.  Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 

previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil,  dissolução  da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
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razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do orgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2.  A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n°8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se 
o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3.  A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1.  A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2.  Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sett  esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4.  A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 

11.5.  A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 
caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento,  sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades. 

11.8.  A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 
8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 
produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja 
finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo 
urna cópia do documento A CONTRATADA. 

12.1.1.  Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 
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12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma 
acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal  correspondente,  nos 
termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão 
de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da 
despesa, isto d, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 
referencia e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 
fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município 
ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com 
a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 
órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da  notificação  enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo,  em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á 
como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela 
CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais 
em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 
descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento 
em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no  Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/ 1 999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
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15. CLAUSULA DÉCIMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n°9.784/1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma da Lei n°8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 
utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 
exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 
do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover 
a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 
Municipal n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPCAO  
19.1. Em atendimento a Lei n°12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer  urn  acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos, 
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d) "Prática Coercitiva":  Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitat6rio ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o 
Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICACAO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSICOES FINAIS  
21.1.  As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução  da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-Ao pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n°8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3.  Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do  Pregão 
Eletrônico n° xx/2023, o seu respectivo Termo de referência e seus eventuais anexos, bem como a proposta 
definitiva de  preps  da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Município de Capanema/PR,  Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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ANEXO VI -- (MINUTA DO CONTRATO XX/2023) 

CONTRA 10 DE FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO D E SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA XXXX, PROVENIENTE DA 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° XX. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  com sede na Avenida Pedro 

Viriato Parigot de  Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60,  a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA XXXXXXXXXXX- CEP: 
XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXX, nesse ato 
representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF N° XXXXXXXXXX,  a seguir denominada 

CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 8.666/1993, com base no Processo de 
Licitação Pregão Eletrônico n° XX/2022, cuja documentação integra este instrumento, mediante as clausulas e 
condições a seguir estipuladas: 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Lote  Rein  Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descriçâo do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVICOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no 

termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 
aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação devera ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sett  de X  (xxxx) meses, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima  tell  inicio na data de XX/XX/XXXX e encerramento em 

XX/XX/XXXX. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.2. 0 valor mensal a ser pago A Contratada, se aplicável, é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.3. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 
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a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 
a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

t) Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e  quatro) horas que antecede a data 
da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem  o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,  as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando  a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus  com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e  veículos,  para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento  das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma (mica, o pagamento será 
efetuado, em parcela (mica, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto 
desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 
efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze)  dias contados do recebimento definitivo do objeto 
desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 
efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo 
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quinto) dia Útil do mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) m eiro) dia  (nil  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sad  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no 
mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 
no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual será emitido até o 50  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  
PIX, ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no S1CAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 
anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1.  Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 
seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 
facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em (lívida aliN a 
em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 
meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 
como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=1xNxVP 
EM =  Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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Exercício 
da despesa 

Conta da Funcional programática 
despesa 

Natureza da despesa Grupo da fonte Fonte de 
recurso 

069 

Município de Capanema — PR 

(6 / 100) 

365 

N =Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 
vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encantinhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providencias cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência 

deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, 
respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 

previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

I) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
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g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa  corn  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração, 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n°8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Citeis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Adm inistração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se 
o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 
caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento,  sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades. 

11.8.  A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 
8.666/1993 e de seu regulamento  in tin  ic i  pal.  

12.  CLAUSULA  DÉCIMA SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  
12.1.  Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 
produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja 
finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento A CONTRATADA. 

12.1.1.  Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou  no prazo estabelecido em cronograma 
acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos 
termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 
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12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão 
de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da 
despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 
referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 
fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município 
ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com 
a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 
órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas e o produto substituido/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á 
como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela 
CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8.0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais 
em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 
descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento 
em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n°9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n°9.784/1999, bem como nos demais 
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regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município  it-a se 
utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 
exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 
do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2.  0  recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPCÃO  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta":  Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta":  A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva":  Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do Órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva":  Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3.0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o 
Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 
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19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sell  providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n°8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 
Eletrônico n° xx/2023, o seu respectivo Termo de referência e eventuais anexos, bem como a proposta definitiva 
de  preps  da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito  Municipal, o 
Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Município de Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 105/2023 

PROCEDIMENTO ELETRÔNICO N°: 3398/2022 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas 

ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 

ORGA0 INTERESSADO: Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos e outros. 

ASSUNTO: Controle prévio de legalidade de processo de contratação. Pregão Eletrônico. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: serviço de bombeamento e transporte com fornecimento de concreto usinado. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE PROCESSO 
DE CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. 
FORMATO ELETRÔNICO. PROCESSO COM OS 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DO 
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 

O Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o presente 

processo de contratação, conforme .condições e especificações contidas nos autos. Constam no processo 

administrativo fisico: 

I) Portaria n° 8.300/2022; 

II) Termo de Referencia;  

III) Orçamento definitivo; 

IV) Pesquisa de preços; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal; 

VI) Parecer Contábil; 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 

2.1. Informações preliminares, 

Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  53 da Lei n° 

14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade do processo de contratação, pela análise da presença e da 

legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se 

apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto à veracidade das informações contidas 

no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste 

parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acerca 

do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos c das contratações entendidos como necessários, 

ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco na descrição do objeto, 

especialmente quando em confronto com os princípios que regem a Administração Pública. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, conforme 

documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como indispensáveis a contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 

Considerando a existência temporária de leis concorrentes a respeito das contratações públicas, é permitido 

que a Administração Pública opte por qual legislação irá adotar a cada processo de contratação. 
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Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local, que, no presente processo, 

optou-se pela adoção da legislação tradicional sobre as contratações públicas. Desse modo, serão aplicadas as 

nomas previstas na Lei n° 10.520, de 2002, naeLei Complementar n° 123, de 2006, bem como, de forma subsidiária, 

na Lei n° 8.666, de 1993, para a fase externa da licitação e durante toda a relação contratual/obrigacional  corn  a 

pessoa jurídica vencedora do certame. 

Contudo, no que tange A fase interna do processo de contratação, por inexistência de incompatibilidade, 

pela rotina administrativa estabelecida pelos órgãos competentes, pela inexistência de regulamentação local de 

diversos institutos referentes As licitações e contratos administrativos, vislumbra-se possível a aplicação, por 

analogia, das disposições da Lei n° 14.133/2021, para fundamentar os atos praticados pelos agentes públicos 

municipais, não se tratando de aplicação conjunta, vedada pela nova Lei de regência. 

2.3. Do Termo de Referencia.  

Conforme o disposto na nova Lei de Licitações  (art.  6°, inciso XXIII), termo de referência  é o documento 

necessário para a contratação de bens e serviços, que  deve conter  os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 
"a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o 

caso, a possibilidade de sua prorrogação; 
b) fundamentação da contra/ação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das panes que não 
contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição  de como o contrato deverá produzir os 

resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto  send  acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos pregos unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado; 
j) adequação orçamentária;" 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de referencia 

serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.3.1. Definição e quantidade do objeto. 

0 termo de referencia e os seus documentos anexos descrevem o objeto da contratação, indicando 

as informações necessárias para a contratação. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão 

consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos itens que compõem o objeto da presente 

contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do documento. 

2.3.2. Condições de execução do objeto da contratação.  

Considerando as peculiaridades do objeto da presente contratação, vislumbra-se que o termo de 

referência prevê o prazo e as condições da execução contratual, havendo regras claras para os licitantes. 

2.3.3. Da vigência da ata e/ou do contrato administrativo‘  

0 prazo de vigência da ata e/ou do contrato, previsto no termo de referencia, está de acordo com as 

disposições legais que regem o tema. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321* ramal  217 
procuradoria@capanema.prgov.br  -  Dr.  Alvaro Skiba Júnior 2/5 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

2.3.4. Dos recursos orçamentirios. 
0 termo de referencia não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa proveniente 

da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que supre a exigência 

legal. 

2.3.5. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.  

0 termo  dc  referencia não previu regras especificas para o recebimento do objeto da contratação. 

Dessa forma, aplicam-se as regras gerais previstas no tópico 22 da minuta do edital. 

2.3.6. Da fiscalização da contratação, 

Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de provimento 

efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na 

fiscalização das contratações públicas. 

Com efeito, o(a) servidor(a) indicado(a) no termo de referencia é de provimento efetivo, cumprindo 

as exigências legais e regulamentares. 

2.3.7. Da justificativa para a contratação. 

A justificativa constante no termo de referencia é suficiente para demonstritr o interesse público da 

realização da presente contratação. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-se a 

examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência atende de 

maneira suficiente aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os interessados possam oferecer as 

suas propostas e indica as cláusulas mínimas para a execução contratual, com as ponderações indicadas neste 

parecer. 

2.4. Da pesquisa de preços. 

Consta nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços realizada, constando o relatório de pesquisa 

confeccionado pela Secretaria Municipal interessada, com a metodologia adotada. 

Nesse rumo, considerando a dinâmica administrativa, vislumbram-se suficientes as informações contidas 

no processo. 

Ademais, cumpre consignar que a veracidade das informações contidas na pesquisa de preços e adoção da 

metodologia para indicar o valor máximo a ser pago pela municipalidade é de responsabilidade do agente público 

que confeccionou o documento, o qual deve observar estritamente as regras vigentes sobre o tema. 

2.5. Da Minuta do Edital.  

A análise das minutas de edital e de contrato foi conduzida à luz da legislação aplicável ao presente caso, 

qual seja, a Lei n° 10.520/2002, a Lei n° 8.666/1993, bem como a Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

Nesse ponto, frise-se que as minutas do edital e anexos foram corrigidas pela PGM e encontram-se no 

sistema, cujos arquivos digitais preveem algumas alterações pontuais. 

2.5.1. Da Modalidade da Licitação. 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados em dois fatores: (i) a 

possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum, nos termos 

da Lei n° 10.520, de 2002; e  (ii)  a necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo 

serviço/bem, dentro dos parâmetros objetivamente fixados no processo de licitação. 
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Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei n° 10.520, de 2002, restrita 

contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o 

processo de escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e especificas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei n° 8.666/1993. 

A própria Lei mencionada alhures, cm seu  art.  10, parágrafo único, esclarece o que se deve entender 

por "bens e serviços comuns": 
"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 

de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e serviços comuns", citem-se as 

considerações do insigne Professor Jose dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito 

Administrativo" (2?  Ed.,  Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" 

permite a adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 
"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato regulamentar, 

foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000. No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que 
praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, estarão fora 
da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande escala". 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo de 

referência, e considerando a existência de um mercado vasto, diversificado e capaz de identificar 

amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se a regularidade da adoção do pregão como 

modalidade desta licitação. 

2.5.2. Do Formato da Licitação. 

Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e tendo em vista que a regra 

justamente essa, não  hi  outras considerações a serem apontadas nesta rubrica. 

2.5.3. Do critério de julgamento. 

O critério de julgamento previsto na minuta do edital está adequado com a descrição do objeto no 

termo de referência. 

2.5.4. Da adoção do Sistema de Registro de Preços.  

No caso vertente, o termo de referencia indica a adoção do sistema de registro de preços. 0 caso 

mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 

A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  8.666, de 1993:  
Art.  15. As compras, sempre que possível, deverão: 
(..) - ser processadas através de sistema de registro de pregos; 

Para regulamentação da contratação por registro de pregos, foi editado o Decreto n° 7.892/13, que 

estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que 

estabelece o  art.  32:  
Art.  320  Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;  
III  - quando for convenienie a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a 

mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende aos requisitos legais para 

a adoção do SRP, notadamente o incisos 1, II,  III  e IV supramencionados. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanema.prgov.br  -  Dr.  Alvaro Skiba Júnior 4/5 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

2.5.5. Dos requisitos de habilitação. 

A documentação exigida nos subitens 11.11, 11.12, 11.13 e 11.14 está adequada ao objeto da 

contratação. 

2.5.6. Dos demais tópicos do edital e seus anexos. 

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela Lei n° 8.666, 

de 1993, especialmente o disposto no seu  art.  40. 

2.6. Da minuta da ata e/ou do contrato.  

Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as clausulas 

essenciais dispostas no  art.  55, da Lei 8.666, de 1993, conforme modelo confeccionado pela PGM. 

2.7. Recomendações.  

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções  dc  natureza política, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em  twig)  de descumprimento das 

obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa, 

nos termos da Lei n° 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento do processo de contratação,  desde 

que utilizada a minuta do Edital e anexos Versão Edital Pregão Eletrônico 1.23 confeccionada pela PGM. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 

do Colono, ao(s) 2 dia(s) do mês de junho de 2023. 
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Américo Bellé 

Prefeito Municipal 
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Município de Capanema 
Estado do Paraná 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono. ao(s) 05 
dia(s) do mês de Junho de 2023 

Assunto: Pregão Eletrônico n° 25/2023 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 
licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO, que tem por objeto o FORNECIMENTO DE 
CONCRETO USINADO COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BOMBEAMENTO E FRETE INCLUSO, 
PARA SUPRIR DEMANDAS EVENTUAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da 
Lei n°8.666. de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 8.376 de 31/03/2023, publicada 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, Edição 1177 de 10/04/2023. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

(..,E.CRE [APIA MUNK.21f)Al.. DE. 
CONTRATAOES  PÚBLICAS  

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080. Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcp©capanema.pr.gov.br  / licitacao©capanema.prgov.br  
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  25/2023 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 

que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n225/2023. Tipo de 
Julgamento: Menor prego Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: ORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO COM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BOMBEAMENTO E FRETE 

INCLUSO, PARA SUPRIR DEMANDAS EVENTUAIS DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 
139.200,65 Cento e Trinta e Nove Mil e Duzentos Reais e 

Sessenta e Cinco Centavos). Abertura das propostas: 13:30 
Floras do dia 22/06/2023. Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br , demais 
informações podem ser adquiridas no Departamento de 

Contratações Públicas , Prefeitura Municipal de Capanema, 
sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— 
Capanema — Paraná — Centro e também no  site  
www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 05/06/2023 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

080 
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96120 - ESTADO DO PARANA 
987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
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RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00025/2023-000 SRP 

I -Ite_n_s_d_a 

-Concreto usinado 

Descrição Detalhada: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Agua , Resistência: 15 Mpa , Tipo Concreto: BombeAvel , Cor: Variada 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 185 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 425,89 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (185) 

t2 - Concreto usinado 

Descrição Detalhada: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Água, Resistência: 15 Mpa , Tipo Concreto: Bombeável , Cor: Variada  

alratamento Diferenciado: Não 

plicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (150) 

• 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00025/2023-000 SRP UASG 987487 06/06/2023 08:03 (1/1) 

Quantidade Total: 150 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Valor Unitário (R$): 402,74 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 
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06/06/2023, 08:04 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

Licitação 
RAppps*Ine?cigibilidade Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
Pedido de Cotação Eletrônica 

Resumo do Aviso de Licitação 

Orgão 

96120 - ESTADO DO PARANA 

UASG Responsável 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Em 22/06/2023 às 13:30 A partir de 07/06/2023 às 08:00 

Disponibilizar apenas para Divulgagão 

Internacional 

Validade da Ata SRP 

12 mes(es) Egualização de ICMS  

Este Aviso de Licitação  sera  Divulgado no gov.bricompras (www.gov.bricompras) na data de 07/06/2023. 

Modalidade de Licitação N° da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa 

Pregão 00025/2023 Registro de Preço  (SRI Eletrônico Aberto 

N° da IRP 

00024/2023 

Lei 

Lei n° 10.520/2002 

N° do Processo Tipo de Licitação Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

25 Menor Preço Sim Não 

Quantidade de Itens 

2 

Objeto 

FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BOMBFAMENTO E FRETE INCLUSO, PARA SUPRIR DEMANDAS 
EVENTUAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ATRAVFS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, processado 
pelo sistema de registro de preços 

Data da Divulgação 

07/06/2023 

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação 

Aviso de Licitação 

tlo t7S, ER P4r, 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 06 DE JUNI IO DE 2023 - EDIÇÃO 1215 

ORGA0 DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA  LET  1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N" 1.648/2018 

DIREÇÃO: Alecxandro  Noll  

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Mateus Felipe Fernandes de Carvalho 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Eone: 463552-1321  
E-mail:  diatioolicial0q:apanema.pr.gov.br / admPcapanema.pr.gov.br  
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ATOS LICITATORIOS 
'AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N° 25/2023 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatário, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n"25/2023. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: ORNF.CIMENTO DE CONCRETO USINADO COM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BOMBEAMENTO E FRETE INC-
LUSO, PARA SUPRIR DEMANDAS EVENTUAIS DAS SECRETAR-
IAS MUNICIPAIS, ATRAVt,S DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 139.200,65 Cento e Trinta 
e Nove Mil e Duzentos Reais e Sessenta e Cinco Centavos). Abertura 
das propostas: 13:30 Horas do dia 22/06/2023. Local: https://www.com-
prasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas 
no Departamento de Contratações Públicas , Prefeitura Municipal de 
Capanema,  situ  a Av.  Coy.  Pedro Viriato Parigot de SOUZil, 1080- Ca-
panema - Paraná - Centro e também no  site  www.capanema.pr.govbr. 

Município de Capanema. Estado do Paraná, Cidade da Rodovia 
Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 05 dias do mês de 
junho de 2023. 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira 

EXTRATO DO CONTRATO N' 164/2023 
Pregão Eletrônico N° 43/2022 

Data da Assinatura: 05/06/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: BRAGA SERVIÇOS LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPOR-
CIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 CRAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 
Valor total: R$113.385,40 (Cento e Treze Mil, Trezentos e Oitenta e Cin  
co  Reais e Quarenta Centavos).  

Americo  Bellé 
Prefeito Municipal 

ismoissommirmisio, 
1.0 Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços 224/2022, 
que  entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa BRAGA SERVIÇOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o nu 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa BRAGA SERVIÇOS LTDA. pessoa jurídica de 
direito privado, situada a  AV. JOSE  MARIA DE BRITO, 1707 - CEP: 
85864320- BAIRRO: JARDIM DAS NAÇÕES: município de Foz do Ig-
uaçu/1'R inscrita no CNPJ sob o n* 36.278.994/0001-50, neste ato por 
seu representante legal,  DIEGO  RAFAEL SANTOS DA SILVA, (..:PF 
n° 070.666.579-18 ao fim assinado, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n" 10.520/2002 e n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Reg-. 
istro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 43/2022, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA Conforme a Ata de Registro de Preços  fir  
mado em 14/07/2022, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n' 43/2022, entre as partes acima identificadas, para CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS 
PELA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento a decisão Administrativa assinada pelo Prefeito Munici-
pal, fica rescindida a Ata de Registro de Preços n° 224/2022, conforme 
abaixo. 
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ERRATA N°01 

  

A Pregoeira Sra. Roselia Kriger  Becker  Pagani, torna público, a todas as empresas interessadas 

em participar do referido certame, a retificação do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N 25/2023, com 

a alteração descrita a seguir. 

OBJETO: FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO COM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE BOMBEAMENTO E FRETE INCLUSO, PARA SUPRIR DEMANDAS EVENTUAIS 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

No Edital item 2.6. Onde Lia-se: 

2.6. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Item 

Código 

do 

produto/s 

erviço 

Nome do produto/serviço Quantida 

de 

Unidad 

e 

Preço  

máximo 

Prep  

máximo total 

1 

65648 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, 
CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 
BRITA 0 E 1,  SLUMP  = 190 +/- 20 MM, 
INCLUI SERVIÇO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953). FRETE INCLUSO ATÉ 0 
LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE. 

185,00 M2 425,89 78.789,65 

1 

65649 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, 
CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 
BRITA 0 E 1 ,  SLUMP  = 100 +/- 20 MM, 
EXCLUI SERVIÇO DE 
BOMBEAMENTO (NBR 8953). FRETE 
INCLUSO ATÉ. 0 LOCAL INDICADO 
PELA SECRETARIA DEMANDANTE. 

150,00 M2 402,74 60.411,00 

Leia-se: 

2.6. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Item 

Código 

do 

produto/s 

erviço 

Nome do produto/serviço Quantida 

de 

Unidad 

e 

Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

I 

65648 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, 
CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 
BRITA 0 E I,  SLUMP  .--- 190 +/- 20 MM, 
IlsICLUI SERVIÇO DE BOMBEAMENTO 

185,00 M3 425,89 78.789,65 

Avenida Governad r Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  Pagina: I 
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(NBR 8953). FRETE INCLUSO ATÉ 0 
LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE. 

i 

65649 CONCRETO USINADO BOM BEAVEL, 
CLASSE DE RESISTÊNCIA C20, COM 
BRITA 0 E 1 ,  SLUMP  = 100 +/- 20 MM, 
EXCLUI SERVIÇO DE 
BOMBEAMENTO (NBR 8953). FRETE 
INCLUSO ATÉ 0 LOCAL INDICADO 
PELA SECRETARIA DEMANDANTE. 

150,00 M3 402,74 60.411,00 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 07 dia(s) 

do mês de junho de 2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — Pagina: 2 
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Licitação 
griApppsatInexigibilidade 

Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação- 
Pedido de Cotação Eletrônica Divulgação 
PwantrIc 

07/06/2023 08:56:46  

ia Este Evento de Retificação  sera  Divulgado no gov.bricompras (www.gov.bricompras) na data de 12/06/2023. 

Resumo do Evento de Retificação 

Órgão UASG Responsável 

96120 - ESTADO DO PARANA 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Modalidade de Licitação N° da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa 

Pregão 00025/2023 Registro de Prego  (SRI Eletrônico Aberto 

N° da IRP 

00024/2023 

Lei 

Lei n° 10.520/2002  

Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

Sim Não 

Objeto 

FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BOMBEAMENTO E FRETE INCLUSO, PARA SUPRIR DEMANDAS 
EVENTUAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, processado 
pelo sistema de registro de preços 

Motivo do Evento de Retificação 

FICA ALTERADO A UNIDADE DE MEDIDA DOS ITENS 01 E 02 PUBLICADO NO ENDEREÇO: 
https : //www capanema  pr  gov br/attachments/article/13665/ 

Data da Divulgação do Evento de Retificação 

12/06/2023 A partir de 07/06/2023 às 08:00 

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em 22/06/2023 es 13:30 

Disponibilizar para Divulgação • 

Evento de Retificação 

Soluton ap,,Eit,410  

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoEventoDivulgacaoLicitacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

.: "407744r. .MUNICipIO DE CAPANEMA 

as seguintes cláusulas e condições. 

PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/06/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 37/2019, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE. EMPRE-
SA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA E MANUTENÇÃo DE  AREAS  VERDES SOB DOIVIINIO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
- PR., em confonnidade com a Decisão Administrativa, fica anulado 
Aditivo n°7' do Contrato n" 210/2019. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade cia Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono„ios 19 dias do mês de abril de 2023. 

ti1,111: i'itiAlit)S1: I 
VA Flit( I) ItX.11 

l'tefrii,i Municipal (.}(.\ 141 Psi:  i  • 

9.° Termo Aditivo ao Contrato n° 210/2019, que entre si celebram de  
urn  lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa ODAIR GRABOSKI - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(C.NP1) sob o n° 75.972.760/0001..60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R 01APOS, 725 SALA CEP: 85760000 - 
BAIRRO:  SAO JOSE  OPERÁRIO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob 
o n° 17.179.825/0001-18,  Tel  efon e:46999214461,  e-mail:  odagraboski@  
hotmail.com, neste ato por seu representante legal, ODAIR GRABOS-
KT, CPF:028.455.839-74 ao fim assinado, doravante designada CON-
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n"  10.520/2002 
e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Con-
trato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 37/2019, mediante 
as seguintes clausulas e condições. 

(A..AuSli .A PRIMEIRA  Con  forme  Con  trato firmado em 06/06/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n°37/2019, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA E MANUTENÇÃO DE  AREAS  VERDES SOB DOMÍNIO 
DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 106/2023, fica pro-
rrogado o prazo de Vigência do Contrato n" 210/2019 até 04/06/2024, 
fica também aditivado seu valor em R$ 398.808,60 (Trezentos e noventa 
e  oito mil, oitocentos e oito reais e sessenta centavos). 

CLACSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 02 dias do  mês de junho de 2023. 

ERRATA N°01 

A Pregoeira Sra. Roselia Kriger  Becker  Pagani, torna publico, a todas as 

QUARTA-FEIRA, 07 DE JUNT TO DE 2023 - EDIÇÃO 12 16 
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empresas interessadas  ern  participar do  referido certame, a retificação 
do Edital do PREGÃO ELETRONICO N 25/2023, com a alteração de-
scrita a seguir. 

OBJETO: FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO COM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BOMBEAMENTO E FRETE INC-
LUSO, PARA SUPRIR DEMANDAS EVENTUAIS DAS SECRETAR-
IAS MUNICIPAIS, ATRAVE.S DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO, OBRAS F. SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO) DE PREÇOS 

I4lo Edital item 2.6. Onde Lia-se: 
2.6  IAA  1 ' ', WI,  1,0 t AUTO. 

Iton 
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Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 07 dias do mês de junho de 2023. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 
Município de Capanema PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N" 26/2023 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna publico 
que realizará Processo Licitatário, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n"26/2023. Tipo  de Julgamento: Menor preço 
Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRA 
TIZAÇÃO, DESINSETIZAC,:ÃO E LIMPEZA DAS CAIXAS rY  Act  • \ 
DAS REPARTIÇÕES PUBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPAN i 
MA-PR.. RS 105.324,20 Cento e Cinco Mil, Trezentos e Vinte e  Qua  
tro Reais e Vinte (,entavos). Abertura das propostas: 08:30 Horas do 
dia 04/07,2023. I ocal: hups://www.comprasgovea namentais.gov.br  , 
demais informações podem ser adquiridas no Departamento de Con-
tratações Públicas , Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro e 
também no  site  www,capanema.pr.gov.br. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 06 dias do mês de junho de 2023. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 



12/06/2023, 0816 Mural de Licitações Municipais 

0008;3 

 

Registrar process() iicitatário  
Informações  Gerais- 

CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (4 informar) no SIM-AM 

Pregão 

NA,  licitação/disperisalinexigibilidade,. 25  

Recursos provenientes provenientes de organismos internacionais/multilaterais de credito 

A ia0u onliza estes recursos'  

Wirier° edital/processoT 25 

Descriçao do Objeto* FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

BOMBEAMENTO E FRETE INCLUSO, PARA SUPRIR DEMANDAS EVENTUAIS DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIACAO, 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, processado pelo sistema de redistffl de preços. 

Forma de AvallOo Menor Prego 

Dotação Orçamentana* 0800126782260122621.810339030 

A entidade optou pele sigilo do valor estimado do objeto da licitarao? (drtiqo •:•,;4 oa ce lociara ;3.y.)3/21..)1.6) 

Preco máximwReferkWia de preço 

RS:* 

Data de Lançamento do Edital 

Data oo Aberttfra das Propostas 

139.200,65 

07/06/2023 

22/06/2023 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de particioa0o para EPP/ME'? Não 

Trata-se de obra  corn  exiOncia  tie  subcontrataçáo de EPP/ME'? Não 

Há nnondade para aquisiç8es de microempresas regionais ou locais? Não 

CPF: 63225824968 ;t. °gad) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx  1/1 
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Município de Capanema — PR 
Secretaria de Contratações Públicas 

Pregão Eletrônico n° 25/2023 
Procedimento Administrativo n° 3398/2022 

DESPACHO 

Trata-se de procedimento licitatório instaurado (Edital PE 25/2023), destinado 

AQ1UISIÇÂO DE CONCRETO USINADO COM PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE 

BOMBEAMENTO E FRETE INCLUSO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

Após publicado, insurge-se aparente proponente interessada, suscitando que os preços 

apurados encontram-se defasados. 

Pois bem. 

De fato, a pesquisa de preços remonta à data de dezembro/2022, conforme se extrai do 

Relatório de Cotação que instrui o Termo de Referência. 

E plausível a alegação de que houve modificação dos preços, considerado decurso de 

aproximadamente 6 (seis) meses deste a colheita de preços inaugural. 

Nessa conjuntura, foi efetuada nova pesquisa de preços de ambos os itens (1 e 2), 

alcançando-se nova média, mais condizente com a atual realidade mercadológica, que culminou 

em nova precificação média: 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 
(R$) 

1 65648 CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, 
CLASSE DE RESISTÊNCIA C20, COM 
BRITA 0 E 1,  SLUMP  + 190 +/- 20 MM, 
INCLUINDO SERVIÇO DE 
BOMBEAMENTO (NBR 8953) COM 
FRETE INCLUSO ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE. 

185,00 m3  506,46 93.695,10 

2 65649 CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, 
CLASSE DE RESISTÊNCIA C20, COM 
BRITA DE 0 E 1,  SLUMP  = 100 +/- 20 MM, 
EXCLUINDO SERVIÇO DE 
BOMBEAMENTO (NBR 8953) COM 
FRETE INCLUSO ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE. 

150,00 m3  406,83 61.024,50 

TOTAL 154.719,60 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  gina: 1 
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Município de Capanema — PR 
Secretaria de Contratações Públicas 

Ante o exposto, em primazia ao principio da eficiência administrativa, no intuito de 

evitar a deserção, acolho o pedido de esclarecimento efetuado via  e-mail  em 13/06/2023 e 

determino a promoção de ERRATA e demais diligências legais necessárias, adequando-se o 

valor médio apurado para fins de lances em sessão pública, nos termos acima e com base nos 

meios de pesquisa que instruem o presente, a saber: Ata de Registro de Preços n° 001/2023 

(Município de Enéas Marques) e Pesquisa efetuada na Plataforma Virtual Banco de Preços por 

esta Secretaria no dia 12/06/2023. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 

Caminho do Colono, aos 14 dias do Ines de junho de 2023. 

Felf 
Sec ario Municipa es ublicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ no 75.972.760/0001-60 —www.capancma.pr.gov.br Página: 2 



914unicipio ée Enias gt/larques 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2023 govi 

PREGÃO NI' 92/2022 

TERMO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO 
MUNICIPIO DE ENEAS MARQUES, E DE OUTRO, 
CONCREVALLE CONCRETO VALLE DO IGUACU 
LIDA, OS TERMOS DA LEI N ° 8666 DE 21/0611993 
OBJETIVANDO A CONTRATACAO SOB O REGIME 
DE EXECUCAO DIRETA 

Tendo em vista o resultado do processo licitatõrio, na modalidade Pregão Eletrônico n° 92/2022, homologado em 03/01/2023, 

firmam as partes a presente ata de registro de preços, nos termos abaixo: 

O MUNICIPIO DE ENEAS MARQUES, Estado do  Parana,  pessoa jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrita no 

CNPJ/MF sob n° 76 205.657/0001-57, com sede na Avenida Joaquim Bonetti, 579. neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal. Senhor EDSON LUPATINI portador CPF/MF sob o n'. 861.204.419-72 e Cédula de Identidade n° 49383932. 

residente e domiciliado a AVENIDA JOAQUIM BONETTI, CENTRO,  Parana  - PR, na Cidade de Eneas Marques. Estado do  

Parana.  

Empresa CONCREVALLE CONCRETO VALLE DO IGUACU LTDA,  corn  sede na RUA SANTA  LUCIA  S/N°, Dois Vizinhos 

85.660-000,  Parana  - PR. inscrita no CNPJ  soh  n'. 11.279.026/0001-37. neste ato representada por seu representante legal, 

Senhor NERY MARIA, CPI= 332.702.109-06, RG IV' 13577080, residente e domiciliado na RUA URUBICI, DOIS VIZINHOS, 

Dois Vizinhos - 85.660-000,  Parana.  

1. OBJETO 

1 .1 . 0 OBJETO DO PRESENTE. É O REGISTRO DE PREÇOS para futura e parcelada prestação de serviços na 

usinagem de concreto convencional  corn  serviços de bombeamento quando necessário para manutencao de vias 

públicas, reparos e pequenas obras realizadas pelo Municipio de Eneas Marques - PR, conforme condiçoes, 

quantidades, e exigências contidas neste instrumento. 

Relação de Itens da Licitação  
tote.  1 - 

I 
firif "!Ø  

USINAGEM 

00 

DE CONCRETO 

F'reli-Toltrritt. : • "IIW¡i()  
!. 

CONVENCIONAL. 

tiDascr19ão.:74¡A.-;,htL,, -::. • .. ,,.... • 
r:t•-:n,... ,: TO LISINADO CON..,..r•siC.:16NAL Fi..;. .., mpi, 
'SLI.JtviP 12+-2 COM BRITA 1. COM  SERViÇO DE 

OMBEAMENTO INCLUSO 

 •,- 
,,,,, .,, ii., i'., 

Total iMattOirataiO 
ni-- ,;¡A. 
-ROPRIA 

AETROS 
..t.1B1  'COS  

150 ./1 ETROS 
-;UBICOS 

R$ 547.000 $ 82.050 00 
I 

?'RIA 
''ROPRIA  

ONCRETO USINADO CONVENCIONAL ECK 25 MPA-
SLUMP  12+-2 COM BRITA 1 COM SERVIÇO DE 

OMBEAMENTO INCLUSO 
.. 150 iE TROS 

'UBICOS 
-4 565,000 $ 84.750,00 ROPRIA 

ROPRIA 
ONCRETO USINADO CONVENCIONAL ECK 30 MPA 

3LUMP 12+-2 COM BRITA 1, COM SERVIÇO DE 
BOMBEAMENTO INCLUSO 

Total Geral: .Z$ 272.800 00 

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS 

2.1. Seguem acima o preço vencedor, unitário e total assim como a identificaçáo da emoresa fornecedora 

2.1.1. Das obrigações dos fornecedores: 

2.1.1.1. Obedecer as especificações do objeto observando a qualidade e prazo exigidos no  Term°  de Referência e no ato 

convocatOrio, hem como a marca e modelos constantes da proposta apresentada conforme cada caso: 

2.1.1.2. Responsabilizar-se pelo transporte e/ou deslocamentos necessários ate as dependências da contratante, como 

também pelas despesas a ele inerentes: 

2.1.1.3. Entregar' o objeto no prazo estabelecido neste instrumento e no Tenno de Referência; Responsabilizar-se peia 

qualidade e quantidade dos produtos/serviços fornecidos. 

Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lei e no certame durante a vigência Ou 
41W  
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contrato 

2.1.1.5. A Contratada não poderá terceirizar ou subcontratar o objeto da presente licitação. 

2.1.1.6. Designar, formalmente, um representante, no ato da assinatura do contrato, com poderes para operacionalizar a 

execução do ajuste, assumindo o gerenciamento de todas as atividades inerentes ao seu fiel cumprimento. 

2.1.1.7. Acatar as recomendações da fiscalização da Contratante, facilitando a ampla ação desta, com pronto atendimento 

aos pedidos de esclarecimento por  ventures  solicitadas. 

2.1. 1..8. Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do objeto e prestar os esclarecimentos 

necessários. 

2.1.1.9. Cumprir  corn  todos os compromissos objeto do Edital, Terrno de Referência e Anexos: 

3. PRAZO, LOCAL E  CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

3.1. Caso o(s) produto(s) e/ou serviços não seja entregue ou substituldo nos prazos estabelecidos, o fiscal do contrato de 

Preços iniciara procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, excetuados os casos em que o motivo 

do descumprimento seja justificado e aceito. 

3.2. Do Termo de Referência, que comprovem o atendimento as especificações técnicas do objeto. 

3.3. 0(s) produto(s) e/ou serviços poderá(am) ser recusado(s) quando entregue  con,  especificações tecnicas diferentes 

das contidas no Termo de Referência e da proposta feita no procedimento licitatorio. 

3.4. 0(s) produto(s) e/ou serviços que for(em) recusado(s), a critério da Administração, deverá ser substituido, no prazo  

maxima,  contados da data da notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer  Onus  para o Município. 

3.5. Se a entrega e/ou a substituição do(s) produto(s) &ou serviços não for realizada no prazo estipulado, o fornecedor 

poderá ser descredenciado do contrato de Preços, após conclusão de procedimento administrativo de sanção, respeitado o 

direito ao contraditório e a  ample  defesa, sendo convocado o  proximo  colocado. 

4. DO PREÇO 

4.1. 0 valor total do presente contrato é de R$ 272.800,00 (duzentos e setenta e dois mil e oitocentos reais) 

4.2. No valor acima estão incluldas todas as despesas  ordinaries  diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto. 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos  socials.  trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. 0 CONTRATANTE não se responsabilizara por despesa, efetuada pela CONTRATADA, que não tenha sido 

expressamente acordada no presente instrumento 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas na dotação orçamentaria 
. ..  

_______ - . . DOta06.1itittada 
- .. 

Código Dotaçãopescrição 

2022 
5854eferência 

8iDep. de Obras e Serviços Públicos 
*Dep. de Obras e Serviços Públicos 

2025ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
33390399999000002560emais serviços de terceiros, pessoa Juridica 

()Recursos Ordinarios(liv)- Exerc.corrente 
8Dep. de Obras e Serviços Públicos  
loop.  de Obras e Serviços Públicos 

2025ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
3339039999900000256 Demais serviços de terceiros,zissoa juridica 

510Taxas - Exercicio Poder de Policia 
8Dep. de Obras e Serviçós Públicos 
10.2.2, de Obras e Serviços Públicos 

2025ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
-- 3339039999900000256 Demais serviços de terceiros, pessoa juridic.a 

511 Texas -  Prestagno de Serviços 

Aw J041(li 14111 Borldtti, 579 Centro CE P E1S630-000 E (13 11401(31.418 -  PR • CNPJ /6.205  657/0001..57  
Fone  (40) 3544. 2100 E 41111.4: twin) otrusausagmoi1 - Wipe itorneieturiarques otendirt.net  
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(ip09 3  
5.2. 0 pagamento  sew')  efetuado em até 30 dias corridos, a partir do recebimento definitivo dos produtos/serviços. iante 

depósito bancário em conta-corrente da Contratada. 

5.3, 0 município reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para o pagamento se os Produtos fornecidos não 

estiverem em conformidade com as exigências apresentadas em Edital. 

5.4. Para evitar transtorno ocorridos com frequência a respeito de recebimentos de notas fiscais informamos o  e-mail  para 

emissão de note: compras.eagasaqmail.COM  •  

5.5. Para quaisquer dúvidas referentes a pagamento e despesas empenhadas corno outros relatórios informativos acessar 

o  link  do portal da transparência httsgs://eneasmaraues.atende.neti?pg=transoarencia#V . 

5.6. Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA deverá comprovar a manutengão, durante a vigência do contrato, 

das condições e  Qualificações demonstrada no  momenta  da habilitação, protocolando note fiscal junto A Divisão de Protocolo, 

acompanhada das seguintes certidões: 

5.6.1. Provado regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários 

relativos às contribuições sociais previstas nas alineas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.° 

8.212/1991, bem como As contribuições instituídas a titulo de substituição, e As contribuições devidas, por lei, a terceiros; 

5.6.2. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante apresentação do 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. fornecido pela Caixa Econômica Federal - CEF; 

5.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual  relative  aos Tributos Estaduais, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positive com efeito de Negativa do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

5.6.4. Prove de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede da proponente. 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positive com efeito de Negativa ou documento equivalente 

do Município do domicilio ou sede do licitante, ou outra  equivalents,  na forma da lei. 

5.7. A CONTRATADA devera emitir para cada nota fiscal o respectivo Requerimento de Pagamento. 

5.8. Havendo erro na apresentação da Note Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda. 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, n.:10 acarretando qualquer  

Onus  para a contratante. 

5.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que  the  for imposta, em virtude de penaticiade ou inadimplência contratual. sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 

6. REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1. Os preços registrados no presente contrato poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar- se superior ao preço praticado no 

mercado. o fornecedor sere convocado para que promova a redução dos preços. 

6.3. Ern  não sendo reduzido o preço, o fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 

administrativas, podendo convocar os demais fornecedores classificados para nas mesmas condições, oferecer igual 

oportunidade de negociação. ou revogar a contrato de pregos ou parte dela 

6.4. Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior aos registrados e o fornecedor não puder cumprir as 

obrigações assumidas. este poderá solicitar revisão 

das preços. mediante requerimento fundamentado, a ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração 

de tato Superveniente que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado 

7. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 

L.  

Av 
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7.1. Cabere a gestão à Supervisão e Contratos. a quem compete todas as ações  necessaries  ao fiel cumprimento das 

condições estipuladas neste instrumento e ainda: 

7.1.1. Propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicavel, no 

caso de constatar irregularidade cometida pela beneficiaria da Ata: 

7.1.2. Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes a execução do objeto: Acompanhar o processo 

licitatório, em todas as sues fases; 

7.1.3. Manter controles adequados e efetivos do presente instrumento, dos quais constarão todas as ocorrências 

relacionadas com a execução. inclusive o controle do saldo contratual,  corn  base nas informações e relatórios apresentados 

peio fiscal: 

Propor medidas que melhorem a execução do contrato 

7.2. Caberá ao gestor do contrato, Atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega e a prestação do serviço, ai 

conferência prévia do objeto contratado.  

Confronter  os pregos e quantidades constantes da note fiscal  corn  os estabelecidos no contrato: 

7.4. Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no contrato: 

7.5. Comunicar aos gestores eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem como os pedidos de 

prorrogação, se for o caso; 

7.6. Informer  ao gestor da ata,  ern  prazo habil, no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões no objeto: 

7 . 7. Emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço  necessaries  pare a execução do objeto. 

7.8. Sem prejuízo das obrigações previstas nesta clausula,  executer  as obrigações previstas nas demais clausulas 

contratuais e disposições normativas. 

7.9. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor pelos danos 

causados ao município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados 

ou prepostos. 

7.10. Por força do contido no  art  68, da Lei n. 8.666/93, o fornecedor, por ocasião da assinatura da Ata, devera indicar 

preposto. aceito pelo fiscal. para representa-la sempre 

que for necessário. 

1.11. Ao preposto do fornecedor competira, dentre outras atribuições Representar os interesses do fornecedor perante 

o CONTRATANTE: Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE: 

7.12. Manter o fornecedor informado sobre o andamento e a qualidade dos serviços prestados; 

7.13. Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal da ata com os esclarecimentos 

julgados necessários. 

DA VIGÉNCIA. 

8.1. 0 presente contrato terá vigência ate. 06 de Janeiro de 2024, a partir da publicação de seu extrato no Dic-ino  Of  cal 

dos Municípios do  Parana.  

9. CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

9.1. 0 presente poderá ser cancelado quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições do presente Contrato, sem justificativa aceitável: 

9.1.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado. na  hipótese de este se tornar superior aqueles praticados no mercado: 

9.1.3. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

9.2. 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 

venha a comprometer a perfeita execução da ata, decorrente de caso fortuito ou de  forge  maior devidamente comprovado. 

9.3. No caso de cancelamento do contrato, poderão ser convocados — a critério da Administração os demais licitantes 

classificados segundo o Anexo do contrato. 

9.4. A Contrato de Preços sere cancelada, total ou parcialmente. 

9.4.1. Caso não restem fornecedores registrados, 

NININIMMONOVIMWOMMAN,  

• 
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9.4.2. Per fato superveniente, devidamente comprovado, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento das obrigações nela previstas: 

9.4.3. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

9.5. No cancelamento do contrato do fornecedor, por iniciativa da Administração,  sera  assegurado o contraditório e ampla 

defesa. 

10 . DAS CONTRATAÇÕES 

10.1. As contratações decorrentes da presente contrato serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta- 

contrato, nota de empenho de despesa. autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 

equivalente. 

11 SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Nos casos de atraso injustificado. de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação convencionada, de falha 

na execução da Ata ou da contratação respectiva, bem como nos de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, o 

fornecedor poderá ser apenado, isoladamente ou juntamente as multas com as seguintes penalidades: 

11.1.1. Advertência: 

11.1.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar  corn  a Administração por prazo 

não superior a dois anos: ou; 

11.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

penalidade, que  sera  concedida sempre que a beneficiaria ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e após 

decorrido o praz o da sanção aplicada  corn  base no inciso anterior.  

11.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 

11.2.1. 

11.2.1.1. 

Sera  aplicada multa nas seguintes condições: 

No caso de atraso injustificado na execução do objeto contratado,  sera  aplicada multa de 0,5% (meio por canto) 

sobre o valor da parcela inadimplida, por do de atraso, ate o limite de 15 (quinze) dias, depois do qual  sera  caracterizada a 

inexecução parcial do objeto, 

11.2.1.2. No caso de reincidência,  sera  aplicada a multa de 1,0% (um por canto) sobre o valor da parcela inadimplida. 

por diade atraso, ate o limite de 15 (quinze) dias, depois do qual  sera  caracterizada a inexecução parcial do objeto; 

11,2,1,1 No caso de inexecução parcial do objeto contratado,  sera  aplicada multa de 15% (quinze por canto) sobre o 

valor da parte inadimplida. 

11.2.1.4. 

11.2 1.5. 

No caso de reincidência,  sera  aplicada a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 

No caso de inexecução total do objeto contratado, a multa aplicada  sera  de 30% (vinte por cento) sobre 

o valor total do pedido; 

11.3. Sera  configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das obrigações e responsabilidades 

assumidas ou quando houver atraso injustificado para inicio da execução do objeto contratado que supere o prazo máximo de 

15 (quinze) dias 

11.4. A fixação da multa compensatória referida nos itens anteriores não obsta o ajuizarnentode demanda buscando 

indenização suplementar em favor da CONTRA  !ANT  E.. sendo o dam) superior ao percentual referido. 

11.5. O valor da multa ;))dera ser descontado da fatura devida ao fornecedor 

Se o valor da fatura for insuficiente, fica o fornecedor obrigado a recolher a mportincia devida no prazo de 15 

(quinze) dias. contados da comunicação oficial. 

11.7. Se recusar, injustificadamente, a assinar o contrato, bem corno aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro 

do prazo estabelecido pela Administração. 

11.8. Abandonar a execução do objeto contratado; Incorrer  ern  inexecução do objeto contratado. 

11.9. Sera  aplicada sanção de declaração de irtidoneidade para licitar ou contratar  corn  a Administração PONica, nos 

termos do que previsto nos artigos 150, inciso IV, e 156 ambos  co  Lei Estadual n's 15.608/2007. 

11.10. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autónomo, garantindo-se o 
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Fone  (4(e) 3544.:;.e100 - itifun ("" mum J/4411440KM4Irtit141.14, estei sus. rte.* 

11.6. 
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Município de Enias 'Marques' 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor. 

12 DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. 0 beneficiário assume o compromisso de fornecer o produto objeto nas quantidades máximas referidas/estimadas, 

pelo preço registrado, durante o prazo de validade do contrato,  ern  conformidade com o edital do Pregão n0  92/2022. 

12.2. 0 fornecedor não poderá subcontra.  tar  ou transferir a terceiros a entrega prevista no objeto, salvo expressa 

autorização do município 

13 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

13.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas nos seguintes diplomas legislativos: Lei n° 

8.666/93, Lei n° 10.520/02, Lei Estadual n° 15.608/07 e. subsidiariamente, naquilo que for aplicável espécie, pela Lei n" 

8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público (coletivo). 

13.2 Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das Cláusulas da presente Contrato de Preços serão 

solucionadas por meio da aplicação do principio constitucional da proporcionalidade, da boa-fé objetiva  (art.  422, do Cedigo 

c da função social dos contratos  (art.  421 e 2.035, parágrafo único. do Código Civil), bem como de conformidade com os 

principies gerais de direito, levando-se em conta sempre e preponderantemente o interesse público (coletivo) a ser 

protegidoltutelado. 

14 DA PUBLICIDADE 

14.1. Uma vez promovida o Contrato terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Município. 

15 DO FORO 

15.1. Vice eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do 

presente Contrato 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, pare todos os fins de direito 

Eneas Marques, 04 de Janeiro de 2023 

Assinado de forma digital por 
E.DSON FDSON LUPATINI:86120441972 

LUPATINI:86120441972 Dados: 2023,01,04 14;41:21 
03'00' 

NERY Assinado do, forma digital  
pot  NERY 

MARIA:332702 MARtA:33270210906 
Dados: 2023.01.04 

10906 151)4:22 •0300' 

        

  

Prefeito Municipal 

   

Responsável Empresa 

 

testemunhas: 

   

CPF (13 40 22  6 f9 
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(5.912./60/0001-60 

Relatório de Cotação: AQUisoo DE CONCRETO USINADO PARA UTILIZAÇÃO RELOS 
ORGAOS DA ADM1NISTRAÇA0 MUNICIPAL, ATRAVES DA SECRETARIA DE VIAÇAO, OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS. 

Pesquisa realizada entre 12/06/2023 1413:49 e 12/06/2023 15:25:05 

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021. 

Método Matemático Aplicado: Media Aritmética dos pregos obtidos  -  Prego calculado com base na média aritmética de todcs os preços 

selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. 

Conforme Instrução Nom7at,va N° 65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 3., 14 pesquisa de prevos  sera  materializada em documento que comer& INC V-A.40todo matematico  spliced°  paça a 

delini0o do valor estimado." 

Item 1: CONCRETO USINADO COM SERVIÇO DE BOMBEAMENTO 
Descrição: Concreto Usinado Bombeavel, Classe De Resistencia C20, Com Brita 0 E 1,  Slump  = 190 +1-  20 Mm, Inclui Serviço De Bombeamento (NO 

r 8953). Frete incluso até o local indicado pela Secretaria demandante. 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO  EST. % VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

3 ' 0 7  85 RS 48797  tun) RS 487,92 59.4% RS  

/roço 
Descriçáo Produto U MOs/Ano Preço 

Sinapi 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESIS7ENCIA C20, COM BRITA 0 E 1,  SLUMP  = 190 ;JR 01/2023 R$ 483,12 

+/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBIR 8953) 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESIS7NCIA C20, COM BRITA  O F  1,  SI..UMP 190 PR 03/2023 RS 478,97 

+/- 20 MM, INCI.U1SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953) 

Valor Unitário AS 481,05  

Pr eço 

PMS 
Desciioo Produto UE 

Código Código 

de de unidadp 

Insumo Insumo Medida 

1 2 

Desonerado Data eço 

1 CONCRETO USINADO  BOMB  EAVEL PR 00039849 

CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 

BRITA O E -1,  SLUMP  = 190 41- 20 

MM, INCLUI SERVICO DE 

BOMBEAMENTO  (NBA  8953) 

Valor Unitário 

Mediana dos Pregos Obtidos: R$ 483,12 

Sim 17/04/2023 RS 485,68 

FIS  ,18(.: 68 

Media dos Pregos Obtidos: AS 482,92 

M3  

Relatório gerado no dla 12/06/2023 15:26:08 (IP: 177.101.130.51) 
Codigo Validaçao: eLNBywk2c1sh5qQPS2kNDY3cFWftslitiSmOtv2G%217XLAcgiU8nPtm6WAll3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidada7token=eLNBywk2c1sh5qQPSUKNOY3cFWINfbSmOtV2G%252r7X1AqHU8nPtm6WA%253d%2534:1  1  / 6 



Item 2 CONC E10 USINADO SEM SERVIÇO DE BOMBEAMEN1.10 

Descrição: Concreto Usinado Bombeável, Classe De Resistência C20, Com Brita 0 E 1,  Slump  100 +/- 20 Mm, Exclui Serviço De Bombeamento (N 

BR 3953). Frete induso ate o local indicado pela Secretaria demandante. 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO  EST. % VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

3 / 0 150 RS 406,83 (un) RS 406.83 40,6% RS 61.024.50  

Preço 

Sinapi 
Descrição Produto UF Mês/Ano Prego 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTF.NCIA C20, COM BRITA 0 El,  SLUMP  = 100 PR 01/2028 RS 407,00 

4./- 20  NAM,  EXCLUI SERVICC DE BOMBEAMENTO (NBR 8953) 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESIS7ENCIA C20, COM BRITA 0 E 1,  SLUMP  100 PR 02/2023 R$ 410,00 

+1- 20 MM, EXCLUI SERVICC DE BOMBEAMENTO  (NOR  8953) 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM Bni- rA 0 E 1,  SLUMP  = 100 PR 03/2023 RS 403,50 

+/- 20 MM, EXOL;ii SERVICC DE BOMBEAME.NTO  (NOR  8953) 

Valor Unitário 

 

PS Of, ti3  

 

Mediana dos Preços Obtidos: AS 407,00 

  

 

Média dos Preços Obtidos: R$ 406,83 

 

   

2 

3  

4 
Valor do Item em releptio ao total Quantidade de preços por Item 

Valor Global: R$ 150.364,70  

10 1) CONCRETO U. 

*2) CONCRETO U... 

2 

o  

 

 

temi ttem 2 

Detalhamento dos Itens 

Item 1. CONCRE10 USINADO COM SERVIÇO DE BOMBEAMLN1 O. 

Preço Estimado: R$ 482,92 (un) Percentual:- Preço Estimado Calculado: RS 482,92 Média dos Pregos Obtidos: R$ 482,92 

Quantidade Descrição Observação 

185 Metros Cúbicos Concreto Usinado Bombeavel, Classe De Resistencia C20, Com Brita O El,  Slump  = 190 +/- 20 Mm, Inclui Serviço De  Born  

Pearnento (Nbr 8953). Frete incluso até o local indicado pela Secretaria demandante. 

t
1.
947.),C, 

Relatório gerado no  die  12/08/2023 15:26:08 (IP. 177.101.130.51) 
Código Validacao: eLNByw1Qc1sh5qOPS1ZkNDY3cFMNfbSmOtv2G%217X1AqHU8nPtm6WAT3d%3d 

gel:" yt, http://vivom.bancodeprecos.com.br/CertlficadoAutenticidade?token=eLN8ywk2c1sh5q0PSakNDY3cFWfNfbSmOtV2G%252f7XLAqHU8nPtm6WA%253d%253d  
85.6  
rift  

2 / 6 



d oo 9 
Prego Sinapi 1  

Inc  M Arl 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 
• R483,12 

Codigo Produto: 00039849 

Descrição: CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, 

CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 

BRITA 0 E 1,  SLUMP  = 190 +/- 20 MM, 

INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO  

(NBA  8953) 

Mês/Ano: 01/2023 

W.,: PR 

Unidade: M3 

Pesquisa: IBGE 

Prego Desonerado: Sim 

Prego Sinapi 2  

NoI//Art. 6' de IN 66 de 07 de Julho de 2027 

Codigo Produto: 00039849 

Descrição: CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, 

CLASSE DE RESISIENCIA C20, COM 

BRITA O F 1,  SLUMP  = 190 +I- 20  MM. 

INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENIO 

(NBR 8953) 

Mês/Ano: 03/2023 

UF: PR 

Unidade: M3 

Pesquisa: IBGE 

Prego Desonerado: N3o 

Prego PMS 1:  

Inc  I I I  Art  6° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Codigo 00039849 

Insumo 1: 

Codigo 

Insumo 2: 

Tabela: SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e  Indices  

Objeto: CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM BR/TAO E 1,  

SLUMP  = .190 +/- 20 MM. INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO  (NBA  8953) 

Mês/Ano: 01/02/2023 00:00:00 

UF: PR 

Unidade M3 

Medida: 

Preço Sim 

Desonerado: 

AS 486.68 

Item 2: CONCRETO USINADO SEM SERVIÇO DE BOMBEAMENTO. 

Prego Estimado: R$ 406,83 (un) Percentual:  - Preço Estimado Calculado: RS 406,83 Média dos Pregos Obtidos: AS 406,83 

Quantidade Descrição Observação 

150 Unidades Concreto Usinado BombeAvel, Classe De Resistência C20,  Corn  Brita 0 E 1,  Slump  - 100 +1- 20 Mm, Exclui Serviço De Borribeam  

onto (NBA  8953). Frete incluso até o local indicado pela Secretaria demandante. 

Relatório gerado no dia 12/06/2023 15:26:08  (IF':  177.101.130.51) 
Código Validação.el NB k2c1sh5qQF'SfZkNIDY3cFWfNfbSmOlv2G%2f7XLAciHU8nPlm6WA%30/.3d 
http , i/www.bar,ccxiePrecrs.com.br/CertificadoAutenticidade7token.eLNE3ywk2c1sh5q(DPSfikNDY3cFWfNtbSmOW2G%252f7XLAq)1U8nPtm6WA%253d%253d  3i6 



Prego  Sinapi 1 AS 407,00 

Inc III Art  da  IN 65 de 07 de  Julho  de 2021 

Codigo Produto: 00034492 

Descrição: CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, 

CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 

BRITA O F: I,  SLUMP  100 Al- 20 MM, 

EXCLUI SE.RVICO DE BOMBEAMENTO  

(NBA  8953) 

Mês/Ano: 01/2023 

UF: PR 

Unidade: M3 

Pesquisa: ISOE 

Prego Desonerado: Não 

Prego  Sinapi 2 RS 410.00 

Pw. Ill AI. 5' do tl,.165 de 07 de Jilin° de ;?027 

Codigo Produto: 00034492 

Descrição: CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, 

C. ASSE DE RFSISTFNCIA C20, COM 

BRit A 0 E 1,  SLUMP=  100 +/- 20 MM. 

E.:XCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO  

(NBA  8953) 

Mês/Ano: 02/2023 

UF: PR 

Unidade: M3 

Pesquisa: (SOE 

Prego Desonerado: Não 

Prego Sinapi 3 RS 403,50  

Inc  I I I  Art  5' da /N65 de 07 de Julho de 2021 

Codigo Produto: 00034492 

Descrição: CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, 

CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 

BRITA 0 E 1,  SLUMP  100 20 MM 

EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO  

(NBA  8953) 

Mês/Ano: 03/2023 

UF: PR 

Unidade:  MS 

Pesquisa: IBGE 

Prego Desonerado: Não 

R$ 410 

RS 405 

R$ 400 

R$ 395 

AS 3,30 
Out 22 Nov 22 Dez  22 Jan 23 Fey 23 Mar 23 Abr 23 

(R$400, (R$ 405, (R$405. (R$407, (RS 410. (R$403, (R$ 390 
00) 00) 00) 00) 00) 50) 30) 

Ralston°  gerado  no die 12/06/2023 15,26:08  (IP:  177.101.130.51) 
Codigo Validac8o: eLNElywk2c1sh5qOPSfZkNDY3cFWfNfbSmOlv2G%2f7XLAqiiU8nPtm6WAYAd%3d 

PO? http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7token=eLNBywk2c1sh5qOPSfaNDY3cFWfNfbSmOtV2G%252f7XLAqHU8nPtm6WA%253d%253d  • Vg),  irk . 
4 / 6 



LAUDO DA COTAÇÃO 

Prego estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos pregos obtidos. 

Item 1 - CONCRETO USINADO COM SERVIÇO DE BOMBEAMENTO. 

0 1 001 

- 2 precos do SINAPI (pesquisa publicada em mrdia espec;alizada), coletados entre os dias 01/01/2023 00:00:00 e 01/03/2023 00:0000: 
- 1 preço do PMS (pesquisa publicada  ern  midia especializada), coletado no dia 17/04/2023 11:49:36 

Item 2 - CONCRETO USINADO SEM SERVIÇO DE BOMBEAMENTO. 

- 3 preços do S!NIAPI (pesquisa publicada  ern  mfdia especializada), coletados entre os dias 01/01,12023 00:0300 e 01/03/2023 00.CC 00 

Relatório gerado no dia 12/06/2023 15:26:08 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: ol..Naywk2c1sh5qOPS(ZkNDY3cFMNfbSmOtv2G%2f7XLAcifiU8nPtm6WA%3d%3d 
ht1p://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token.elABywk2c1sh5q0PSakNCY3cf1NfNfbSmObaG%252f/XLA411U8nPtm6WA%253d%253d  5  r  6 



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

Relatório gerado no dia 12/08/2023 15:26:08 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validacao: eLN8ywk2c1sh5qQPSfZkNDY3cFWfhttbSmOlv2G%2f7XI6citiU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CortificadoAutenticidade/token=eLNBywk2c19h5qQPSfZkNDY3cFWfNfbSmOtV2G%252f7XLAqHU8nPtm6WA%253d%253d  6/6  



licitacao@capanema.pr.gov.br  
4).0103 

De: caw.mineracao caw.mineracao <caw.mineracao@OUTLOOK.COM > 

Enviado em: terça-feira, 13 de junho de 2023 15:38 

Para: licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: CAW  - EDITAL 25/2023 

Prezados, 

Venho por meio deste  e-mail  solicitar esclarecimentos a respeito dos valores dos itens 1 e 2 propostos no 

edital de Pregão Eletrônico 25/2023, entendemos que os pregos estão defasados, se comparados aos 

valores praticados na região. 

Desde já agradeço o retorno, 

ip  Atenciosamente 

Concrecaw Concretos 
46-988204455 
46-35551549 



(IQ)0104 

Município de Capanema — PR 

ERRATA N° 01/2023 

A Pregoeira Sra. Roselia Kriger  Becker  Pagani, torna pública, a todas as empresas interessadas em participar do 
referido certame, a retificaçao do Edital do PREGA0 ELETRÔNICO n° 25/2023, com a alteraçào da data de 
realizaçAo da Sessao Pública para o dia 06/07/2023, As 13h30m, e alterações descritas a seguir. 

OBJETO: CORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
BOMBEAMENTO E FRETE INCLUSO, PARA SUPRIR DEMANDAS EVENTUAIS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

No Edital item 1.3 Onde Lia-se: 
1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 139.200,65 (Cento e Trinta e Nove Mil e Duzentos 

Reais e Sessenta e Cinco Centavos). 

Leia-se: 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 154.719,60 (Cento e Cinquenta e quatro mil, 

setecentos e dezenove reais e sessenta centavos). 

No Edital item 2.6 onde Lia-se: 

2.6. DEFINIÇÃO F. QUANTIDADE 1)0 OBJETO: 

Item 

Código do 

produto/ser 

viço 

Nome do produto/serviço Quantidacl 

e 

Unidade  Prep  

máximo 

Preço máximo 

total 

65648 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, 
CLASSE DE RES1STENCIA C20, COM BRITA 
0 E 1,  SLUMP  = 190 +/- 20 MM, INCLUI 
SERVIÇO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953). 
FRETE INCLUSO ATÉ 0 LOCAL INDICADO 

 PELA SECRETARIA DEMANDANTE.  

185,00 N.1 425,89 78.789,65 

65649 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, 
CLASSE DE RESISTÊNCIA C20, COM BRITA 
0 E 1 ,  SLUMP  = 100 +/- 20 MM, EXCLUI 
SERVIÇO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953). 
FRETE INCLUSO ATÉ 0 LOCAL INDICADO 
l'ELA SECRETARIA DEMANDANTE. 

150,00 M3  402,74 60.411,00 

Leia-se: 

tem 

Código do 

produto/ser 

viço 

Nome do produto/serviço Quantidacl 

e 

Unidade Preço  

máximo 

Prep  máximo 

total 

65648 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, 
CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM BRITA 
0 E 1,  SLUMP  = 190 +/- 20 MM, INCLUI 
SERVIÇO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953). 
FRETE INCLUSO ATÉ 0 LOCAL INDICADO 
PELA SECRETARIA DEMANDANTE. 

185,00 M3  506,46 93.695, I 0 

65649 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, 
CLASSE DE RESISTÊNCIA C20, COM BRITA 
0 E 1 ,  SLUMP  = 100 +/- 20 MM, EXCLUI 
SERVIÇO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953). 

150,00 M3  406,83 6 1.024,50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — Nighw 



Roselia Kriger  Becker  Pa 
Pregoe.  a/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

105 

Município de Capanema — PR 

        

  

FRETE INCLUSO ATE 0 LOCAL INDICADOF 
PELA SECRETARIA DEMANDANTE.  

    

        

No Termo de Referência item 4 IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES 

DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO. 

tem 

Código do 

produto/ser 

Ago  

Nome do produto/serviço Quantidad 

e 

Unidade Preço  

máximo 

Prep  máximo 

total  

I 

65648 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, 
CLASSE DE RES1STENCIA C20, COM BRITA 
0 E 1,  SLUMP  = 190 +/- 20 MM, INCLUI 
SERVIÇO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953). 
FRETE INCLUSO ATE 0 LOCAL INDICADO 
PELA SECRETARIA DEMANDANTE. 

185,00 Iv1 3  425,89 78.789,65 

2 

65649 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, 
CLASSE DE RESISTÊNCIA C20, COM BRITA 
0 E 1 ,  SLUMP  = 100 +/- 20 MM, EXCLUI 
SERVIÇO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953). 
FRETE INCLUSO ATÉ 0 LOCAL INDICADO 
PELA SECRETARIA DEMANDANTE. 

150,00 M 402,74 60.411,00 

Leia-se: 

tem 

Código do 

produto/ser 

viço 

Nome do produto/serviço Quantidad 

e 

Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

I 

656,18 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, 
CLASSE DE RES1STENCIA C20, COM BRITA 
0 E I,  SLUMP  = 190 +/- 20 MM, INCLUI 
SERVIÇO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953). 
FRETE INCLUSO ATÉ 0 LOCAL INDICADO 
PELA SECRETARIA DEMANDANTE. 

185,00 M' 506,46 93.695,10 

2 

65649 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, 
CLASSE DE RESISTÊNCIA C20, COM BRITA 
0 E 1 ,  SLUMP  = 100 +/- 20 MM, EXCLUI 
SERVIÇO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953). 
FRETE INCLUSO ATE 0 LOCAL INDICADO 
PELA SECRETARIA DEMANDANTE. 

150,00 M' 406,83 61.024,50 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 14 dia(s) do mês de junho 

de 2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132I 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - Ngina: 2 



Data da Divulgação do Evento de Alteração 

15/06/2023 A partir de 15/06/2023 às 08:00 

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em 06/07/2023 es 13:30 

14/06/2023, 10:47 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-Divulgação 

Licitação 
QApppW.pq?çigibilidade Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação- 
Pedido de Cotação Eletrônica Divulgação 
E‘hczntrIc 

04 o 6  

14/06/2023 10:47:38  

4 Este Evento de Alteração  sera  Divulgado no gov.brIcompras (www.gov.bricompras) na data de 1:=V06/2023 

Resumo do Evento de Alteração 

Orgão UASG Responsável 

96120- ESTADO DO PARANA 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Modalidade de Licitação N° da Licitação Caracteristica Forma de Realização Modo de Disputa 

Pregão 00025/2023 Registro de Preço  (SRI Eletrônico Aberto 

N° da IRP 

00024/2023 

Lei 

Lei n° 10.520/2002  

Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

Sim Não 

Objeto 

FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BOMBEAMENTO E FRETE INCLUSO, PARA SUPRIR DEMANDAS 
EVENTUAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, processado 
pelo sistema de registro de preços 

Motivo do Evento de Alteração 

ALTERAÇÃO DE VALOR DOS ITENS 01 E 02 PUBLICADO https : //www. capanema  pr  gov br/ attac hments/arti c le/13665/ ERRATA%2002 - 
2023 . pdf 

Disponibilizar para Divulgação 

Evento de Alteração 

'"i"'")Psnipipo 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoEventoDivulgacaoLicitacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICiPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZA DO PELA  LET  1.431/2.005 DE 06/04/2.005,  
LET  MUNICIPAL 1.648/2018 

DIREÇÃO: Alecxandro  Noll  

DIAGRAMAÇÃO/EDKAO: Mateus Felipe Fernandes de Carvalho 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CF,P:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
F-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Sc,Lretario de Educação e Cultura: Alcione Roberto  Gloss  
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretaria da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretario de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comercio:  Joao  Pedro  Markus  
Secretario de Planejamento e Projetos: Rubens Luis Rolando Souza 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CAM ARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 20 Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Ter ezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
ERRATA N°02/2023 

A Pregoeira Sra. Roselia Kriger  Becker Pagan,  torna pública, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame. a retificação 
do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n 25/2023,  corn  a alteração da 
data de realização da Sessão Pública para o dia 06/07/2023, Is 13h30m, 
e alterações descritas a seguir. 

OBJETO: FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO COM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BOMBEAMENTO E FRETE INC-
LUSO, PARA SUPRIR DEMANDAS EVENTUAIS DAS SECRETAR 

(AGA() DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICIPIO DE,CAPANEMA 

  

 

QUARTA-FEIRA, 14 DE JUNHO DE 2023 - EDIÇÃO 1219 
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IAS M  LT  N  ICI  PAIS„ATRAVÉS DA SECRETARIA ivl t • NICIPA L DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

No Edital item 1.3 Onde Lia-se: 
1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 139.200,65 
(Cento e Trinta e Nove Mil e Duzentos Reais e Sessenta e Cinco Cen-
tavos). 
Leia-se: 
1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 154.719,60 
(Cento e Cinquenta e quatro mil, setecentos e dezenove reais e sessenta 
centavos). 

No Edital item 2.6 onde Lia-se: 

2.6. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Item 
Códign do 
produtoi 
.eniso 

Nome do produtofservom 
,,  On  ,• 
1 ia,,i.• 

r!, 

, 

11 65049 

CONCRETO USINADO ROMBERN' EL. CLASSE DE 
RESISTENCLA C20, COM BRITA 0 E 1,  SLUMP  = 19(1 
+r• 20 MM. INCLUI SERVIÇO DE, BOMBEAMENTO 
iNBR 09S3). FRETE INCLUSO ATF.0 T.00AI IND1CADt i  
PEI.  A SECRETARIA DEMANDANTE. • 

22 c‘ ,‘••44 

CONCRETO USINADO HOMBEAVEL. CLASSE DE 
RESISTENCIA CIO, COM BRITA o E I .  SLUMP  = 100 
1.1 2! MM,  EX(  TM SERVIt.,;( 1 DE ROMBEAMENTO 
( NBR N4S  IL  FRFTF INCII  /So  ATE O TOCAI. INDIÇADO  
PEI.  A WO/ETA R I A DEM ANDANTE, 

1 SO.O. M.  4, :: 

Leia-se: 

II em 
-1.6,hp. d.. 

moJuto,  
seryko 

. r.,iiie do rvoduto4erviti S 
Qu..•  
iii1.0.1,  

Urn.  
ikile 

P,,, ,, 
iiiivi• 
mo  

P,,,,.. 
imixoci• 

lot,  i 

II 064S 

, :( ,NI:RET( / USEA DO Li( ',MBEAVEL, ,  MASSE  DE 
RrsIsTENLIA clo. COM  TIRITA  OR  I.  SLUMP  . 19E 
'I- 70 h1141. INCLUI smvp,x,  Dr•  BOMBEASIENTO 
(NOR  8900). FRETE INCLUSO ATE 0 LOCAL INDICADO 
['FLA SECR ETAR IA DEMANDANTE 

I KSLO NI' iilo.*  

22 60,49 

CONCRETD USINADO B1)MBE4VEL. CLASsE DE 
RESISTENCIA C20, WM  BRIT.', ii  E 1 .  SLUMP  = 100 
ti 2u MM. EXCLUI SERVIÇO I.W. BOMBEAMENTO 
iNBR 09531. Ha.: II I NCLUS0 .VIT o LOCAL INDICADO 
PELA sEcKETARIA OE:MANDAN-FL . 

1241.00 NI • 406)0 01.024 , 

No Termo de Referência item 4 IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, 
DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES  LX)  OBJETO DA CON-
TRATAÇÃO. 

Onde Lia-se: 

Itt, 1 
Chdtgo do  
proatit•V 
tr  1,1,0 

Nome do prodino,fiervi,io 
Q uan 
tidade 

UM  
dade  

Pre  is 

IRO 

Pm,  

,•.64,t 

CONCRETO USINADO BomarAvri., CLASSE  Dr.  
RLSISTENCIA CA COM BRITA ('E I,  SLUMP' NIP  ..; 
:!,;  WA.  I NCI.1.11 SERVIÇO DLMOMBEAMENTO (NKR 
'• :•• r, 111E. f E INC!. Cs.) ATE. 0 LocA I. INDI(:AD ) 

' • .,  sr,  147TART ,. DEMANDk NTF. 

ur, 

'("U BOMBE/WEI-  CLAW  :,' 
. Li  (it  BRITA 11 E. 1 .  SLUMP , ; 

.1.,1 . .t .1.1.:1 MiliVIrt i DL HOMBEAMENT k;  ¡NUN  
it  :AI.  INN, .01)() 

 „  

Leia-se: 

,. 
Ctidigu do 
liroduto  
7irrVIÇO 

None  do proautulstiviço 
Qum,  
Wad.: 

UM- 
%WV  

.: .,,.  
:1%.,.  

nS648 

• ; • i ( USINAPO  BOMBE  WEI CLASSE DE 
i ,.,•:,. , ,NCIA 1.20. COM  BRITA  OF I. SI  LIMP  ,, 190 
, : • 2u  NI NI, INCLUI SERVIÇO DE ROMBEAMENTO 
(NKR 09531.  FRETE INCLUSO ATE 0 LOCAL INDTCA-
DO PELA SECRLTARIA DEMAN2ANTE  

195.00 M' SOt...i, 

Colono, 

Roselia 

, , 

CI  /NCRFTO USINADO 141/MILEAVEL,  CI  ASSE DF 
'., v ',I,TENC IA  I'S).  , :LAI BRITA 0 E. 1 .  stump '11' 
• • .:o MM. rxclut SERVIÇO DE ROMBEAMENTO .2' 
(11E6092.1) METE INC-Li:SO A1 R ,, I ()CAI. INDICA 
110  PEI  'i  SEA  .RE  'ARIA  OEMANDANTE. 

155,00 M. 44, -.. 

Memais 

Capanema. 

Pregoeira/Chefe 
Município 

itens permanecem inalterados. 

Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
aos 14 dias do mês de junho de 2023. 

Kriger  Becker  Pagani 
do Dpto de Contratações Públicas do 

de Capanema 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei  nit  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do  Fornecedor 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 DUNS®: 89'75 
Razão Social: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor:  Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/11/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESA RIA LI M ITA DA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis  cadastrados: 
- Credenciamento 

II  - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 13/12/2023 
FGTS Validade: 16/07/2023 
Trabalhista  (http://www.tst.jus.briccrtidao) Validade: 24/12/2023 

IV -  Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 26/08/2023 
Receita Municipal Validade: 26/08/2023 

VI -  Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/12/2023 

Esta declaração é unta simples consulta e não tem  efeito legal 

Emitido em: 27/06/2023 16:16 I de 1 
CPF: 836.693.539-68 Nome: SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA  
Ass:  



di0109 

PROPOSTA 

A empresa  Caw  Serviços de Terraplenagem LTDA, estabelecida na  AV.  Rio Grande 
do Sul (final). Centro, Planalto- PR, 85.750-000, (46) 3555-1549, inscrita no CNPJ sob 
n° 04.726.528/0001-01. neste ato representada por Silvia  Leticia Steffens  da Rosa, 
sócia administradora RG 5 976 116-1. CPF 836 693 539-68 residente na Av Porto 
Alegre n 865. centro no Município de Planalto/PR propõe fornecer a Prefeitura 
Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 
Eletrônico n° 25/2023, conforme abaixo discriminado 

1. Item 1/lote 1 
2. Especificação: Concreto Usinado Bombeavel, Classe de Resistencia 020, Com Brita 
0 E 1,  SLUMP  = 190 +/- 20 MM, Inclui Serviço de Bombeamento (NBR 8953). Frete 
incluso ate o Local Indicado Pela Secretaria Demandante. 
3. Quantidade: 185 M3 
4. Marca:  CAW  SERVIÇOS 
5 Valor Unitário R$506,46 m3 e Valor Total R$93.695.10 
6. Declaramos que rios comprometemos a cumprir todos os termos da contratação 
indlcadas nos documentos que compõem a icitação 
7. A validade da proposta de preços é 60 (sessenta dias) a contar da data de 
apresentação. 
8. A empresa se compromete a entregar o material solicitado em até 5 dias a contar da 
data de requisição, conforrrie os termos de referência deste edital. 
9. Declaramos que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 
seguros, encargos  socials,  trabalhistas e todas as demais despesas necessárias 
execução do objeto da contratação 

Capanerna - PR, 06, Julho de 2023 
Local e Data 

Silvia Leticia Steffens Da Rosa  
Sócia Administradora  



cAvy Tr:RRApLF NAc:FTM LTDR 
N PJ 04 . 726.528/0001-01 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTATO SOCIAL_  

SW  VIA LETICl/'. STEFFENS DA 
c„\ ires  „iRS, ia -,H,(A; 

•••0,•:•:T,••••. ,,J(.2 7.21EA :, ?,4,!) ._ 

CARLOS LLANDRO TS0-1A, Tiatural de C„:2;-: 
solteiro, nascido e.un '26/7.)8,;1962. : 
cidade de Caparierna-PR, à Rua rvitna., 1403, c,entro. ;o:•1:.•,(J1-.);• 
CF-T 638.493.059-53 e RG 1.90.1.554-•.; :SSPIPR, Si."(s.:10f3 
Empresa  CAW  SERVI.(„,";OS DE TERRAPLENAGElkil LTDA EPP,  coin  
sede e taro juridico na A Ri() Gde de Sul, fifS, cedo EL  
CEP 857c3G-OGO, c..om fi tI I tarcovade 
de Regisikro z.7;e iwidicasda(7..oriark;;;-! 
Caparienla • PR sob n' Cf.)fYi da e 26 de Setembro de 2004 er,,•.•¡ 
Junta Cornerciat do Paíana sob NIRE 41207819894 por 
sessão ce 13:103/2014,  corn  ciúltirwT.1 alteração e consoliciaçc.: 
20144272679 oor despacho em se',-,sao de 18/07/2014. inscriti 
n° 04.726'. t''28100071-01 r ol una.ssimd erdre c;onsolidar ,:(3!•Ar;.:;.;"- )  
social e cdter . çOas modcu  co  as Se.girlte; (7!:!lusulas: 

CLAUSULA FF$MEIRA ca atei  ado  i ence ici F.,ociedacle para EstraO7i 
lia PeflreirFi Km P ximc r CFP '‘;•r• -) 7f-.)ii.)-  0(K} 

SF,Gt..i;•viD:A 

ARique.i de 
equipatrent;:is para c ao era ooei ador .  excetc andaimes: GNAF 4319-3/G0 
Serviços de preparação do torreno:, CNAE 42124)/00; Construção ne obras •fe  ad  
especiais., CNAE 4213-8/00 Ot.K.4; de .,.irbanizaoo ruas, praças o calçada. CNAE. 
4930-2/02 . Transpore rodoviarir.) de(2arga.., exceto produtos 
interrnunicipa;, interestadlial CNAE 4-313-1.(00 (\ ri (le Lr  ci 
CLAust,it..A TERC:EIRA: t.:a0aj soi.7,iai cie RS260.01)0,00(dt.i/enlos 0:•,;¡ 
reais) Passa a R$ 360,00000 iftrezenlos eli  

si35senta trl!! Psfi;. -1.(2)0  am  rcac.ada, c..uo au!riet*; 
100.900,00 

StE VIA LET1CiA STEFTEN5 DA RUSA que possui 236.600 (duzento;i e trinti3 ;•••;(: •s 
seiscentos) quotas de R$ 1.00 (urr real) cada totalizando R$ 236.600,00 

(do-4,-..entos e trinta e seis m1  cc  seiscentos ceais) passa a ter 327.600„00 (trezentas e 
vinte (-; sete rf e !:.:.,•escenta:,-,) quotas de R 1.00  Ii  rn real.) c.-a(t:1 
327.600,00  ,:trexentos e vinte O sete n1H seisconicls (Eis)  cwt.)  ;.;itime,.,nto RS O.000,00 • 
)oventa-eirri (10 atC, . 

C:ARLOS O. Aí 
ucis'jeRS 1 00 (t.in- e • 

quai:roso,Allos :i2 i •i• t,Kiatr(.4.:.(..i.L..i.s`; 
,(1)0  (t)trl rfial} cada 

cuIc.,  aliment°  cie R$ 9 (nove mii re',,,is)  sera  integralizado  ern  moeda corrente rio  
pals  neste ato.. 

• 11MM!IMOkÇAI,S411  
• 

C0MBKCIAL Ef4TA'f,C PAR,ANÁ stmx 

REOIVTRO N' 201514S2?:4.6 
74i0TOCOLO: 11,192346 DZ 17•E V:1741,FL:7AçA•:%. 
1,V.1"7492346. NIKE: 4,3.207$11 • 

tiE .7 EPP 

ortad 
5BCRITTiRI1 

CURITIBA, 22/:/:li 
• www.empzesaiacx.i.pr•g,,.DZ 

A va7,1daa,p s. imprct,xso.  ±it wajoito ttompr.vaq;v, s-ia nutetwxd&d. 1V)i9 respocti,,v 
tcapectivcw • 

- 
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ALTERAÇÃO [2.,:( ,N7FAT,'D SOCIAL 

PARAGRAF() LJNICO: Em virtude da rrtodificaic a C.,:sula do Capital passa a ter a 
guinie feday'io Rz7; 360 CO i-;;;; e sessenta rens 

div¡ctink.:is eq--1 X-)t".fj 
urria, int.,,a1,1t.aim.30(,)  ern f'•, ;*--0 i()!:,  

CARLOS LEANDRO 

S F E.1\4 .6RC.A  

TOTAI. ; 360,000 000 O. 
CLAUStiLA QUAR-riN.. Pr e'er demais iausu!as vigentes que 
(,(iiidirern pl izi••%0*.•;  

CLAUSULA QUINTA..  OA  '1•;ONE-;(7)i-i0(-\ÇA0  f)C; k.P; I-0. A vista da ncaçãc 
orF: ajustada 

••• • 

-• L • Errit-' 
(.‘,„•NRilivIr C.4 

Sit...\/1A t..,F.TIC'iA STFFF ENS DA X. Verráricio Aires• P.S  
casada  sob o rec,prile on rhc Un ve s ,„.;:orrle-rçonte: sdent 

r•sq9 •¡,16ç:•; 

 

••• •: .,¡•1 • • • ; : • 

(..*;apantirrla(pp. t  

SSPIPN• únicos, sár;i0s jErloresa C/WV 
EPP.  corn  t.;ede Estracia.VeWia rPedreira Krn 41.3 

Cidade, Planalto-PR, CE.P cctr,conrn.ito .Çid€•.,-/i(larnente arqu*,.facici 
fl.artbric Regrstroj FJt1 s jur;d¡cas 

aaneni i F I F ••••••,:' 2,,:)04 
••• 

„-- 
-• 

DE 1ERRAPLENAGEML.7-1.)P, 
C;LAtiStiLA SE.G1...)NL)A: A sc/.;it-Alade tOrr)  
Pedreira  Krn 48 sr.". Po.Cidzide. GEf...' 85750-000, 

•(*.‘1,e_ 
de, 

";. L . . .• •. ••••• • 

, • a. • • • • • • • 

.7YNTA COMERCIAL DO t!STALIO no pAliAtli SEDS 

CZRTIEICO G REGISTRO EM 22/07./2FLLii 09..57 SOE  IF  20157492346. 
PR4n0C07,0, 15149234f f.,2 U!0:,:. VNXIFIVAÇir;. 
ER157492516. MIRin 11207E19494. 
CW4•,FEEVIÇOS DA TERRAEL1N1GEN -  

Lib&rtad 
SECRETi4C!,, cleEAL 

lIog- 

CUR 
vws,  clp,“e44fac.; go,  
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CAW  - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LIDA 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 

NIRE41207819894 
8° ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, brasileira, comerciante, natural de 
Venãncio Aires/RS, nascida em 30/11/1975, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, portadora do CPF 836.693.539-68 e RG n° 
5.976.116-1 SSP/PR, residente e domiciliada na cidade de Planalto - PR, 
Av. Porto Alegre n" 865, centro, CEP 85750.000; 
CARLOS LEANDRO TSCHA, brasileiro, comerciante, natural de 
Capanema/PR, nascido em 26/08/1962, solteiro, portador do CPF 
638.493.059-53 e RG 1.901.554-8 SSP/PR, residente e domiciliado na 
cidade de Capanema-PR, Rua Minas Gerais, n° 1403, centro,  OFF  
85760.000; 
únicos sócios da empresa  CAW  — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 
LTDA, com sede e foro jurídico na Estrada Velha, Chácara Pedreira Km 
48,  SW', Proximo  á Cidade, Planalto/PR CEP 85750-000, com contrato 
social devidamente arquivado no Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos e Pessoas Jurídicas da comarca de Capanema - PR, sob n° 
684 com data de 26 de Setembro de 2004 e na Junta Comercial do  
Parana  sob NIRE 41207819894 por despacho em sessão de 13/03/2014, 
e a última alteração e consolidação do contrato social arquivado sob n° 
20157492346 por despacho em sessão de 22/02/2016, inscrita no CNPJ 
n" 04.726.528/0001-01, resolvem alterar o contrato social consolidado 
mediante as seguintes cláusulas: , 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
reais) passa para R$ 2.600.000,00 (dois milhões seiscentos mil reais) divididos em 
2.600.000 (dois milhões e seiscentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, cujo 
aumento de R$ 2.240.000,00 (dois milhões duzentos e quarenta mil reais)  sera  
integralizado da seguinte forma: 
1)SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA que possui 327.600 (trezentos e vinte e sete 
mil e seiscentas) quotas de R$ 1.00 (um real) cada, totalizando R$ 327.600,00 
(trezentos e vinte sete mil e seiscentos reais) passa a ter 2.366.000 (dois milhões 
trezentos e sessenta e seis mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 
2.366.000,00 (dois milhões trezentos e sessenta e seis mil reais) cujo aumento de 
2.038.400 (dois milhões, trinta e oito mil e quatrocentas) quotas de R$ 1,00 (um real) 
cada, totalizando R$ 2.038.400,00 (dais milhões, trinta e oito mil e quatrocentos reais) 
com a utilização de sua parte nos lucros acumulados conforme o Balanço Patrimonial 
da empresa em 31 em Dezembro de 2019; 
2)CARLOS LEANDRO TSCHA que possui 32.400 (trinta e dois mil e quatrocentas) 
quotas de R$ 1.00 (um real) cada, totalizando R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e 
quatrocentos reais) passa a ter 234.000 (duzentas e trinta e quatro mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada, totalizando R$ 234.000,00 (duzentos e trinta e quatro mil reais) 
cujo aumento de 201.600 (duzentas e um mil e seissentas) quotas de R$ 1,00 (um real) 
cada, totalizando R$ 201.600,00 (duzentos e um mil e seissentos reais) com a 
utilização de sua parte nos lucros acumulados conforme o Balanço Patrimonial da 
empresa em 31 em Dezembro de 2019. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a cláusula do capital passa a ter a 
seguinte redação: 0 capital social é de R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscêntos mil 
reais) divididos em 2.600.000 (dois milhões e seiscentas mil) quotas de valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada, integralizado em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 

SOCIOS cyo  QUOTAS CAPITAL RS 
CARLOS LEANDRO TSCHA 09 234.000 234.000,00 
SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 91 2.366.000 2.366.000,00 

---1 
TOTAL 100 2.600.000 2.600.000 GO , 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em urna via. 

Planalto-PR, 15 de Maio de 2020. 

Carlos Leandro Tscha Silvia  Leticia Steffens  da Rosa 
Sócio Sócia- Administradora 

•  



IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF 

63849305953  

Nome 

CARLOS LEANDRO TSCHA 

83669353968  SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 3 de 3 

*116  
ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa  CAW  - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

• 

11111111LANIONM' 
JUNTA COMEROAt 

r)C) PARANA  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 05/08/2020 13:13 SOB N° 20203964896. 
PROTOCOLO: 203964896 DE 31/07/2020 18:18. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003425657. MIRE: 41207819894.  
CAW  - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LIDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 05/08/2020 
www.amprosafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se imp:esso, fica sujeito A comprovacao de sua aucenricidade nos respectivos portois, 
informando seus respectivos códigos de varitleacao. 
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CAW  - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 

NIRE41207819894 
9° ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, brasileira, comerciante, natural de 
Venâncio Aires/RS, nascida em 30/11/1975, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, portadora do  OFF  836.693.539-68 e RG n° 
5.976.116-1 SSP/PR, residente e domiciliada na cidade de Planalto - PR, Av. 
Porto Alegre n° 865, centro, CEP 85750.000; 
CARLOS LEANDRO TSCHA, brasileiro, comerciante, natural de 
Capanema/PR, nascido em 26/08/1962, solteiro, portador do CPI= 
638.493.059-53 e RG 1.901.554-8 SSP/PR, residente e domiciliado na 
cidade de Capanema-PR, Rua Minas Gerais, n° 1403, centro,  OFF  
85760.000; 
únicos sócios da empresa  CAW  — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 
LTDA, com sede e foro jurídico na Estrada Velha, Chácara Pedreira Km 48, 
sn°, Próximo 6 Cidade, Planalto/PR CEP 85750-000, com contrato social 
devidamente arquivado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e 
Pessoas Jurídicas da comarca de Capanema - PR, sob n° 684 com data de 
26 de Setembro de 2004 e na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 
41207819894 por despacho em sessão de 13/03/2014, e a última alteração 
e consolidação do contrato social arquivado sob n° 20203964896 por 
despacho em sessão de 05/08/2020, inscrita no CNPJ n° 04.726.528/0001-
01, resolvem alterar o contrato social consolidado mediante as seguintes 
cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O Ramo de atividades da empresa passa a ser: construção de 
rodovias e ferrovias; transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; construção de obras de arte 
especiais; aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas; serviços de preparação do 
terreno; obras de terraplenagem; preparação de massa de concreto e argamassa para 
construção. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em uma via. 

Planalto-PR, 21 de Novembro de 2020. 

Carlos Leandro Tscha Silvia  Leticia Steffens  da Rosa 
Sócio Sócia- Administradora 
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63849305953  CARLOS LEANDRO TSCHA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
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o$on s  
ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa  CAW  - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

• 

or  
CERTIFICO 0 REGISTRO KM 23/11/2022 00:45  SOD  N°  20228041295. 

PROTOCOLO: 228041295 DE 21/11/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12215088294. CNPJ DA SEDE: 04726528000101.  

HIRE:  41207819894. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/11/2022.  

CAW  SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 

JUCEPAR 
SEBASTIA0 MOTA 

SECRETARIO-GERAL 

www.emprosafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovacAo de sua at:tenticidade nos re$pri,tivos portais, 
intormando seus respectivos códigos de verifica:. 
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CAW  - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 

NIRE41207819894 
10° ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 119  

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, brasileira, comerciante, natural de 
Venãncio Aires/RS, nascida em 30/11/1975, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, portadora do CPF 836.693.539-68 e  FRG  n" 
5.976.116-1 SSP/PR, residente e domiciliada na cidade de Planalto - PR, Av. 
Porto Alegre n° 865, centro, CEP 85750.000; 
CARLOS LEANDRO TSCHA, brasileiro, comerciante, natural de 
Capanema/PfR, nascido em 26/08/1962, solteiro, portador do CPF 
638.493.059-53 e RG 1.901.554-8 SSP/PR, residente e domiciliado na 
cidade de Capanema-PR, Rua Minas Gerais. n° 1403. centro, CPF 
85760.000: 
únicos sócios da empresa  CAW  — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 
LTDA, com sede e foro jurídico na Estrada Velha, Chácara Pedreira Km 48, 
sn°, Próximo á Cidade, Planalto/PR CEP 85750-000, com contrato sociai 
devidamente arquivado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e 
Pessoas Jurídicas da comarca de Capanema - PR, sob n° 684 com data de 
26 de Setembro de 2004 e na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 
41207819894 por despacho em sessão de 13/03/2014 e a última alteração 
do contrato social arquivado sob n° 20228041295 por despacho em sessão 
de 23/11/2022, inscrita no CNPJ n° 04.726.528/0001-01, resolvem alterar o 
contrato sociai consolidado mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 Ramo de atividades da empresa passa a ser: construção de 
rodovias e ferrovias; transporte rodoviário de carga- exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; construção de obras de 
arte especiais; aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem 
operador- exceto andaimes; obras de urbanização - ruas, pragas e calcadas; 
serviços de preparação de terreno; obras de terraplenagem; preparação de massa 
de concreto e argamassa para construção; comercio atacadista especializado de 
materiais de construção; comércio atacadista de outros produtos químicos e 
petroquímicos; comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em uma via. 

Planalto-PR, 23 de Novembro de 2020 

Carlos Leandro Tscha Silvia  Leticia Steffens  da Rosa 
Sócio Sócia- Administradora 
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Certificamos que o ato da empresa  CAW  - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CERTIFICO O REGISTRO KM 25/11/2022 15:38 SOB N°  20228126398. 
PROTOCOLO: 228126398 DE 23/11/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12215246663. CNPJ DA SEDE: 04726528000101. 
NIRE: 41207819894. COM  EFEITOS DO REGISTRO  BM:  23/11/2022.  

CAW  - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 

JUCEPAR 
SEBASTIAO MOTA 
SECRETARIO-GERAL 

www . emprosafacil  pr  . gov.br  

A validade deste documento, se impresso; fica sujeito  el  comprovacAo de sua autenticidale nos respectivos  portals,  
informando seus respectivos códigos de verificacao. 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUME.R0 DE INSCRIÇA0 [ 

04.726.528/0001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA  
26/09/2001 

NOME EMPRESARIAL 

CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)  PORT).  — 
DEMAIS 

E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL  r42CODIGO 

.11-1-01 - Construção do rodovias o ferrovias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.84-2-99 - Comercio atacadista de outros produtos químicos e petroquimicos não especificados anteriormente 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

[CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUFRELA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

r
LOGRADOURO 

E STV CHACARA PEDREIRA 
NUMERO i 

KM 48. 
COMPLEMENTO 

I
CEP 

85.750-000  
BAIRRO/DISTRITO 

PROXIMO  A CIDADE 
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[i_JF 

PR 

ENDEREÇO EL ETRÓNICO [

._

E 1ELEFONE  

(46) 3555-1549 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÂO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÂO CADASTRAL 

L
SITUAÇÃO ESPECIAL 
*  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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ANEXO  - ID  

oe"") 1 2 2  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

À Pregoeira 
Município de Capanerna, Estado do Paraná 

Edital de Pregão Eletrônico n° 25/2023 

Objeto: 
FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
BOMBEAMENTO E FRETE INCLUSO, PARA SUPRIR DEMANDAS EVENTUAIS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de diretto a empresa  CAW  SERVIÇOS 
DE TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ n° 04.726.528/0001-01. com  sede na  
AV.  RIO GRANDE DO SUL, (FINAL), CENTRO, PLANALTO/PR. através de seu 
representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições e obrigações contidas 
no Edital, no Termo de Referência/Projeto Básico, na minuta da Ata de registro de 
preços/contrato e demais anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no Edital e anexos, bem como que a proposta comercial apresentada está em 
conformidade com as exigências deste processo de contratação, 

b) a ciência e a concordância da proponente  corn  as regras de execução. de 
recebimento e de pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a 
responsabilidade de cumpri-las; 

C) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; 
de que caso a proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes estào 
contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7" inciso XXX1:1 
Constituição Federal 

'd) que a proponente e os seus sócios eiou administradores não foram declarados 
inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de 
qualquer ente federado; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que 
não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência 
da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 
processo de contratação foram elaborados de forma independente: 
g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 10 
e no inciso Ill do artigo 5° da Constituição Federal, 
h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os 
requisitos estabelecidos no  art.  30  da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso, 
i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial  corn  a Administração Pública: 



(9)0 1 2 3 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade  corn  as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessorarnento, 
incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau na forma da Súmula Vinculante n° 
13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr (a) SILVIA LETICIA STEFFENS DA 
ROSA. Portador(a) do RG sob n° 5.976.116-1 e CM-  n" 836.693.539-68 cuja 
função/cargo é SOCA ADMINISTRADORA (sócio administrador/procurador/ 
diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato/Ata. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação. 
bem como em caso de eventual contratação concordo que a comunicação oficial do 
Município seja encaminhada de forma eletrônica. para os seguintes endereços e 
números 

1 - E-mail: caw.mineracao@outlook.com  
2 -  Telefone:  (46)3555-1549 
3 - Whats App: (46) 98820-4455 
4 - Telegram:  não  se  aplica  

C) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a 
protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como 
intimado conforme os dadds anteriormente fornecidos 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) JEFERSON KOSTRZEVA portador(a) do 
CPF/MF sob n.° 089.012219-93, para ser o(a) responsável para acompanhar a 
execução da presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório e seus Anexos. 

Capanema/PR, 06 de Julho de 2023 

Assinatura 
SILVIA LETICiA STEFFENS DA ROSA 

CPF 836.693.539-68 
RG: 5.976.116-1 

Sócia Administradora 
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CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS  

AV.  PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 

CNPJ 04.726.528/0001-01, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

CAPANEMAJPR, 03 de Julho de 2023, 15:49:47 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

PATRICIA 
Assinado digitalmente por 
PATRICIA MICHELA THIESEN 
ND: E=patriciatisen@hotmail.com, 
CN=PATRICIA MICHELA THIESEN 

N/11  CI-I ELA L=CAPANEMA, S=PR, C=BR 
Razão: Eu sou o autor deste 
documento 

TH IESE N Localização: 
Data: 2023.07.04 15:51:07-0300' 
Foxit PDF  Reader  Versão: 12.0.2 

Custas = R$ 51,15 

Página 0001/0001 

Criação da Comarca 29.11.1967 



07/07/2023, 08:33  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

125 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 04726528000101 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1 



07/07/2023, 13:35 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

987487.252023 .1842 .4894 .411378 

C0_1_26  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00025/2023 (SRP) 

As 13:30 horas do dia 06 de julho de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA No 8.376 de 31/03/2023, em atendimento as 
disposições contidas na Lei No 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo No 25, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão No 00025/2023. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BOMBEAMENTO E FRETE 
INCLUSO, PARA SUPRIR DEMANDAS EVENTUAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, processado pelo sistema de registro de pregos. O Pregoeiro 
abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-
se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Concreto usinado 
Descrição Complementar: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E  Ague  , Resistência: 15 Mpa , 
Tipo Concreto: Bombeável , Cor: Variada 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 185 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 506,4600 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA, pelo melhor lance de R$ 506,4600 e a quantidade de 
185 Unidade . 

Item: 2 
Descrição: Concreto usinado 
Descrição Complementar: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Agua , Resistência: 15 Mpa , 
Tipo Concreto: Bombeável , Cor: Variada 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 406,8300 Situação: Cancelado por inexistência de proposta 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Histórico 

Item: 1 - Concreto usinado 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora 
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit.  Valor Global 

Equiparada ME/EPP Registro 

04.726.528/0001-01 CAW-SERVICOS Não Não 185 R$ 506,4600 R$ 93.695,1000 05/07/2023 
DE 15:41:02 
TERRAPLENAGEM 
LIDA 

Marca: MARCA PRÓPRIA 
Fabricante: FABRICAÇÃO PRóPRIA 
Modelo / Versão: PR6PRIO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Concreto Usinado Bombeável, Classe de Resistencia C20, Com 
Brita 0 E 1,  SLUMP  = 190 +/- 20 MM, Inclui Serviço de Bombeamento (NBR 8953). Frete incluso até o Local 
Indicado Pela Secretaria Demandante. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 506,4600 04.726.528/0001-01 06/07/2023 13:30:01:823 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/3 



Sistema 

Data 

06/07/2023 
13: 30:01 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

06/0//2023 
13:30:17 

06/07/2023 
13:40:18 

06/07/2023 
13:41: 20 

06/07/2023 
13:41: 22 

06/07/2023 
13:42:38 

06/07/2023 
13:42:43 

06/07/2023 
13:45:09 

07/07/2023 
08: 30:34 

07/07/2023 
08: 30:54  

Oilly 1 2  7  07/07/2023, 13:35;  

Evento 

Abertura 

Encerramento semn 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor  

Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor CAW-SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM LIDA, CNPJ/CPF: 04.726.528/0001-01. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor CAW-SERVICOS 
DE TERRAPLENAGEM LIDA, CNPJ/CPF: 04.726.528/0001-01. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: CAW-SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM LIDA, CNPJ/CPF: 04.726.528/0001-01, pelo melhor lance de 
R$ 506,4600. 

07/07/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: CAW-SERVICOS DE 
08:30:33 TERRAPLENAGEM LIDA - CNPJ/CPF: 04.726.528/0001-01 

Data 

06/07/2023 
13: 30:17 

06/07/2023 
13:40:18 

06/07/2023 
13:41:19 

06/07/202.3 
13:41:20 

06/07/2023 
13:42:43 

06/07/2023 
13:45:09 

07/07/2023 
08:30:26 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 2 - Concreto usinado 

Não existem propostas para o item 

Não existem lances para o item 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Item deserto 06/07/2023 13:30:01 Item deserto. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Ate 20 itens poderão 
estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 

13:30 e 11:30. Mantenham-se conectados. 

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 1 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
comprador. 

0 item 1 está encerrado. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na 
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade". 

BOA TARDE, A EMPRESA CONVOCADA TERÁ O PRAZO DE 2 HORAS PARA ANEXAR 
PROPOSTA ATUALIZADA. 

Senhor fornecedor CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ/CPF: 
04.726.528/0001-01, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LIDA, 
CNPJ/CPF: 04.726.528/0001-01, enviou o anexo para o item 1. 

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado ou "cancelado no julgamento 

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 07/07/2023 às 
10:00:00. 

Eventos da Licitação 

Evento 

Alteração equipe 

Data/Hora 

26/06/2023 
09: 05: 22 

Observações 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  2/3 



AGANI 

07/07/2023, 13:35 

Abertura da sessão 06/07/2023  
pública 13:30:01 

Julgamento de 06/07/2023 
propostas 13:41:22 

Abertura do prazo 
07/07/2023 
08:30:34 

Fechamento do 07/07/2023 
prazo 08:30:54 

Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 
• . 

(It  128 Abertura da sessão pública 

Inicio da etapa de julgamento de propostas 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 07/07/2023 as 
10:00:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do 
Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 13:18 horas do dia 
07 de julho de 202h cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

OSELIA KRIGER BE 
Pregoeiro 9ficial 

E 
quip de A 

• Imprirnir o 
Relatório 

• 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

Termo de Adjudicação do Pregão 

Pregão No 00025/2023 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

As 13:18 horas do dia 07 de julho de 2023, após analisado o resultado do Pregão no 00025/2023, referente ao 
Processo no 25, o Pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade Competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição: Concreto usinado 
Descrição Complementar: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Agua , Resistência: 15 Mpa , 
Tipo Concreto: Bombeável , Cor: Variada 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 185 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 506,4600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA , pelo melhor lance de R$ 506,4600 e a 
quantidade de 185 Unidade . 

Eventos do Item 

Data Observações 

07/07/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM 
13:18:54 LTDA, CNR)/CPF: 04.726.528/0001-01, Melhor lance: R$ 506,4600 

Item: 2 
Descrição: Concreto usinado 

Descrição Complementar: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Agua , Resistência: 15 Mpa 
Tipo Concreto: Bombe6vel , Cor: Variada 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 406,8300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Cancelado por inexistência de proposta 

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=1143580&acao=ASaipo=t 1/1 

Evento 

Adjudicado 



Eventos do Item 

Evento Data 

07/07/2023, 13:36 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE-: COMPRAS 1)0 GOVERNO 

PrepoiConco Tência  Eletrônica 
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likvArS' 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

Termo de Homologação do Pregão 

No 00025/2023 (SRP) 

As 13:19 horas do dia 07 de julho de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 25, Pregão no 00025/2023. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Concreto usinado 
Descrição Complementar: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Agua , Resistência: 15 Mpa , 
Tipo Concreto: Bombeável , Cor: Variada 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 185 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 506,4600 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA , pelo melhor lance de R$ 506,4600 e a 
quantidade de 185 Unidade . 

Adjudicado 

Homologado 

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CAW-SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ/CPF: 04.726.528/0001-01, Melhor lance: 

R$ 506,4600 

07/07/2023 AMERICO 
13:19:56 BELLE 

07/07/2023 
13:18:54 

Item: 2 
Descrição: Concreto usinado 
Descrição Complementar: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Agua , Resistência: 15 Mpa 
Tipo Concreto: Bombe6vel , Cor: Variada 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 406,8300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Cancelado por inexistência de proposta 

Eventos do Item 

Evento 

Homologado 

Data 

07/07/2023 13:19:57  

Nome 

AMERICO BELLE  

Observações 

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/terrnoHom.asp?prgCod=11435808,tipo=t 1/1 
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UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
Pregão no: 252023 (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  (**) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados 'SIM', declaram que estio cientes 
concordam  corn  as concligOes contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente Os 
requisitos de habilitac;-..i.o definidos no edital. 

Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Aceitável: Recurso: 
Item: 1 - Concreto usinado  185 Aceita: `"' R$ 506,4600 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

04.726.528/0001- 

01 - CAW-
SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM 
LTDA 

Marca: MARCA PRÓPRIA 
Fabricante: FABRICAÇÃO PR6PRIA 
Modelo / Versão: PRÓPRIO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Concreto Usinado Bombeavel,  Classe de Resistencia C20,  Com Brita 0 E 1,  
SLUMP  = 190 4.1- 20 MM,  Inclui Serviço de Bombeamento (NBR 8953). Frete incluso ate o Local Indicado Pela Secretaria  
Demandante.  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprimir 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 
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185 506,4600 Adjudicado Consultar SIM 
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Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
Pregão no: 252023 (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o tem. 
Na coluna "Declara0o", os fornecedores que estao assinalados (:cm 'SIM', declaram que estão cientes 
concordam  corn  as condições contidas no edttal e seus anexos, bem  corm  de que cumprem plenamentf,  
requisitos de iahilit.aço definidos no edital. 

Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Aceitável: Recurso: 
Item: 2 - Concreto usinado  150 Aceita: R$ 406,8300 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Não existem propostas vinculadas a este item. 

Imprimir o 
C.23 Relatório 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão 00025/2023(SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

04.726.528/0001-01 - CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 

Unidade de Critério de Valor Valor 
Fornecimento Unitário Item Descrigão Quantidade Valor Global 

1 Concreto Unidade 185 R$ 506,4600 R$ 506,4600 R$ 93.695,1000 

usinado  
Marca: MARCA PROPRIA 
Fabricante: FABRICAÇÃO PROPRIA 
Modelo / Versão: PRÓPRIO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Concreto Usinado Bombeável, Classe de Resistencia C20, Com Brita 0 E 1,  SLUMP  
190 41- 20 MM, Inclui Serviço de Bombeamento (NEIR 8953). Frete incluso até o Local Indicado Pela Secretaria Demandante. 

Total do Fornecedor: R$ 93.695,1000 

Valor Global da Ata: R$ 93.695,1000 
(-)Ë necessário detalhar o Item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referëncia  cu Maximo  /V;eit,'AÏ, 

Imprimir o 
Relatório 
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Roselia Kriger Be'kèr Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema PR 34 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do 
processo que instrui o Pregão Eletrônico n° 25/2023, objeto: FORNECIMENTO DE 
CONCRETO USINADO COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BOMBEAMENTO E 
FRETE INCLUSO, PARA SUPRIR DEMANDAS EVENTUAIS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS 
SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 

Vencedores 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Prego  

CAW  
SERVIÇOS DE  
TERRAPLENA 
GEM  LIDA - 
EPP 

1 CONCRETO USINADO  
BOMB  EAVEL, CLASSE DE 
RESISTÊNCIA C20, COM BRITA 0 E  
1,  SLUMP  = 190 +/- 20 MM, INCLUI 
SERVIÇO DE BOMBEAMENTO (NBR 
8953). FRETE INCLUSO ATÉ 0 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA DEMANDANTE. 

CAW  185,00 506,46 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 10 de julho 
de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  —w‘‘. \ Capai 14:111a d?, \ Página: 



Amenco ellé 
Prefeito Municipa 

CQ-30 1 3 5  

  

Município de Capanema — PR 

   

PORTARIA N° 8.448, DE 10 DE JUL110 DE 2023. 

Termo de Homologacilo do Pregão Eletrônico 
n° 25/2023. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 
25/2023, objeto FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO COM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE BOMBEAMENTO E FRETE INCLUSO, PARA SUPRIR DEMANDAS 
EVENTUAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

Art.  2'  Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por Item; 
Vencedores 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço  

CAW  
SERVIC:OS DE 
TERRAPLENA 
GEM  LTDA - 
EPP 

1 CONCRETO USINADO  
BOMBEAVEL, CLASSE DE 
RESISTENCIA C20, COM BRITA 0  
E 1,  SLUMP  = 190 +/- 20 MM, 
INCLUI SERVIÇO DE 
BOMBEAMENTO (NBR 8953). 
FRETE INCLUSO ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE.  

CAW  185,00 506,46 

Art.  3'  Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 
25/2023,  é de R$ 93.695,10 (Noventa e Três Mil, Seiscentos e Noventa e Cinco Reais e Dez 
Centavos).  

Art.  40  Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecoló — Estrada Parque Caminho do Colono dez dias de julho de 2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 --\\ . ‘‘.,:apaileilja.11.1.2o,:,,t?.!.  Página: I 



Assunto: ATA DE REGISTRO DE PRECOgMragRIAMPRE PREÇO PARA ASSINATURA 
De: "apoiolicitacao@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 
Data: 10/07/2023 15:42 
Para: CAW.MINERACAO@OUTLOOK.COM  C(301 3 6  

BOA TARDE, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE 
AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 PARA ASSINATURA, CASO VOCÊ TENHA 
ASSINATURA DIGITAL É sb ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUE IMPRIMIR DUAS VIAS, 
ASSINAR E NOS DEVOLVER AS VIAS ORIGINAIS VIA CORREIO, OU PESSOALMENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO: 

`riREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080, CENTRO - CAPANEMA/PR. 

CEP: 85.760-000 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administratrvo 

Departamento de Contratações Públicas )1, k,f(' t :1\11.- 1L. \I FIE 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

146) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol capanema pi.gov.br  

Anexos: 

ATA 200- CAW.pdf 199KB 

10/07/2023 15:55 



Assunto:  Delivered:  ATA DE REGIS111)8Y5g.  
De: <postmaster@outlook.com> 
Data: 10/07/2023 15:42 
Para: <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 

, 2,11,1,1Á tIVR§Ilia.ply,riTEÇO PARA ASSINATURA 

09,20137 
Your message has been delivered to the following recipients: 

Subject:  ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA ASSINATURA 

Original-Envelope-Id:  <Ff07ada2-b586-d70e-9bc7-cldh4e6eabOt*cappnema.pr.gpv.br> 
Reporting-MTA: dns;SCYP215MB2136.LAMP215.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Mon, 10 Jul 2023 18:42:22 +0000 

Final-Recipient: rfc822;ÇAW.MINERACAOPOUTLOOK.COM  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState: FC 
411MS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
Received: from MW4PR04CA0322.namprd04.prod.outlook.com  (2603:10b6:303:82::27) 
by 5CYP215MB2136.LAMP215.PROD.OUTLOOK.COM  (2603:10d6:300:36::12) with 
Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.6565.31; Mon, 10 Jul 
2023 18:42:22 +0000 
Received: from CO1NAM11FT045.eop-namll.prod.protection.outlook.com  
(2603:10b6:303:82:cafe::da) by MW4PR04CA0322.outlook.office365.com  
(2603:10b6:303:82::27) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.6565.31 via Frontend 
Transport; Mon, 10 Jul 2023 18:42:20 +0000 
Authentication-Results: spf=pass (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=none;dmarc=bestguesspass action=none 
header.from=capanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=109 
Received-SPF: Pass (protection.outlook.com:  domain of capanema.pr.gov.br  
designates 177.220.151.229 as permitted sender) 
receiver=protection.outlook.com; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; pr=C 

Aliceived: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
1.01NAM11FT045.mail.protection.outlook.com  (10.13.175.181) with Microsoft SMTP 
Server (version=TLS1_2„ cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 
15.20.6588.19 via Frontend Transport; Mon, 10 Jul 2023 18:42:18 +0000 
X-IncomingTopHeaderMarker: 

OriginalChecksum:CCCA176151A046B2387256BAB1C221355C013D19EA2A5284A85801E834AAEA52;UpperCasedCheck 
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be 
forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 36AIgErP016177 
for LAW.MINLRACA0gOUTLOOK.00i,1:; Mon, 10 Jul 2023 15:42:15 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" MpSROPNOWfTwAnw4aaz51HUA" 
Message-ID: ti-07adaz-brAb-d70e-9bc -L7db4e6eabObOcapane11a.p[ 
Date: Mon, 10 Jul 2023 15:42:23 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.12.0 
Content-Language: pt_PT 
To:  C.01,Nt_kiA(_A0OUILOOK.COM 
From:  "apoiol .,:itacao@capaocw, . 
Subject: =?UTF-8?Q?ATA_DE_REGISTRO_DE_PRE=c3=870_PARA_ASSINATURA?= 
Disposition-Notification-To:  'dpoloi,Lttacao0capculeo,d.r.guv., 

1 of 14 
G1,,ItLiLdLockip.capaffema.pc.gov.br> 

10/07/2023 15:55 



Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N°  25/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 

De: "licitacao@capanema.pr.gov.br" <licitacao@capanema.prgovtr> 
Data: 10/07/2023 15:53 
Para: secretarias@capanema.pr.gov.br  

60138 

BOA TARDE, 

O PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 OBJETO: FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO COM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BOMBEAMENTO E FRETE INCLUSO, PARA SUPRIR DEMANDAS 
EVENTUAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

ESTA PRONTO E PODE SER UTILIZADO A PARTIR DE 12/07/2023 

• 
Fabiana  Schulz  Padilha 

Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

40,
4  SECIRETAFAA MUNK:IP.41... DES 

CONTPATAÇÕES  PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I @capanema.prgov.br  

Anexos: 

Classificação por Fornecedor PE 25-2023.pdf 89,6KB 

• 

1 oil 10/07/2023 15:54 



Assunto:  Return receipt Return receipt  
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON©mailserver2.softsul.net> 
Data: 10/07/2023 15:53 
Para: <licitacao@capanema.prgov.br> 

O 0139 
The original message was received at Mon, 10 Jul 2023 15:53:46 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 Transcript of session follows  
<secretaria@capanema,pr,gov.br›... expanded to multiple addresses 
4m@cqprigmp,pc,gpy,br... Successfully delivered 

.0çpspcjolgcpanemp.pr.gov.br... Successfully delivered 
admsaude@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 
educacao@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 
eportes..@cappnema.pr.Apv.br... Successfully delivered 
industriaecomercip@capanema,pr,gov.br... Successfully delivered 
oarquedemaquinas&apanema.or.gov.br... Successfully delivered 
';r/rippçaporria.pr.gpv.lor... Successfully delivered 
oianelamento.secretariq@caoanema.pr.gpv.Or... Successfully delivered 
empenhoOcap.arlema.pr ,gov.br...  Successfully delivered 
rubensepgenhari4cap.anema,pr.gov.br... Successfully delivered 
amandaengenharia@capz.inpma,pr,gpv.br... Successfully delivered 
quicultura@capanema,pr.gov.br... Successfully delivered 

41/iginal-Envelope-Id: <3f84b269-r;b2a-9462-0313-8a34397b696d@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 10 Jul 2023 15:53:46 -0300 

Return-Path: <licitacapOcopanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be 
forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 36AIrkH2018024 
for cretacias.Ocapanema.p_r.gov.br›; Mon, 10 Jul 2023 15:53:46 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" Z6MUvnp0IddFL07crNyy1AVC" 
Message-ID:  l4c) •134397b64capciiie6,;» 

Date: Mon, 10 Jul 2023 15:53:55 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.12.0 
Content-Language: pt_PT 

Ó
om: "licitacaq@capanema.pr.gov.br" <licitacao@capanema.pr.gov.br> 
bject: =?UTF-8?Q?PREG=c3=830_ELETR=c3=94NIC0_N=c2=b0_25/2023?= 

To: secretaria4co_panema.pr.gov,b12 

1 of 1 10/07/2023 15:54 



ORGA" 0 DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

• MUNICÍPIO DE CAPANEMA  

4 ci  

MAO  DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇAO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIA:GRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Mateus Felipe Fernandes de Carvalho 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adma.ocapanema.pr.gov.br  
Capanema - Para/1i 
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio:  Joao  Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Rubens Luis Rolando Souza 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 10  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°200/2023 
Pregão Eletr6nico IsT° 025/2023 

Data da Assinatura: 10/07/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratadas  CAW  SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
Objeto: FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO COM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BOMBEAMENTO E FRETE INC-
LUSO, PARA SUPRIR DEMANDAS EVENTUAIS DAS SECRETAR-
IAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 93.695,10 (Noventa e Três Mil, Seiscentos e Noventa e 
Cinco Reais e Dez Centavos) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 8.448, DE 10 DE JULHO DE 2023. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 25/2023. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em 
seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Prego 
Eletrônico n* 25/2023, objeto FORNECIMENTO DE CONCRETO 
USINADO COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BOMBEAMENTO 
E  FRETE INCLUSO, PARA SUPRIR DEMANDAS EVENTUAIS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNIC-
IPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, 41° da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 
Item; 

foinecedni Item., Proclutu/Servisci Marca Quantidade  Prow  

CAW  SERvICOS  
DE TF.RR A • 
PLENAGEM  
LTDA - EPP 

CONCRETO USINADO  ROM  BEAVEL, CLASSE DE  
It  EMSTENCIA C20, COM SIUTA 0 E I.  SLUMP  ,i 190 
".1- 20 MM, INCLUI SERVIÇO DE ROMBEAMENTO  
¡NOR  8953). FRETE INCLUSU ATE O LOCAL INDI- 

CADO PELA SECRETARIA DE.MANDANTE.  

CAW  185,00 306,46 

Art.  3" Valor total dos gastos com a Licitação modalidade  Prep()  
Eletrônico N° 25/2023, é de R$ 93.695,10 (Noventa e Três Mil, Seiscen-
tos  e Noventa e Cinco Reais e Dez Centavos).  

Art.  40 Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono 
dez dias de julho de 2023. 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema do dia 
07/06/2023, página 3 e 4, edição n° 1236. 

Onde Lia-se: 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°20/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, e suas alterações posteriores is despesas abaixo espe-
cificadas, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do 
Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do objeto: SERVIÇOS DE COBERTURA 
JORNALISTICA, TRANSMISSÃO  E  NARRAÇÃO (AO VIVO) DE 

TERÇA-FEIRA, 11 DE JULHO DE 2023 - EDIÇÃO 1238 
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Município de Capanema — PR 

.11INICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

A TA DE REGISTRO DE PREÇOS Ar° 200/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 25/2023 

• 

Aos dez dias de julho de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNRI, MF 

sob o n" 75.972.760/0001-60,  corn  sede na cidade de Capanema. Estado do Parallii. na  

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Paritiot de Souza n" 1080 - Centro. doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr.  Américo Bellé. nos termos do  art.  15 

da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações. do Decreto Municipal n" 4.118/2007 e da Lei n 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n" 

25/2023.  por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar. qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem.  

CAW  SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP, sediada na ESTRADA 

VELHA CHÁCARA PEDREIRA, KM58 - CEP: 85750000 - BAIRRO:  PROM  NIO A  

CID  1DE, na cidade de Planalto/PR, inscrita no CNPJ sob o n" 04.726.528/00014)1, 

do r:1N ante designada CONTRATADA, neste ato representada  pm-  seu representante 

Legal Sr(a). SILVIA LETÍCIA STEFFENS DA ROSA, portador do RG n" 59761161 e 

do CPF n" 836.693.539-68. residente no endereço:  AV.  PORTO ALEGRE. 865 - CEP: 

85750000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Planalto/PR. Telefone:(46) 3555-1549,  e-

mail:  CAW.MINERACAO(iiOUTLOOK.COM  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0  objeto desta Ata e a FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO COM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BOMBEAMENTO E FRETE INCLUSO, PARA 
SUPRIR DEMANDAS EVENTUAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS..  para atender a. 
eventuais necessidades do Município de Capanema, conl'orme especilicações do •1-ermo de 

Rek2rencia e quantidades estabelecidas abaixo:  

!TINS  

Item Código 

do 

produto/ 

serviço 

Descrição do 

produto/serviço 

Marca do 

produto 

Unidade 

de medida 

Quantidade Preço 

unitário 

Preço total 

I 65648 CONCRETO  

USINADO 

BOMBEAVEL, 

CLASSE DE 

CAW  .M2 185,00 506.46 93.695. I 0 

Avenida  Governador  Pedro  Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNN n" 75.972.7600001-60 -- Pitaina: I 

1 de 13 11/07/2023 07:51 
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\ I ti nicipio de Ca pa n em a — PR 

RESISTENCIA C20, 
COM BRITA 0 E I.  
SLUMP  = 190 +/- 20 
MM. INCLUI 
SERVIÇO DE 
BOMBEAMENTO 
(NBR 8953). FRETE 
INCLUSO ATÉ. O 
LOCAL INDICADO 
PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE. 

Valor Total da Contratação R$ 93.695.10 (Noventa e Três iil, Seiscentos e Noventa e 
Cinco Reais e Dez Centavos) • 

1.2. A existncia de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, racultando-se a realização de licitação) específica para a iquisição 
prctendida. sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferacia de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORN.ECIMENTO/PRESTA010 DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência. no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e 
de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇA0  
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (Doze) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acintá terá inicio na (lata  dc  10/07/2023 e 

encerramento em 09/07/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços c.1i descrito no termo de 

rereracia. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATA0k0  
4.1. (.) valor total estimado da contratação é de R$ 93.695,10 (Noventa e Três Mil, Seiscentos 

e Noventa e Cinco Reais e Dez Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - ('entro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
C:NPJ n° 75.972.760/0001-60  --‘,N ww.evanema,pr,gov.b Pitgina: 2 

er 
2 de 13 11/07/2023 07:51 
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Município  de Capanema — PR 

•  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar Os serviços em perl.eitas condições no tel npo. 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal. no, ternto,,  (la  cláusula 

segunda deste instrumento: 

b) manter-se. durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

e) cumprir. impreterivelmente, todos Os prazos e condições exigidas e observar a (lata. 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente at.w.ndado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquiridoiserviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 ((lois) dias após a entrega cm prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigacias da Administração. inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços. Os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação: 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada: 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. previdenciários. 

fiscais. comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamento de pessoal. prestação de 

tzarantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos' execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade,  Ilea  sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de  sells  funcionários e veículos, 

para o tbrnecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo deseumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada C responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros. 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto mio exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vicios e danos decorrentes do 

servigollbrnecimento. de acordo com os artigos 12. 13, 18 e 26. do Código de 

Defesa do Consumidor ( Lei n" 8.078/1990). 

6. CLAUSULA  QUA  RTA - DAS  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

Receber provisoriamente o objeto desta contração. por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo. para  tins  de aceitação e 

recebimento definitivo: 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da C'ONTRATAI)A. por meio 

de servidor especialmente designado; 

Avenida Governador Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 55 760-000 -  Folk-  I 460552-021 
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d)  Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7.  CLAUSULA  SÉT1NIA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma (mica. o 

pagamento será efetuado. cm parcela única, no prazo máximo de 15 Riuinze) dias 

contados do recebimento definitivo  do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de !brim parcelada. o 

pagamento será actual°, de forma parcelada. no prazo  max  imo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo  do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produtolprestação de serviço de .lbrma continua. o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada. mensalmente,  até o 15" (décimo quinto) dia útil do mês  subsequente 

entrega dos produtos. desde que a Contratada encaminhe a  nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1" (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos!serviços no  rues  anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência. indicando 

a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  

emitido  até o 5" (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4.  0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente. na  agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 

por meio do  sistema de natzamento PIX.  ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 

7.5. É vedada expressamcnte a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento. cm  especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

titulo. sob pena de aplicação das sançoies administrativas cabíveis e indenização pelos 

danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro) no SICA F. a Contratada deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias. sob pena  dc  

ztplicação  this  penalidades previstas no edital e  sells  anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

contratação. ou. ainda, eireunstAncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento) 

ficará pendente ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1.  Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária  e  haverá, em decorrência. suspensão do  prat()  

de pagamento. ate que o problema seja delinitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao  fornecimento 

ou à prestação dos serviços:  ou 
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7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de N'alores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A  Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n" 123/2006,  nn()  sofrerá a retençno tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentaçno de comprovação por meio de documento olio:lid de que 
jus ao tratamento) tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10.  A Administraçno deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes ás multas 
efou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido A empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.1 I. 1.. vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou creditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE uno se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura nno tenha sido prevista no  process()  de 
contratação. 

7.13.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada  "la°  tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento ate a data do efetivo pagamento. utilizando-se o IPCA como indice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
1 = Índice de atualizaçno financeira. calculado segundo a fórInutá: 

N =  Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  =  Valor da Parcela em atraso. 

8.  CLAUSULA  SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação coffer:l() á conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Gera' do Município deste exereicio. na  dotaçno abaixo 
discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa  

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs  
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1013 1820 08.001.16.781.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1013 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do) Exereic io 

/013 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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1013 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1013 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização (10 fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência. a quem 
competira dirimir as dúvidas que surgirem no  cur,, )  da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada. inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperkições ou falhas técnicas, vícios, considerando, :tinda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com i execução da 
contratação. indicando dia. mês e ano, bem corno o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos. determinando o que for necessário a regularização das !alias 
ou  de  leitos observados e encaminhando Os apontamentos a autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

• 

10. CLÁUSULA  DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
1.0.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei 

n°8.666/1993. 
10.2.  Ern  caso de prorrogação que ultrapasse o período de  urn  ano. contado a partir do  in  icio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses cio que 
a Contratada nao deu causa à prorrogação, respeitar-se-a o indice 1PCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3.  0 prego registrado podera ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso 11 do  captil do  
art.  65 da Lei n" 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4.  Quando o prego inicialmente rcgistrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao  
prey)  praticado no mercado. o órgão gerenciador devera: 

Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de Preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado., 

I)) Frustrada a negociação. liberar o fbrnecedor do compromisso assuillido 
cancelar o retlistro, sem aplicação de penalidade: 

e) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor. 
mediante requerimento devidamente comprovado. não puder cumprir o 
compromisso. o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d-  do inciso 11 do  caput do  art.  
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65 da Lei n" 8.666/1993. quando cabível, para rever o prego registrado em 
razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado. ou, ainda em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável  oil  frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento. sem 
aplicação da penalidade se contirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados: e 

c) Convocar os demais 'fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. quando cabível.• 

10.6.  A cada pedido de revisão de preço deverá o Cornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente. demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justilicada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará. para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido. 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil. produtoras 
e/ou comercializadoras. a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação. 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos Os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trámite 
do processo de revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Pregos. mediante publicação no Diário Oficial 
do NI unicipio. e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11.  Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração. O Órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

1 1. ULM:SI:LA DÉCI N1 A PRIME!  RA - DAS HIPÓTESES DE 
NTINOO/CANCELAN11 \TO DA CONTRATALAO 

11.1. Constituem  mot  i vo para a extinção!cancelamento da contratação: 
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento. 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência: 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade dc,igtmdu pata 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior: 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de  conduit.  a contratação: 
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d) decretação de falência  au  de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada: 

e) caso fortuito ou força maior. regularmente comprovados. impeditivos da execução da 
contratação: 
razões de interesse póbl teu. .justilicadas pela autoridade  maxima (lo  6rwlo ou da 
entidade contratante: 

g) nao cumprimento das obrigações relativas m reserva  dc  cargos prevista em lei. bem 
como em outras normas especificas. para pcssoa com deficiência. para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz: 

h) a paralisação do fbrnecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação m Administração: 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aq LI iesCélle a da 

,j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação. anotadas pela 
Administração: • 
I iscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinçãoicancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão. por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n" 
8.666/1993: 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (trés) meses: 

C) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Oteis, independentemente do 
pagamento) obrigaiorio de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas: 

d)  atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada: 

11.3.  A extinção/cancelamento) da contratagão, devidamente motivada nos autos. será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1.  A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

1 1.3.2.  Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela CXCCUO0 da contratação, até a data da 
extinçãoicancelamento. 

1 1.4.  A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações. bem  emu)  eventuais prejuizos causados ao Contratante. 

1 1.5.  A comunicação da extinção cancelamento da contratação à Contratada será lei  La  
Agente de Contratações. por  melt)  eletrônico. e o ato  dc  extinção.cancelamento  sela 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município. .juntando-se comprovante no 
processo que deu origem á contratação. 

1 1.6.  A solicitação da Contratada para a extinçiloicancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
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11.7. Na hipôtese de não comprovação  this  razóes da solicitação de extinooicancelamento da 
contratação. caberá a aplicação das sanções previstas na alínea `*e" do subitem 13.4 
deste  lu st  nu mento.  sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção ,:ancelamento da contratação  sera  regulada. subsidiariamente. pelas 
disposições da Lei n" 8.666/ 1 993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida. caberá á 

CONTRATADA apresentar comunicak...ão escrita, informando o Cato ao fiscal da 
contratação. o qual verificará o produto/serviço e  con  leccionar uni termo de 
recebimento provisório. identificando o produto/serviço, cuja finalidade e apenas para 
atestar que a Contratada o entregouiprestou na data estipulada na solicitação. 
fornecendo uma copia do documento A CONTRATADA. 

12.1.1.. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes. a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por trés servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência 
e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 

1  2 . 2 . 1 . As solicitações mencionadas no termo de rert.Ttl.neia deverão ser carimbadas e 
assinadas pela liscalização. para  tins  de recebimento definitivo do objeto da 
contratação. as quais  sera()  armazenados  ern  arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solieitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio (1,: 
sL‘rvidoi(es) público( s) competente, acompanhado(s) do(s) prolissional( is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação. com  a finalidade de verificar a 
adequação do objeto. Ilcin como constatar e relacionar a quantidade a  +le  vier ser 
recusada. 

12.4. A C'ONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas. no todo ou em parte. o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o 
recebimento  at,:. (due  sejam sanadas todas as eventuais pendências que .possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação. a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto refazimento do serviço sem % icio ou deleito. de acordo  
coin  o termo de relerência e a solicitação do Orgão interessado. dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Nlunicipio. sob pena de  43  

9 de 13 11/07/2023 07:51 
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aplicação das das sanções previstas neste  instrument°,  ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6.  Após tal inspeção e eventuais regularizações  dc  pendências,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias  dc  igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendencias verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota liscal. disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente. 
reputar-se-a como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. desde  quo:  o fato scja comunicado a Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores ã exaustão) do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do N'Iunicipio. 

12.8. 0 recebimento delinitivo) do objeto da contratação não exime a CONTRATADA. em 
qualquer epoca. das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por torça das disposições legais em vigor (Lei n' 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor.): 

12.9. A  not a que se refere o subitem 12.5 podera ser encaminhada via  e-mail  para 
CONTRATADA. 

12.10.  A allSadil de confecção do termo de recebimento provisorio ou delinitivo nos termos 
deste instrumento ensejara a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11.. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referencia, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. • CLAU.S1)LA DÉCINIA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADVI\ISTRATIVAS 
13.1. . infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Relerencia. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELA DORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei IV 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento. 
como forma de  prey  cairocorr.,'ncia de dano de  di  lci ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA NTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. (...)s casos omissos ou situações não explicitadas nas ckiusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório. se  cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE. segundo 
as disposições contidas na Lei IV 8.078/ 1 990 - Código de Defesa do Consumidor. na  Lei 
n" 8.666/1993, na Lei n" 9.784/1999, bem como no demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento. 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público. aplicando-lhes. supletivamente. os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n" 8.666.1993. 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - .Fone:(416)3552-1321 
CNN n" 75.972.760/0001-60 .1)1 Riginit: 1(1 
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16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter. durante toda a vigência da contratação. cm 

compatibilidade com as obrigações todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

• 

17. CLAUSULA  DECIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros. 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1.  Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário. mesmo que em 
desfavor do Municipio, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos prestação dos 
serviços. 

17.3.  Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA  DECIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente. verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1.  A Administração Municipal, no caso  dc  comprovação dos pregos registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de 
forma a torná-los compatíveis  coal  Os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação. o 
Município procederá a aquisição do(s) item( lis) por outros meios. 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n" 4.118:2007. 

19. CLÁUSULA  DECIMA NONA - DA FRAUDE E. ANT1CORRUPOO  
19.1 Em atendimento a Lei n" 12.846/2013, os licit:101es devem observar o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação. de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
"Prática Corrupta":  Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de  

Riot.  público 00  process()  de licitação  Olt  na execução de contrato: 
to "Prática Fraudulenta": A ..a.s...cação ou omissão do. 11110. 

objetivo de influenciar O  process()  de 1 icitação ou de execução de contrato: 
"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132I 
CNR1n" 75.972.760/0001-60 titi Pzigina:  l 
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do órgão licitador. visando estabelecer preços em níveis artiliciais e  Fla°  

competitivos: 
d) "Prática Coercitiva":  Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente. as pessoas ou sua propriedade. visando influenciar sua  
part  icipação em um processo licitatório OU atetar a execução do contrato: 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir. falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representante do Município OU terceiros. com  
objetivo de impedir material incute a apuração de alegações de pratica 
prevista nas alíneas anteriores e na verificação da  Cilia  I ¡JAC e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercido do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuraçâo pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Municipio e para o Controle Interno.  due  adotarão as providencias 
nccessárias. 

• 
20. CLAUSULA  VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇA0  
20.1.  A publicação resumida deste instrumento no Diário °alai do Município será 

providenciada pelo Contratante • e a integra dos documentos da  con  lratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA  VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente  instrument()  que não puderem ser dirimidas 

administrativamente. serão processadas e .julgadas na Justiça Estadual. na  Comarea  dc  
Capanema-PR. 

21.2.  A execução da contratação, bem como Os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, Os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n" 8.666/1993, combinado  corn  o inciso X11. do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumcnto, aplicando-lhe todos os seus dispositivos. o edital 
do Pregão Eletrônico n" 25/2023, o seu respectivo Termo de referéncia. e a proposta 
deriniti\ :1 de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento. que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal. o Senhor Américo  Belk:,  e pelo(a) Sr.(a)SILVIA LETICIA STEFFENS DA 
ROSA,  representante da Contratada. 

Capanema. Cidade da Rodovia Ecológica --- Estrada Parque Caminho do Colono, dez dias  dc  
julho de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
C.*NRIn" 75.9.72.760/0001-60 .1);. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 17/07/2023 13:40 

Para: CAWMINERACAO@OUTLOOK.COM  

Bom dia; 

O ()154 

Segue em anexo a ATA de registro de preços N° 200/2023, referente ao pregão eletrônico 
25/2023. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_001934.pdf 2,6MB 

• 

• 
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PROTOCOLO 

Processo: 2056 / 2023 

STP 500.2071q rptProcessoProtocolo fablana.schulz, 27/07/2023 09:59:00  

Requerente LUCIAN CARLOS PILATI CPF: 064.652.749-57 

Contato: LUCIAN CARLOS PILATI - 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrição: Transformação da Ata em contrato CONCRETO USINADO BOMBEAVEL. 25/2023 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 27 de Julho de 2023. 

FABIANA SCHULZ PADILHA 
Protocolista 

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 2056 / 2023 

Requerente LUCIAN CARLOS PILATI 

Contato: LUCIAN CARLOS PILATI - 

CPF: 064.652.749-57  

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrição: Transformação da Ata em contrato CONCRETO USINADO BOMBEAVEL. 25/2023 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 27 de Julho de 2023. 

LUCIAN CARLOS PILATI 
Requerente  

SIP 500.2071q rptProcessoProtocolo fablana.schulz, 27/07/2023 09:59:00 
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SOLICITAÇÃO DE ADITIVO 

;,k 
SECRETARIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
A/C: Pregoeira e Equipe de Apoio 

A SECRETARIA VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA, através do Secretário Adelar  Kerber,  vem, por meio desta, solicitar a 
transformação da ata em contrato do saldo remanescente para 12 (doze) meses da seguinte empresa. 

a) a transformação da ata em contrato do saldo remanescente para 12 (doze) meses para 
vinculação do objeto estipulado no contrato administrativo n° 200/2023, proveniente do procedimento 

de pregão de Licitação n° 25/2023, da empresa  CAW  SERVICOS DE TERRAPLENAGEM 

LTDA 

LOTE: 01 

ITEM: 01 

CÓDIGO: 53042 

Descrição: CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, CLASSE DE 

RESISTENCIA C20, COM BRITA 0 E 1,  SLUMP  = 190 +/- 20 MM, 

INCLUI SERVIÇO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953). FRETE INCLUSO 

ATÉ 0 LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA DEMANDANTE 

Em atenção ao Memorando Interno n° 01/2023/PGM, passo a apresentar as justificativas 
para a solicitação do termo aditivo, bem como instruo o presente requerimento com os documentos 
necessários: 

JUSTIFICATIVA: 

A solicitação acima têm por propósito o intuito de posterior a transformação da ata em 
contrato, agregar 25% do saldo, devido a alta demanda de algumas secretarias, posterior a confecção o 
termo de referência, e tendo em vista que o saldo atual não atenderia toda essa demanda, houve o 
interesse por parte do município e em solicitar a transformação da ata em contrato. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

rdPAINFAM - PR 
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DOCUMENTOS EM ANEXO: 

a) solicitação (via  e-mail)  de orçamento pela Secretaria competente: Não se aplica 

b) proposta de preços: Não se aplica 
c) comprovantes de prática de preço similar: Não se aplica 

d) declaração de consonância (equivalência) do preço oferecido com o preço mercado-
lógico: Não se aplica 
e) declaração de existência de recursos financeiros; 

O certidões negativas (Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e de Regularidade do 
FGTS); 
g) declaração subscrita pela Fiscal do contrato,  Lucian  Calos Pilati, a respeito da re-
gularidade dos serviços já prestados pelas empresas contratadas; 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 26 dias de julho de 2023. 

-  
Secretario Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Adelar kerber 

DECLARAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

Declaro que esses produtos são fornecidos de forma satisfatória, conforme 

requisitos definidos em contrato, não existindo até a apresente data fatos que desabonem a sua 

conduta e responsabilidade. 

ian Carlos Pilati  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPAINFAM - PR 



25/07/2023, 16:28 Gmail - solicitação de transformação de ata em contrato 

0(30161 
Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com>  

solicitação de transformação de ata em contrato 
2 mensagens  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 25 de  julho  de 2023 as 16:06 
Para: britadorplanalto@outlook.com  

Boa tarde, solicito à empresa  CAW  SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA se a o interesse em transformar a ata em 

contrato do pregão 25/2023 para 12 meses, mantendo o preço que esta sendo praticado no contrato.Obrigado 

Atenciosamente;  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

britador planalto <britadorplanalto@outlook.com> 25 de julho de 2023 as 16:22 
Para:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Aceitamos sim. 

De:  Lucian  Pilati  <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Enviado: terça-feira, 25 de julho de 2023 16:06 

Para:  britadorplanalto@outlook.com  <britadorplanalto@outlook.com> 

Assunto: solicitação de transformagão de ata em contrato 

[Texto das mensagens anteriores ocultol 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-231879580551783232&simpl=msg-a:r-89255542463.. 1/1 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 25/2023, objeto: FORNECIMENTO DE 
CONCRETO USINADO COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BOMBEAMENTO E 
FRETE INCLUSO, PARA SUPRIR DEMANDAS EVENTUAIS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
autorizo o departamento de contratações públicas a realizar a transformação de ATA em 
contrato com o saldo remanescente da ATA 200/2023. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas 
Providências no sentido da elaboração da rescisão e novo contrato. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 28 dia(s) do mês de Julho de 2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —‘‘.\\ w.capanerna.pr.go‘,.bi.   Pagina: 1 
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A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações  

Corn  relação ao Pregão Eletrônico n° 25/2023, objeto: FORNECIMENTO DE 
CONCRETO USINADO COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BOMBEAMENTO E 
FRETE INCLUSO, PARA SUPRIR DEMANDAS EVENTUAIS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 
Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 28 dia(s) do mês de Julho de 2023 

Cl alte 

Tec. nt. CRC: PR 0 3/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  —W 11 .capanema.pr.g,0 \,.br  Pagina: 2 



Município de Capanema - 2023 
Saldo do contrato 

Pagina: 

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de com pra Saldo 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total QJantidade Valor total 

Sequência: 5614 - Ata de registro de preços: 200/2023 Licitação: Pregão - 50000025/2023 

Código: 1881 -3 Nome:  CAW  SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - CPF/CNPJ: 04.726.528/0001-01 Telefone: 

Inicio da vigência 

10/07/2023 

Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

09/07/2024  

Lote: 001 

Item: 001 185,00 506,46 93.695,10 0,00 0,00 

Produto: 65648 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM BRITA 0 E 

0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 8.609,82 

Unidade de medida: Nr2 

168,00 85.085,28 

Tipo controle: Q 

Solicitante: 039696 JILMAR JABLONSKI Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Total 185,00 93.695,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 8.609,82 168,00 85.085,28 

Total geral 185,00 93.695,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 8.609,82 168,00 85.085,28  

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 5614 

Obs: Este relatbrio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso temia req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por: FABLANA SCHULZ PADILHA, na wrsão: 5532 o 28/07/2023 09737:57 
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Prefeitura Municipal de Planalto 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 

N° 26004 / 2023 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 26/08/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA 
DEVE A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 27 de Junho de 2023 

RE QUERENTE: eldo blume CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QE5MM4XZ2QBZ 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

8532 

CNPJ/CPF 

04.726.528/0001-01 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9018225896 

ALVARÁ 

1059 
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ENDEREÇO  

EST  CHACARA PEDREIRA, S/N - KM 48-  PROXIMO  A CIDADE CEP: 85750000 Planalto - PR 

 

CNAE / ATIVIDADES 

Construção de rodovias e ferrovias, Preparação de massa de concreto e argamassa para construção, Construção  dc  
obras-de-arte especiais, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Obras de terraplenagem, Serviços de 
preparação do terreno não especificados anteriormente, Comércio atacadista especializado de materiais de 

construção não especificados anteriormente, Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquimicos 
não especificados anteriormente, Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas, Transporte 

rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Aluguel 
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

• 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

„ 
qv  

0167  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°031181848-35 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.726.528/0001-01 
Nome:  CAW  - SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 24/11/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.p_Lgov.br 

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (27/07/2023 10:22:30 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 
CNPJ: 04.726.528/0001-01  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 11:20:58 do dia 24/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/11/2023. 
Código de controle da certidão: D6DC.7A07.6CDE.05DD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAI 
CAIXA ECONI.DIVI CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 04.726.528/0001-01 

Razão 
Social: CAW  SERVICOS DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME 

Endereço: AV  RIO GRANDE DO SUL SN / CENTRO / PLANALTO / PR / 85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/07/2023 a 23/08/2023  

Certificação Número: 2023072505042146419904 

Informação obtida em 27/07/2023 10:21:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

27/07/2023, 10:21 Consulta Regularidade do Empregador 

0 1 6 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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Município de Capanema — PR 

minuta 
1.0  Termo de Rescisão da Ata de Registro de Pregos n° 
200/2023, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa  CAW  
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de  urn  lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  CAW  SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a ESTRADA VELHA CHÁCARA 
PEDREIRA, KM58 - CEP: 85750000 - BAIRRO: PRÓXIMO A CIDADE: município de 
Planalto/PR inscrita no CNPJ sob o n° 04.726.528/0001-01, neste ato por seu representante 
legal, SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, CPF n° 836.693.539-68 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de 
Registro de Pregos, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 25/2023, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos firmado em 10/07/2023, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 25/2023, entre as partes acima 
identificadas, para FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO COM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE BOMBEAMENTO E FRETE INCLUSO, PARA SUPRIR DEMANDAS 
EVENTUAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a decisão Administrativa assinada 
pelo Prefeito Municipal, fica rescindida a Ata de Registro de Preços n° 200/2023, conforme 
abaixo. 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Prego total 

1 65648 CONCRETO USINADO  
BOMBEAVEL, CLASSE DE 
RESISTENCIA C20, COM 
BRITA 0 E 1,  SLUMP  = 190 
+/- 20 MM, INCLUI SERVIÇO 
DE BOMBEAMENTO (NBR 
8953). FRETE INCLUSO ATÉ 
0 LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA 

CAW  M3 168,00 506,46 85.085,28 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60  —wwv% .capaneni a. pr. goy . bi.   Pagina: I 
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DEMANDANTE. 

Valor Fotal da Ata de Registro de Preços: RS 85.085,28 (Oitenta e Cinco Mil, 
Oitenta e Cinco Reais e Vinte e Oito Centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 28/07/2023  

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
Representante Legal  

CAW  SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  —w w.capanema.pr.go\, .br   Página: 2 



Município de Capanema — PR 

minuta 
CONTRATO N"225/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E  CAW  SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura A 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado  CAW  SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA - EPP,CNPJ 04.726.528/0001-01, ESTRADA VELHA 
CHÁCARA PEDREIRA, KM58 - CEP: 85750000 - BAIRRO: PRÓXIMO A CIDADE, 
Município de Planalto/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). SILVIA LETICIA 
STEFFENS DA ROSA, CPF IV 836.693.539-68, RG N° 59761161, vêm firmar o presente 
Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 
obedecidas As condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 25/2023, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
1.1. FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE BOMBEAMENTO E FRETE INCLUSO, PARA SUPRIR DEMANDAS 
EVENTUAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Prego total 

1 65648 CONCRETO USINADO  
BOMBEAVEL, CLASSE DE 
RESISTENCIA C20, COM 
BRITA 0 E 1,  SLUMP  = 190 
+/- 20 MM, INCLUI SERVIÇO 
DE BOMBEAMENTO (NBR 
8953). FRETE INCLUSO ATÉ 
0 LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA 
DEMANDANTE. 

CAW  M3 168,00 506,46 85.085,28 

TOTAL 85.085,28 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —www.capanenia.pr.go‘i.br Pagina: 
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2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e 
de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACAO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sad  de 12 (Doze) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima  tell  inicio na data de 28/07/2023 e 

encerramento em 27/07/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACAO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 85.085,28 (Oitenta e Cinco Mil, Oitenta e Cinco 

Reais e Vinte e Oito Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

O Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  —WWW.cananema.pr.go‘.br  Página: 2 
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garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  'emus  com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimentos definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 
emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  Pagina: 3 
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7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido a empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É  vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
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pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A. autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
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10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei 
n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 
de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização 
dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS  HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
11.1.  Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas  pela  autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos  prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência,  para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa  e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem  que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação  nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por  ordem escrita da  Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 
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11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 
deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência 
e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 
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12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
n° 8.666/1 993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
18.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
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subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

brPrática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

crPriitica Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

drPrática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na cláusula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

18.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSICÕES FINAIS 
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 
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20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico n° 25/2023, o seu respectivo Termo de referencia, e a proposta 
definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) SILVIA LETICIA STEFFENS DA 
ROSA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
28 dia(s) do mês de Julho de 2022 

AMÉRICO  BELLE  
Preftito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
Representante Legal  

CAW  SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP 

Contratada 
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RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E NOVO CONTRATO PARA ASSINATURA 

o 
Assunto: RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E NOVO CONTRATO PARA ASSINATURA 

De: "apoiolicitacao@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 

Data: 20/07/2023, 09:12 

Para: compras@bugrecomercial.com.br  

18J 

BOM DIA, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO A RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E 0 NOVO CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
42/2022 PARA ASSINATURA, CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÔ 
ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUE IMPRIMIR DUAS 
VIAS, ASSINAR E NOS DEVOLVER AS VIAS ORIGINAIS VIA CORREIO, OU 
PESSOALMENTE NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080, CENTRO - CAPANEMA/PR. 

CEP: 85.760-000 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

oo
lk SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552- I 321 apoiolicitacao I @capanema.prgov.br  

Anexos: 
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J484 RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E NOVO CONTRATO PARA ASSINATURA 

CONTRATO 215 -  BUG  RE.pdf 261KB 

RESCISÃO ATA 256 - BUGRE.pdf 202KB 

e 
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Entregue: RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E NOVO CONTRATO PARA ASSINATURA 

Assunto: Entregue: RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E NOVO CONTRATO PARA 

ASSINATURA 

De: <postmaster@outlook.com> 

Data: 28/07/2023, 10:31 

Para: <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

CAW.MINERACAO@OUTLOOK.COM  

Assunto: RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E NOVO CONTRATO PARA ASSINATURA 

Original-Envelope-Id: <e72f55e8-7c87-b55c-4542-cf9d5e92e64d@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns;R02P215MB1767.LAMP215.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Fri, 28 Jul 2023 13:31:13 +0000 

Final-Recipient: rfc822;CAW.MINERACAO@OUILOOK.COM  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState: NE 
X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState-V4: NE 
X-MS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
Received: from GV3P280CA0099.SWEP280.PROD.OUTLOOK.COM  (2603:10a6:150:8::34) by 
R02P215MB1767.LAMP215.PROD.OUTLOOK.COM  (2603:10d6:10:76::7) with Microsoft 
SMTP Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 
15.20.6631.29; Fri, 28 Jul 2023 13:31:13 +0000 
Received: from HE1EUR01FT036.eop-EUR01.prod.protection.outlook.com  
(2603:10a6:150:8:cafe::dc) by GV3P280CA0099.outlook.office365.com  
(2603:10a6:150:8::34) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.6631.29 via Frontend 
Transport; Fri, 28 Jul 2023 13:31:11 +0000 
Authentication-Results: spf=pass (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=none;dmarc=bestguesspass action=none 
header.from=capanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=109 

Received-SPF: Pass (protection.outlook.com:  domain of capanema.pr.gov.br  
designates 177.220.151.229 as permitted sender) 
receiver=protection.outlook.com; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; pr=C 

Received: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
HE1EURO1FT036.mail.protection.outlook.com  (10.152.1.30) with Microsoft SMTP 
Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 
15.20.6631.29 via Frontend Transport; Fri, 28 Jul 2023 13:31:10 +0000 
X-IncomingTopHeaderMarker: 

OriginalChecksum:9E07C8E853FC16BCD659919B22FDOC18CAD73BE9EA94A32ED74956029FFE3874;UpperCa! 
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 36SDV7MT003114 
for :CAW.MINEKACAO0OUTLUUK.Coh ; Fri, 28 Jul 2023 10:31:07 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" FYOwN1KZ5L0xjmbyG7kNqmTP" 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO  NJ'  25/2023 

De: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 

Data: 28/07/2023, 10:35 
Para: GERENCIADEMAQUINAS@GMAILCOM 

BOM DIA, 

O PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 OBJETO: FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO 
COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BOMBEAMENTO E FRETE INCLUSO, PARA SUPRIR 
DEMANDAS EVENTUAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

FOI CONVERTIDO A ATA EM CONTRATO CONFORME SOLICITADO, PROTOCOLO 2056/2023 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

iolli
SECPETARA MUNICIPAL_ DE 

CONTRATACC3ES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br  

1 of 1 28/07/2023, 10:35 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 28/07/2023, 10:35 

Para: <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 

 

The original message was received at Fri, 28 Jul 2023 10:34:57 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<GERENCIADEMAQUINAS@GMAIL.La.l> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

  

  

 Transcript of session follows  
<GERENCIADEMAQUINAS@GMAIL.COM>... relayed; expect no further notifications 

 

Original-Envelope-Id: <fb27bbd7-e417-458b-d398-37d3bb40a082@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 28 Jul 2023 10:34:57 -0300 

Final-Recipient: RFC822; GERENCIADEMAQUINAS@GMAIL.COM   
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK e20-20020a9d6e14000000b006b873b9a5c55i18521360tr.191 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Fri, 28 Jul 2023 10:35:01 -0300 

Return-Path: <a,poiolicitacao@çapanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 36SDYvgG004011 

for <GERENCIADEMAQUINASOGMAIL.COM ; Fri, 28 Jul 2023 10:34:57 -0300 

Content-Type: multipart/alternative; 
boundary-" eoWe6wgnoIdznQIeg5Q01dmY" 

Message-ID: <fb27bbd7-e417-458b-d398-37d3bb40a082@capanema.pr.gov.br> 

Date: Fri, 28 Jul 2023 10:35:02 -0300 
MIME-Version: 1.0 

L—) User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: GERENCIADEMAQUINAS@GMAIL.COM   
From: _"appiplicitaap@ca,panema.pr.gpv.br" <apoiolicita,c_appapema.pr.gov.br> 
Subject: =?UTF-8?Q?PREG=C3=830_ELETR=C3=94NIC0_N=C2=B0_25/2023?= 
Disposition-Notification-To: "apoioiicitacao@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N* 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Mateus Felipe Fernandes de Carvalho 

APOIO TËCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / admecapanema.pr.gov.br  
Capanema Paraná 
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte. Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio:  Joao  Pedro  Markus  
Secretario de Planejamento e Projetos: Rubens Luis Rolando Souza 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilinsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

w.  

 ATOS .L.ICITATORIOS  
DECISÃO ADMINISTRATIVA 
PROCESSO DISI'ENSA DE LICITAÇÃO N° 29/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, e suas alterações posteriores ás despesas abaixo espe-
cificadas, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do 
Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do CONTRATAÇAO DE PROFISSION-
AL PARA MINISTRAR AULAS DE CAPOEIRA ATRAVES DO 
SISTEMA REGISTRO DE PREC,',OS.PR. abaixo especificados, ocorre 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 28 DE JULT TO DE 2023 - EDIÇÃO 1251 

0 

• 

em razão de que a aquisição está baseada no  Art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, considerando ainda que os valores apresentados estarem 
dentro do valor de mercado, conforme pesquisa de preços realizado 
pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: STEPHANY FM MACARI 09946988950 
CNPJ:37.703.621/0001-41 
ENDEREÇO:  AV  CAXIAS DO SUL, 515 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: PLANALTO PR C:EP:85750-000 
TELEFONE: 46 999706028 E-MAIL:  stefany_macari@hotmail.com  

ncm 
 Codsgo do  pro- 

dutotierviço  
(Nand  • Um 

Norm  do produto/sci viço 
(lade dede 

Preo 
mfiximo 

Previ In. , .  

mo t,,,. 

I tir 
MINISTRAO0iAPLICM:A0 DE AULAS DE i.r. ti  

CAPOEIRA 
4
..

70  65 s7:. 

Valor Total  da Contratação: R$55.875,00(Cinqiienta e Cinco Mil, Oito-
centos e Setenta e Cinco Reais) 

Objeto: CONTRATAÇAO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR 
AULAS DE CAPOEIRA ATRAVES DO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. , em conformidade  corn  o inciso em conformidade  corn  o  
Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 28 dias do mês de Julho de 2023. 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°226/2023 
Dispensa de Licitaçaõ N° 029/2023 
Data da Assinatura: 28/07/2023. 
Contratante: Município de Capanema- Pr. 
Contratada: STEPHANY  FEU.  MACARI 09946988950 
Objeto:CONTRATAÇAO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR 
AULAS DE CAPOEIRA ATRAVES DO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 55.875,00 (Cinqüenta e Cinco Mil, Oitocentos e Setenta 
e Cinco Reais) 
Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N°225/2023 
Pregão ELETRÔNICO N° 25/2023 
Data da Assinatura: 28/07/2023. 
Contratante: Município de Capanema - Pr. 
Contratada:  CAW  SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM UI'DA - EPP. 
Objeto: FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO COM 
PRESTAÇÃO DF, SERVIÇO DE BOMBEAMENTO F. FRETE INC- 
LUSO, PARA SUPRIR DEMANDAS EVENTUAIS DAS SECRETAR- 
IAS MUNICIPAIS, ATRAVËS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 85.085,28 (Oitenta e Cinco Mil e Oitenta e Cinco Reais e 
Vinte e Oito Centavos). 
Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

1.0 Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços n° 200/2023, 
que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA 
- PARANÁ e de outro lado a empresa  CAW  SERVIÇOS DE TERRA-
PLENAGEM LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n" 75.972.760/0001-60, neste ato repre- 



e  de outro lado a empresa PISONTEC COMERCIO E SERVICOS 
EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO EIRELL pessoa jurídica de 
direito privado, situada a  AV  PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 
1038  SL  3 - CEP: 53030010 - BAIRRO: BAIRRO NOVO, Olinda/PE 
inscrita no CNPJ sob o n° 12.007.998/0001-35, Telefone:(81) 3257-
5110,  e-mail:  licitacao@pisontec.com.br,  neste ato por seu represen-
tante legal,  DEBORAH  CARLOS DELGADO CPF:038.867.264-10 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002  e  n° 8.666/93 e suas alter-
ações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Pregão Eletrônico  le  33/2022, mediante as seguintes clausulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
23/06/2022, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico  re  33/2022, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNEC-
IMENTO DE LICENÇAS DE  SOFT WARES,  INCLUINDO SUPORTE 
TÉCNICO COM GARANTIA DE INSTALAÇÃO E ATUALIZAÇÕES 
DE VERSÕES, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
menor preço por item., em conformidade com o Despacho do 
Secretario da Pasta, acolhido pelo Prefeito Municipal, fica prorrogado 
o prazo de Vigência do Contrato n° 188/2022 até 22/06/2024. 
CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque C:arninho 
do Colono, aos 22 dias do mês de maio de 2023. 

Leia-se:  

I:SSE:RICO BE I É 
Prefoto Muniopal  

DEBORAH  CARLOS DELGADO 
Representante Legal 

pisowFt: commis:to li sFievtcos EM TECNO- 
LOGIA DA INFORMACAO EIRELT  

Comma&  

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 188/2022, que entre si celebram 
de um lado o MUNICfPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa PISONTEC COMERCIO E SERVICOS EM TECNO-
LOGIA DA INFORMACAO EIRELI 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa PISONTEC COMERCIO E SERVICOS 
EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a  AV  PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 1038  
SL  3 - CEP: 53030010 - BAIRRO: BAIRRO NOVO, Olinda/PE inscrita 
no CNPJ sob o n° 12.007.998/0001-35, Telefone:(81) 3257-5110,  
e-mail:  licitacao@pisontec.com.br,  neste ato por seu representante 
legal, CARLA  DEBORAH  CARLOS DELGADO. CPF:038.867.264-
10 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão Eletrônico  re  33/2022, mediante as seguintes clausu-
las e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
23/06/2022, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrõnico n° 33/2022, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNEC-
IMENTO DE LICENÇAS DE SOFTWA.RES, INCLUINDO SUPORTE 
TÉCNICO COM GARANTIA DE INSTALAÇÃO E ATUALIZAÇÕES 

ORGAO DE DIVULGAÇA0 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 28 DE JULI IO DE 2023 - EDIC,:ÃO 1251 

• 

sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  CAW  SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGE/vI LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a ESTRADA VELHA CHÁCARA PEDREIRA, KM58 - CEP: 
85750000 - BAIRRO:  PROXIMO  A CIDADE: município de Planalto/ 
PR inscrita no CNPJ sob o n° 04.726.528/0001-01, neste ato por seu 
representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, CPF n° 
836.693.539-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de 
Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 
25/2023, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços 
firmado em 10/07/2023, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Eletrônico n° 25/2023, entre as partes acima identificadas, para 
FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO COM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE BOMBEAMENTO E FRETE INCLUSO, PARA SU-
PRIR DEMANDAS EVENTUAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS, em atendimento a decisão Administrativa assinada 
pelo Prefeito Municipal, fica rescindida a Ata de Registro de Preços n" 
200/2023, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 

Item  
Cótiv, do 
protium/  
ivrvio, 

DeSC.11010  al,  ploduto/serviço  
Marca do 
mat°  

Unulade de  
nivdia„ 

 
Qum.  
tidadc 

 
Preo, 

unnirio 
 Preço total 

I 0648  

CONCRETO USINADO 
ROMREAVEI.,  CI  .A  SSE  DE RF SIS 
TENCIA  C20, LTOM BRITA 0 E I, 

SLUMP  ' (9°  +/- 2° MM'  INCLUI  
SERVIÇO DE ROMREAMENTO 
(Nalt SVS3I. METE INCLI NO 

ATE 0 LOCAL INDICADO  MLA  
SECRETARIA DEMANDANTE. 

CAW  

_ 

M3 108.00 .16.4,85.085.28 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: 
co Mil, Oitenta e Cinco Reais e Vinte 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais 
não atingidas por este Termo, permanecem 

E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Capanema. Cidade da Rodovia Ecológica 
do Colono, aos 28 dias do mês de julho 

AMÉRICO  BELIE.  
Prefeito Mutocip,1  

RETIFICAÇÃO DE PUB /ICAO() 

No Mario Oficial Eletrônico do Município 
25/07/2023, página 2 e 3, Edição 1248 

Onde Lia-se: 

1." Termo Aditivo ao Contrato n" 188/2022, 
um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA 
a empresa PISONTEC COMERCIO 
DA INFORMACAO EIRELI 

Pelo presente instrumento que firma 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
kilo  Municipal abaixo assinado, doravante 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante 

- R$ 85.085,28 (Oitenta e Cin- 
e Oito Centavos). 

cláusulas do contrato originário, 
inalteradas. 

o presente em 02 (duas) vias de 

- Estrada Parque Caminho 
de 2023. 

Sil VIA LETICIA STEFFENS DA  ROSA 
Repte‘volante tvgal 

CAW  SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM urDA .  EPP 
Contratada 

de Capanema do dia 

que entre si celebram de 
- PARANÁ e de outro lado 

E SERVICOS EM TECNOLOGIA 

de um lado, MUNRIPTO DE 
Nacional de Pessoa Jurídica 

neste ato representada pelo  Pre-
designada PREFEITURA. 

designada CONTRATANTE, 
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CONTRATO N"225/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E  CAW  SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o  re  
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado  CAW  SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA - EPP,CNPJ 04.726.528/0001-01, ESTRADA VELHA 
CHÁCARA PEDREIRA, KM58 - CEP: 85750000 - BAIRRO: PRÓXIMO A CIDADE, 
Município de Planalto/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). SILVIA LETICIA 
STEFFENS DA ROSA, CPF NI' 836.693.539-68, RG N° 59761161, vêm firmar o presente 
Contrato nos termos das Lei n." 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 
obedecidas As condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 25/2023, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE BOMBEAMENTO E FRETE INCLUSO, PARA SUPRIR DEMANDAS 
EVENTUAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Item Código 
cio 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Prego total 

1 65648 CONCRETO USINADO  
BOMBEAVEL, CLASSE DE 
RESISTENCIA C20, COM 
BRITA 0 E 1,  SLUMP  = 190 
+/-20 MM, INCLUI SERVIÇO 
DE BOMBEAMENTO (NBR 
8953). FRETE INCLUSO ATÉ 
0 LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA 
DEMANDANTE. 

CAW  M3 168,00 506,46 85.085,28 

TOTAL 85.085,28 

2. CLAUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
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2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado.  pela Contratada respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e 
de acordo com as normas técnicas aplicáveis. • 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (Doze) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 28/0712023 e 

encerramento em 27/07/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. • 
4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 85.085,28 (Oitenta e Cinco Mil, Oitenta e Cinco 

Reais e Vinte e Oito Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1.  A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
segunda deste instrumento; • 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias  após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 
Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas  que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
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garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2.  A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1.  A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2.  0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3.  A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6.  CLAUSULA  QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1.  A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimentos definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. C'LAUSULA SÉTIMA -  DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo  do objeto desta contratação. 

7.2.  Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo  do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  fail  do mês  subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a  nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  !rail  de cada mês. 

7.3.1.  0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 
emitido  até o 5' (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4.  0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do  sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 
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7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1.  Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1.  Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
h ipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou A prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10.  A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
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pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N =  NUmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  =  Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA  NONA - DA  FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dilvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA  DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
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10.1.  Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei 
n' 8.666/1993. 

10.2.  Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 
de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização 
dos valores constantes neste instrumento. 

11.  CLÁUSULA  DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1.  Constituem motivo para a extinção/cancelamento.  da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas kl reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa  corn  deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2.  A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 
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11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1.  A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5.  A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na  alínea "e" do su bitem 13.4 
deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8.  A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da  
Iota*  do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes,  a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a  liquidação da despesa,  isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência 
e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado,  para fins de recebimento 
definitivo. 
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11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente Comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 
deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência 
e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 
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12.2.1.  As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização,  para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação,  as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3.  A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4.  A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5.  No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referencia e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de  24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município,  sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6.  Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7.  Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores A exaustão do prazo  e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9.  A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10.  A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11.  As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACõES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível,  sell()  decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
n" 8.666/1993, na Lei  if  9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0  fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei IV 8.666/1993. 

16.  CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA -  DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2.  0  recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
18.1. Em atendimento a Lei Federal  le  12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
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subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes prkicas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação) ou na execução de contrato; 

b)"Pratica Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

crPrlitica Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com  on  sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

drPrática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na cláusula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 

prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatai-  o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

18.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro  in mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicados, Possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

19. CLÁUSULA DECIMA NONA -  DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA -  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 
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20.2.  A execução da contratação, bcm como os casos nele omissos, regular-se-Ao pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n" 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

20.3.  Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do  Pregão Eletrônico n° 25/2023,  o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente  instrument°,  que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) SILVIA LETICIA STEFFENS DA 
ROSA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
28 dia(s) do mês de Julho de 2022 

SILVIA LETICIA Assinado de forma digital por 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA 

STEFFENS DA HOSA:83669353968 

Oados: 2023 07.31 09:20:35 
ROSA:83669353968 -03.00. 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
Representante Legal  

CAW  SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP 

('ou/ratada 
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1." Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços n" 
200/2023, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa  CAW  
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  CAW  SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a ESTRADA VELHA CHÁCARA 
PEDREIRA, KM58 - CEP: 85750000 - BAIRRO: PRÓXIMO A CIDADE: município de 
Planalto/PR inscrita no CNPJ sob o ri° 04.726.528/0001-01, neste ato por seu representante 
legal, SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, CPF n" 836.693.539-68 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis  if  
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de 
Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 25/2023, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 10/07/2023, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 25/2023, entre as partes acima 
identificadas, para FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO COM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE BOMBEAMENTO E FRETE INCLUSO, PARA SUPRIR DEMANDAS 
EVENTUAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a decisão Administrativa assinada 
pelo Prefeito Municipal, fica rescindida a Ata de Registro de Preços n" 200/2023, conforme 
abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 65648 CONCRETO USINADO  
BOMBEÁVEL, CLASSE DE 
RESISTENCIA C20, COM 
BRITA 0 E 1,  SLUMP  = 190 
+/- 20 MM, INCLUI SERVIÇO 
DE BOMBEAMENTO (NBR 
8953). FRETE INCLUSO ATE 
0 LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA 

CAW  M3 168,00 506,46 85.085,28 

(k) 
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DEMANDANTE. 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 85.085,28 (Oitenta e Cinco Mil, 
Oitenta e Cinco Reais e Vinte e Oito Centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA:  As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 28/07/2023 

SILVIA LETICIA Assinado de forma digital por 
SILVIA LETICIA STEFFENS DA 

STEFFENS DA ROSA:83669353968 
Dados: 2023.07.31 09:22:06 

ROSA:83669353968  -0300' 

AMERICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
Representante Legal  

CAW  SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Contratada 
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CONTRATO; 1° TERMO DE RESCISÃO DE ATA 

Assunto: CONTRATO; 1° TERMO DE RESCISÃO DE ATA 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 01/08/2023 14:52 

Para: CAW.MINERACAO@OUTLOOK.COM  

Boa tarde; 

Segue em anexo o CONTRATO N°225/2023 e o 1° Termo de Rescisão da ATA N°200/2023, 
referente ao pregão eletrônico N° 25/2023, assinado por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_002052.pdf 

CCO 002053.pdf 

3,0MB 

381KB 

1 of1 01/08/2023 14:53 



Entregue: CONTRATO; 10  TERMO DE RESCISÃO DE ATA 

Assunto: Entregue: CONTRATO; 10  TERMO DE RESCISÃO DE ATA 

De: <postmaster@outlook.com> 

Data: 01/08/2023 14:53 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

CAW.MINERACAO@OUTLOOK.COM  

Assunto: CONTRATO; 1° TERMO DE RESCISÃO DE ATA 

Original-Envelope-Id: <6705d12b-1e02-"Tac ,71@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;SCZP215M62448.L4MP215.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Tue, 1 Aug 2023 17:52:55 +0000 

/S) Final-Recipient: c'fc822;CAW.MINERACAO@OUTLOOK.COM  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState: NEI 
X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState-V4: NEI 
X-MS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
Received: from SN7PRO4CA0071.namprd04.prod.outlook.com  (2603:10b6:806:121::16) 
by 5CZP215M62448.LAMP215.PROD.OUTLOOK.COM  (2603:10d6:300:b8::11) with 
Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.6631.43; Tue, 1 Aug 
2023 17:52:55 +0000 
Received: from SN1NAM02FT0049.eop-nam02.prod.protection.outlook.com  
(2603:10b6:806:121:cafe::4d) by SN7PRO4CA0071.outlook.office365.com  
(2603:10b6:806:121::16) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.6631.44 via Frontend 
Transport; Tue, 1 Aug 2023 17:52:54 40000 

Authentication-Results: spf=pass (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=none;dmarc=bestguesspass action=none 
header.from=capanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=109 

Received-SPF: Pass (protection.outlook.com:  domain of capanema.pr.gov.br  

designates 177.220.151.229 as permitted sender) 
receiver=protection.outlook.com; client-ip=177.220.151.229; 

helo=mailserver2.softsul.net; pr=C 
Received: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
SN1NAMO2FT0049.mail.protection.outlook.com  (10.97.5.28) with Microsoft SMTP 
Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 
15.20.6631.45 via Frontend Transport; Tue, 1 Aug 2023 17:52:53 +0000 
X-IncomingTopHeaderMarker: 

OriginalChecksum:100CF5DCCOOBO8AFB1378650EFE402E59C215BF98E2E6F05CE695E0D24D0A7A7;UpperCa! 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 371Hcio7a021097 

for ; Tue, 1 Aug 2023 14:52:50 -0300 
Content-Type: multipart/mixed; boundary—" kgQ0rzt63TVpVQpXorVbwl5F" 
Message-ID: <6705d12b-1e02-75ac-698d-0a02833fud71@cap,—ema.pr.gov.br? 
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